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ÓRGÃO/SETOR: GABINETE DO PREFEITO

CATEGORIA: ATOS OFICIAIS
DECRETO (Nº 1669/2024)

                                                                         

Praça Virgílio Damásio, s/nº - Centro 

CEP n.º 44.460-000 - Itaparica / Bahia – 

Telefone: (71) 3631-3192 

 

ESTADO DA BAHIA 

MUNICÍPIO DE ITAPARICA  

GABINETE DO PREFEITO 

CNPJ Nº 13.882.949/0001-04 

 

 

DECRETO Nº 1669, DE 24 DE JULHO DE 2024. 

 

 

“Dispõe sobre a designação dos servidores para 

exercerem as funções de Gestor e Fiscal de Contratos 

da Secretaria de Infraestrutura, Habitação e Defesa 

Civil do Município de Itaparica, e dá outras 

providências.”  

 

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE ITAPARICA, no uso de suas atribuições legais, considerando 

o disposto no art. 17 da Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021, que determina o 

acompanhamento e a fiscalização da execução dos contratos, por representante da 

Administração especialmente designado;  

  

D E C R E T A: 

 

Art. 1º Fica designado para exercer a função de Gestor de Contrato, lotado na Secretaria 

Municipal de Infraestrutura, Habitação e Defesa Civil, o Sr. Ruy César Ramos Costa, sem 

prejuízo dos vencimentos e das atividades normalmente desenvolvidas. 

 

Art. 2º Fica designado para exercer a função de Fiscal de Contrato, lotada na Secretaria 

Municipal de Infraestrutura, Habitação e Defesa Civil, o Sr. Edson Julião do Sacramento, 

sem prejuízo dos vencimentos e das atividades normalmente desenvolvidas. 

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, tendo seus efeitos 

retroativos a 09 de julho de 2024, revogando-se as disposições em contrário.  

 

 

 

Gabinete do Prefeito, em 24 de julho de 2024. 

 

 

José Elias das Virgens Oliveira 

Prefeito. 
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DECRETO (Nº 1670/2024)

                                                                         

Praça Virgílio Damásio, s/nº - Centro 

CEP n.º 44.460-000 - Itaparica / Bahia – 

Telefone: (71) 3631-3192 

 

ESTADO DA BAHIA 

MUNICÍPIO DE ITAPARICA  

GABINETE DO PREFEITO 

CNPJ Nº 13.882.949/0001-04 

 

 

DECRETO Nº 1670, DE 24 DE JULHO DE 2024. 

 

 

“Dispõe sobre a designação do servidor para exercer 

a função de Fiscal de Contratos para Fiscalização de 

obras e Serviços de Engenharia, lotado na Secretaria 

de Infraestrutura, Habitação e Defesa Civil do 

Município de Itaparica, e dá outras providências”.  

 

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE ITAPARICA, no uso de suas atribuições legais, considerando 

o disposto no art. 17 da Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021, que determina o 

acompanhamento e a fiscalização da execução dos contratos, por representante da 

Administração especialmente designado;  

  

D E C R E T A: 

 

Art. 1º Fica designado para exercer a função de Fiscal de Contratos para Fiscalização de 

obras e Serviços de Engenharia, lotado na Secretaria Municipal de Infraestrutura, 

Habitação e Defesa Civil, o Sr. Emanuel Santos Oliveira, sem prejuízo dos vencimentos e 

das atividades normalmente desenvolvidas. 

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, tendo seus efeitos 

retroativos a 09 de julho de 2024, revogando-se as disposições em contrário.  

 

 

 

Gabinete do Prefeito, em 24 de julho de 2024. 

 

 

José Elias das Virgens Oliveira 

Prefeito. 
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TORNAR SEM EFEITO (DECRETO Nº 1662/2024)

                                                                         

Praça Virgilio Damásio, s/nº - Centro 

CEP n.º 44.460-000 - Itaparica / Bahia – 

Telefone: (71) 3631-3192 

 

ESTADO DA BAHIA 

MUNICÍPIO DE ITAPARICA  

GABINETE DO PREFEITO 

CNPJ Nº 13.882.949/0001-04 

 

 

TORNA SEM EFEITO O DECRETO DE Nº 1662/2024 – 

EDIÇÃO DO DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE Nº 995.  

 

 

 

 

 

 

 

Art. 1º Torna sem efeito o decreto de nº 1662/2024, da edição do Diário Oficial nº 995 

publicado em 09 de julho de 2024, que trata da substituição do Sr. Arlen Paixão Costa da 

Silva pelo Sr. Angell de Brito Heggelund para exercer a função de Gestor de Contratos da 

Secretaria de Infraestrutura, Habitação e Defesa Civil do Município de Itaparica-BA. 

 

 

 

 

Gabinete do Prefeito , em 24 de julho de 2024. 

 

 

José Elias das Virgens Oliveira 

Prefeito 
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ÓRGÃO/SETOR: SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA, HABITAÇÃO E DEFESA CIVIL

CATEGORIA: LICITAÇÕES E CONTRATOS
EXTRATO (TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO DO CONTRATO Nº 099A/2023)
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ÓRGÃO/SETOR: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

CATEGORIA: LICITAÇÕES E CONTRATOS
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS (PREGÃO ELETRÔNICO Nº 064/2023)
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GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA
SECRETARIA DA SAÚDE - SESAB
NÚCLEO DE REGISTRO DE PREÇO - SUPERINTENDÊNCIA DE ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
EM SAÚDE - SAFTEC - SESAB/SAFTEC/DA/NRP

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Modalidade de Licitação: PREGÃO ELETRÔNICO

ITEM: 02/ CP65.02.43.00000060-4 METOPROLOL succinato, 25mg, comprimido.(RP MUNICÍPIOS).

             03/ CP. 65.02.43.00000061-2 METOPROLOL succinato 50mg comprimido.(RP MUNICÍPIOS).

            05/ CP   65.02.43.00000192-9 METOPROLOL succinato, 100mg, comprimido ou capsula de liberacao controlada. (RP MUNICIPIOS).

Número PE 062.2023

O ESTADO DA BAHIA, neste ato representado pela Dr.ª ROBERTA SILVA DE CARVALHO SANTANA, �tular DA SECRETARIA DA SAÚDE da Bahia, CNPJ n° 05.816.630/0001-52, situada na Avenida Luiz Viana Filho, Plataforma 06, Lado B, nº 400, no Centro Administrativo da
Bahia – CAB, autorizado pelo Decreto de delegação de competência publicado n° D.O.E. de 04/01/2023, doravante denominado ESTADO, e os proponentes, MEDISIL COMERCIAL FARMACÊUTICA E HOSPITALAR LTDA, CNPJ/CPF n° 96.827.563/0001-27, situada na Rua da
Bolívia, 223- Qd. P Galpão 2 – Granjas Rurais Pres. Vargas Salvador-Ba, CEP: 41.230-195, neste ato representada pelo Sr. IVAN CORREIA DA SILVA, portador da cédula de identidade n° 0212440225, emitida por SSP/BA, inscrito no CPF/MF sob o n° 232.180.105-00, doravante
denominados FORNECEDORES, em decorrência do pregão eletrônico n° 062/2023, processo administrativo nº 019.8712.2023.0021900-44, firmam a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, em proveito dos órgãos e entidades vinculados ao registro de preços, aqui denominados
UNIDADES CONTRATANTES, que se regerá pela Lei Estadual nº 9.433/05, pelas normas gerais da Lei nº 8.666/93, e respectivas alterações, pelo Decreto Estadual nº 19.252/19, bem como pela legislação específica pertinente ao objeto licitado, mediante as cláusulas e condições a seguir
ajustadas:

1. Objeto

1.1 O objeto desta ata é o registro de preços decorrentes do procedimento licitatório grafado no preâmbulo, conforme especificações, condições gerais, prazos e quantitativos constantes do instrumento convocatório, que a este termo integram
como se literalmente transcritos, assim como o conteúdo da proposta apresentada pela licitante.

1.2 Nos termos do art. 17, §1º, do Decreto estadual nº 19.252/19, é vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, inclusive o aumento de que trata o art. 143, §1º, da Lei estadual nº 9.433/05.

2. Órgão gerenciador e participantes

2.1 O órgão gerenciador deste registro de preços é a SESAB

2.2 São órgãos participantes os seguintes órgãos e entidades: Estado e Municípios do Estado da Bahia

2.3 O cadastro de reserva será composto consoante o disposto no art. 16 do Decreto estadual nº 19.252/19, e formalizado mediante a juntada da ata da sessão pública da licitação, a qual será anexada a esta Ata de Registro de Preços.

 

3. Prazo de validade do registro:

3.1 O prazo de validade do registro será de 01 (um) ano, improrrogável.

3.1.1 Sendo o prazo de validade do Registro de Preço inferior a 01 (um ano), será admitida a prorrogação da vigência da Ata de Registro de Preços, para completar este prazo, desde que prevista no edital, sempre que as condições de
contratação continuarem se mostrando vantajosas para a Administração.

3.2 Durante o prazo de validade do registro de preços, as propostas selecionadas ficarão à disposição da Administração para que efetue as contratações nas oportunidades e quantidades de que necessitar, segundo a conveniência dos órgãos
e/ou entidades contratantes, até o limite estabelecido.

3.3 A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que deles poderão advir, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, respeitada a legislação relativa às licitações, sendo assegurado ao
beneficiário do registro a preferência em igualdade de condições.

 

4. Preço

4.1 Os preços a serem praticados encontram-se especificados no Anexo Único desta Ata.

4.2 Nos preços registrados estão incluídos todos os custos com material de consumo, salários, encargos sociais, previdenciários e trabalhistas de todo o pessoal do FORNECEDOR, como também fardamento, transporte de qualquer natureza,
materiais empregados, inclusive ferramentas, utensílios e equipamentos utilizados, depreciação, aluguéis, administração, tributos, impostos, taxas, emolumentos e quaisquer outros custos que, direta ou indiretamente, se relacionem com o fiel
cumprimento pelo FORNECEDOR das obrigações

4.3 O órgão gerenciador disponibilizará no site oficial de compras eletrônicas do Estado da Bahia os preços registrados, para orientação dos demais órgãos e entidades da Administração Pública Estadual.

4.4 Em nenhuma hipótese serão registrados preços incompatíveis com os preços correntes no mercado ou fixados pela Administração Pública Estadual ou por órgão oficial competente ou constantes da tabela de preços referenciais

4.5 O órgão gerenciador realizará pesquisa de mercado periodicamente, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata

5. Dotação orçamentária

5.1 As despesas decorrentes da contratação correrão à conta da dotação orçamentária concernente às UNIDADES CONTRATANTES, devendo cada contratação ser precedida da emissão da declaração de compatibilidade com a Lei de
Responsabilidade Fiscal - LRF.

 

6. Contratação

6.1 A contratação com o FORNECEDOR obedecerá as condições do instrumento convocatório e da minuta de contrato dele constante, que a esta ata integram independentemente de transcrição, especialmente as disposições quanto: ao objeto;
ao prazo de vigência contratual; à prestação de garantia; ao regime de execução ou forma de fornecimento; às obrigações das partes; à fiscalização do contrato; ao recebimento do objeto; às condições de pagamento; à manutenção das
condições da proposta; às alterações contratuais; à inexecução e rescisão e penalidades.

6.1.1 A critério da Administração, é facultada a substituição do contrato por instrumento equivalente, Autorização de Fornecimento de Material - AFM ou Autorização de Prestação de Serviços – APS, conforme o caso, desde que presentes as
condições do art. 132 da Lei estadual nº 9.433/05.

6.1.2 Considerar-se-ão literalmente transcritas no instrumento equivalente todas as cláusulas e condições previstas na minuta de contrato constante do convocatório.

6.1.3 As UNIDADES CONTRATANTES poderão solicitar ao fornecedor, dentro do prazo de validade do Registro de Preços, os quantitativos dos materiais ou serviços de acordo com suas necessidades e respeitados os limites máximos
estabelecidos neste edital e a ordem de classificação das propostas.

6.1.4 A ocorrência de fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior que prejudique, ainda que temporariamente, o cumprimento da ata de registro de preços, deverá ser comunicada pelo fornecedor antes do pedido de
fornecimento, o qual ficará liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, se confirmada a veracidade dos motivos e alegações apresentadas.

6.1.5 - Na hipótese do item 6.1.4, alternativamente ao cancelamento do item registrado, poderá ser admitida a substituição da marca do produto por outro de qualidade equivalente ou superior, mediante parecer técnico fundamentado, no qual
seja demonstrado o atendimento das especificações e dos requisitos pertinentes ao objeto, bem como a adequação do preço, vedada a fixação de valor superior ao anteriormente registrado.

6.1.6 - Na forma do art. 167, XVIII, da Lei Estadual nº 9.433/05, o atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração decorrentes de obras, serviços ou fornecimento, ou parcelas destes, já recebidos ou
executados, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegura ao FORNECEDOR o direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações junto à UNIDADE CONTRATANTE
inadimplente, até que seja normalizada a situação..

6.2 O FORNECEDOR será convocado a assinar o termo de contrato, ou instrumento equivalente, se for o caso, no prazo fixado no edital, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas em lei, podendo solicitar
sua prorrogação por igual período, por motivo justo e aceito pela Administração.

6.2.1 A assinatura do contrato deverá ser realizada pelo representante legal do FORNECEDOR ou mandatário com poderes expressos.

6.2.2 A recusa injustificada do fornecedor em subscrever o termo de contrato ou instrumento equivalente ensejará a aplicação das penalidades legalmente estabelecidas.

6.2.3 Equipara-se à recusa prevista no item 6.2.2 a circunstância de o fornecedor deixar de manter as condições de habilitação exigidas na licitação, ou, por qualquer meio, dar causa à impossibilidade de subscrição do contrato. 6.3 Como
condição para celebração do contrato, o FORNECEDOR deverá manter, durante todo o prazo de validade do registro, todas as condições de habilitação, ficando esclarecido que não serão contratados os fornecedores ou prestadores de serviço
que não estejam com documentação regular no Cadastro Unificado de Fornecedores, disponibilizado no Sistema de Material, Patrimônio e Serviços – SIMPAS.

6.2.4 O disposto neste artigo também se aplica aos integrantes do cadastro de reserva, que, convocados na forma do caput deste artigo, não honrem o compromisso assumido, sem justificativa ou com justificativa recusada pela Administração.

6.2.5 A critério da Administração, a assinatura do contrato ou do instrumento equivalente se dará por meio do Sistema Eletrônico de Informações - SEI, caso em que a licitante deverá providenciar o cadastramento de seu representante legal ou
procurador no endereço eletrônico www.comprasnet.ba.gov.br.

6.3 Como condição para celebração do contrato, o FORNECEDOR deverá manter, durante todo o prazo de validade do registro, todas as condições de habilitação, ficando esclarecido que não serão contratados os fornecedores ou prestadores
de serviço que não estejam com documentação regular no Cadastro Unificado de Fornecedores, disponibilizado no Sistema de Material, Patrimônio e Serviços – SIMPAS.

6.4 Na hipótese de o FORNECEDOR convocado não assinar o termo de contrato, ou não aceitar ou retirar o instrumento equivalente, no prazo e nas condições estabelecidas no edital, a Administração poderá convocar os demais
FORNECEDORES integrantes do cadastro de reserva, obedecendo a ordem de classificação.

7. Reajustamento dos preços registrados em ata

7.1 Os preços são fixos e irreajustáveis durante o transcurso do prazo de 12 meses da data de apresentação da proposta, após o que a concessão de reajustamento, nos termos do inc. XXV do art. 8º da Lei estadual nº 9.433/05, será feita
mediante a aplicação do INPC/IBGE.

8. Revisão dos preços registrados em ata

8.1 Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, observados os parâmetros definidos na alínea "d” do inciso II
do caput do art. 143 da Lei estadual nº 9.433/05.
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8.1.1 A alteração ou revisão de preços registrados em Ata não implica a revisão automática dos preços dos contratos decorrentes do respectivo Registro de Preços.

8.2 Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o órgão gerenciador convocará os fornecedores constantes da ata de registro de preços e do cadastro de reserva para negociarem a
redução dos preços aos valores praticados pelo mercado.

8.2.1 Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

8.2.2 A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado observará a classificação original.

 

8.3 Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados, poderá o fornecedor, se não puder cumprir o compromisso, pleitear a revisão de seu preço, instruindo o pedido com a demonstração da efetiva ocorrência do
desequilíbrio.

8.3.1 A apreciação do pedido deve ocorrer no prazo máximo de 15 (quinze) dias, durante o qual o fornecedor ficará obrigado a garantir o fornecimento do material ou a execução dos serviços, sendo que este prazo poderá ser reiniciado, caso
haja necessidade de diligência para complementar a análise do pleito.

8.3.2 Confirmada a veracidade dos motivos e alegações apresentados, o fornecedor estará liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, caso a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento.

8.3.3 Não comprovada a veracidade das alegações apresentadas no pleito de revisão, deverá ser instaurado processo administrativo para aplicação de sanção, em face dos compromissos que tenha deixado de honrar.

8.3.4 Na hipótese do 8.3.2, o órgão gerenciador poderá convocar os demais fornecedores constantes do cadastro de reserva para que se manifestem acerca da manutenção do preço registrado.

8.3.5 Havendo manifestação pela manutenção do preço registrado, o órgão gerenciador promoverá as necessárias modificações na ata, compondo novo cadastro de reserva e disponibilizando-o no site oficial de compras eletrônicas do Estado,
observada a ordem original de classificação, se presente mais de um interessado.

8.3.6 Não havendo interessados na manutenção do preço, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa, sendo-lhe facultado deflagrar
processo de negociação de preços com todos os fornecedores constantes da ata de registro de preços e do cadastro de reserva, nas seguintes hipóteses:

I - constatação do caráter geral do fato gerador da revisão, especialmente na hipótese de mercados regulados, em que os preços sofrem variações de modo uniforme ou homogêneo;

II - majoração dos preços correspondentes em tabela de preços referenciais adotada pela Administração Pública Estadual;

III - existência de prejuízo ante a impossibilidade de imediata deflagração de novo procedimento licitatório.

8.3.7 No processo de negociação, somente poderão apresentar novo preço os fornecedores constantes da ata de registro de preços e do cadastro de reserva.

8.3.8 O preço resultante da negociação deverá observar o disposto na cláusula 4.4 desta ata.

 

9. Cancelamento do registro

9.1 Os preços registrados poderão ser cancelados:

9.1.1 por iniciativa da Administração Pública Estadual, em razão de interesse público fundamentado;

9.1.2 quando o fornecedor estiver liberado do compromisso, nas situações previstas no Decreto nº 19.252/19.

9.1.3 quando o fornecedor:

a) descumprir as condições do edital ou da ata de registro de preços;

b) não assinar o termo de contrato ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração Pública Estadual, sem justificativa aceitável;

c) for declarado inidôneo ou suspenso do direito de licitar ou contratar, na forma da lei;

d) der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente do registro de preços, por um dos motivos elencados nos incisos de III a XII do art. 167 da Lei estadual nº 9.433/05.

9.1.4 O cancelamento de preços registrados nas hipóteses previstas na cláusula 8.1.3 será formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 9.1.5 Será admitida a suspensão cautelar dos preços
registrados em caso de risco iminente da ocorrência de fatos que possam trazer prejuízo ao erário ou lesão ao interesse público de difícil ou impossível reparação.

10. Penalidades

10.1 O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no Edital.

10.2 Caberá ao órgão gerenciador adotar as providências necessárias à apuração de ilícitos decorrentes:

a) de infrações concernentes ao procedimento licitatório;

b) do descumprimento do pactuado na ata de registro de preços;

c) do descumprimento das obrigações contratuais, em relação às suas próprias contratações

10.3 Caberá a órgão ou entidade participante adotar as providências necessárias à apuração de ilícitos decorrentes do descumprimento do pactuado na ata de registro de preços ou das obrigações contratuais em relação às suas próprias
contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador.

11. Utilização da ata por órgãos ou entidades não participantes

(x) Não poderá haver adesão posterior à ata de registro de preços decorrente desta licitação

( ) 11.1 Poderá haver adesão posterior à ata de registro de preços decorrente desta licitação.

12. Vinculação ao edital de licitação

Integram a presente Ata, como se nela estivessem transcritas, todas as cláusulas e condições estabelecidas no processo licitatório referido no preâmbulo deste instrumento, inclusive anexos e adendos, e a proposta do FORNECEDOR.

13. Da Comunicação Eletrônica

13.1 Fica pactuado que os atos de comunicação processual com o FORNECEDOR poderão ser realizados por meio eletrônico, na forma do disposto na Lei nº 12.290, de 20 de abril de 2011, e do Decreto nº 15.805, de 30 de dezembro de 2014.

13.1.1 O FORNECEDOR deverá manter atualizado o endereço eletrônico cadastrado no Sistema Eletrônico de Informações - SEI, para efeito do recebimento de notificação e intimação de atos processuais.

14. Foro

As partes elegem o Foro da Cidade do Salvador, Estado da Bahia, que prevalecerá sobre qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas deste instrumento.

Anexos:
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Documento assinado eletronicamente por Ivan Correia da Silva, Representante Legal da Empresa, em 21/07/2023, às 16:14, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 13º, Incisos I e II, do Decreto nº 15.805, de 30 de dezembro de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Roberta Silva de Carvalho Santana, Secretário(a) Estadual de Saúde, em 02/08/2023, às 11:43, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 13º, Incisos I e II, do Decreto nº 15.805, de 30 de dezembro de 2014.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�ps://seibahia.ba.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 00071296113 e o código CRC A550A27F.

Referência: Processo nº 019.8712.2023.0021900-44 SEI nº 00071296113
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ork°µ̄°¹:̄Ñ²r¶²rk²̂¶°r¶·rj±¹²¶·r¶²r3²9Ñ²_ŕ·rÐ±·r¶°r±Ð²±r²¹̄ÑLÐÑÍ̀°±_r°rµ·́a·̄Ñ¶²¶°r
µ·r·r²̄¹<r||~_rJ6s_rm°Ñrj±¹²¶Ð²Ëŕ
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źr||2}~{~�_r®²̄²r·E±Fr·LÏ°¹·E±Fr²¶ÏÐ¶Ñµ²¶·E±Fr±Ð®̄²°́µÑ·́²¶·E±F<r3o_r|A}{c}~{~�<r
iq3jinorksm6orpjrtoi6omÊqrkoxnoxorwrk°µ̄°¹:̄Ñ²r¶²rk²̂¶°r¶·rj±¹²¶·r¶²r3²9Ñ²<

Z[\]̂]_[̀abff̀[f[̀ c̀aè�h
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ork°µ̄°¹:̄Ñ²r¶²rk²̂¶°r¶·r°±¹²¶·r¶²r3²9Ñ²_ŕ·rÐ±·r¶°r±Ð²±r²¹̄ÑLÐÑÍ̀°±r°_rµ·raÐ́¶²°́¹·r

·́r²̄¹<r�/r¶·rp°µ̄°¹·rj±¹²¶Ð²Ërxzr|1<A1@}~{~{_r²¶ÏÐ¶Ñµ²r·r·LÏ°¹·r°ra²³·̄r¶²E±Fr³°́µ°¶·̄²E±Fr
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GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA
SECRETARIA DA SAÚDE - SESAB
NÚCLEO DE REGISTRO DE PREÇO - SUPERINTENDÊNCIA DE ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
EM SAÚDE - SAFTEC - SESAB/SAFTEC/DA/NRP

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Modalidade de Licitação: PREGÃO ELETRÔNICO

ITEM: 02/ CP65.02.43.00000060-4 METOPROLOL succinato, 25mg, comprimido.(RP MUNICÍPIOS).

             03/ CP. 65.02.43.00000061-2 METOPROLOL succinato 50mg comprimido.(RP MUNICÍPIOS).

            05/ CP   65.02.43.00000192-9 METOPROLOL succinato, 100mg, comprimido ou capsula de liberacao controlada. (RP MUNICIPIOS).

Número PE 062.2023

O ESTADO DA BAHIA, neste ato representado pela Dr.ª ROBERTA SILVA DE CARVALHO SANTANA, �tular DA SECRETARIA DA SAÚDE da Bahia, CNPJ n° 05.816.630/0001-52, situada na Avenida Luiz Viana Filho, Plataforma 06, Lado B, nº 400, no Centro Administrativo da
Bahia – CAB, autorizado pelo Decreto de delegação de competência publicado n° D.O.E. de 04/01/2023, doravante denominado ESTADO, e os proponentes, MEDISIL COMERCIAL FARMACÊUTICA E HOSPITALAR LTDA, CNPJ/CPF n° 96.827.563/0001-27, situada na Rua da
Bolívia, 223- Qd. P Galpão 2 – Granjas Rurais Pres. Vargas Salvador-Ba, CEP: 41.230-195, neste ato representada pelo Sr. IVAN CORREIA DA SILVA, portador da cédula de identidade n° 0212440225, emitida por SSP/BA, inscrito no CPF/MF sob o n° 232.180.105-00, doravante
denominados FORNECEDORES, em decorrência do pregão eletrônico n° 062/2023, processo administrativo nº 019.8712.2023.0021900-44, firmam a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, em proveito dos órgãos e entidades vinculados ao registro de preços, aqui denominados
UNIDADES CONTRATANTES, que se regerá pela Lei Estadual nº 9.433/05, pelas normas gerais da Lei nº 8.666/93, e respectivas alterações, pelo Decreto Estadual nº 19.252/19, bem como pela legislação específica pertinente ao objeto licitado, mediante as cláusulas e condições a seguir
ajustadas:

1. Objeto

1.1 O objeto desta ata é o registro de preços decorrentes do procedimento licitatório grafado no preâmbulo, conforme especificações, condições gerais, prazos e quantitativos constantes do instrumento convocatório, que a este termo integram
como se literalmente transcritos, assim como o conteúdo da proposta apresentada pela licitante.

1.2 Nos termos do art. 17, §1º, do Decreto estadual nº 19.252/19, é vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, inclusive o aumento de que trata o art. 143, §1º, da Lei estadual nº 9.433/05.

2. Órgão gerenciador e participantes

2.1 O órgão gerenciador deste registro de preços é a SESAB

2.2 São órgãos participantes os seguintes órgãos e entidades: Estado e Municípios do Estado da Bahia

2.3 O cadastro de reserva será composto consoante o disposto no art. 16 do Decreto estadual nº 19.252/19, e formalizado mediante a juntada da ata da sessão pública da licitação, a qual será anexada a esta Ata de Registro de Preços.

 

3. Prazo de validade do registro:

3.1 O prazo de validade do registro será de 01 (um) ano, improrrogável.

3.1.1 Sendo o prazo de validade do Registro de Preço inferior a 01 (um ano), será admitida a prorrogação da vigência da Ata de Registro de Preços, para completar este prazo, desde que prevista no edital, sempre que as condições de
contratação continuarem se mostrando vantajosas para a Administração.

3.2 Durante o prazo de validade do registro de preços, as propostas selecionadas ficarão à disposição da Administração para que efetue as contratações nas oportunidades e quantidades de que necessitar, segundo a conveniência dos órgãos
e/ou entidades contratantes, até o limite estabelecido.

3.3 A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que deles poderão advir, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, respeitada a legislação relativa às licitações, sendo assegurado ao
beneficiário do registro a preferência em igualdade de condições.

 

4. Preço

4.1 Os preços a serem praticados encontram-se especificados no Anexo Único desta Ata.

4.2 Nos preços registrados estão incluídos todos os custos com material de consumo, salários, encargos sociais, previdenciários e trabalhistas de todo o pessoal do FORNECEDOR, como também fardamento, transporte de qualquer natureza,
materiais empregados, inclusive ferramentas, utensílios e equipamentos utilizados, depreciação, aluguéis, administração, tributos, impostos, taxas, emolumentos e quaisquer outros custos que, direta ou indiretamente, se relacionem com o fiel
cumprimento pelo FORNECEDOR das obrigações

4.3 O órgão gerenciador disponibilizará no site oficial de compras eletrônicas do Estado da Bahia os preços registrados, para orientação dos demais órgãos e entidades da Administração Pública Estadual.

4.4 Em nenhuma hipótese serão registrados preços incompatíveis com os preços correntes no mercado ou fixados pela Administração Pública Estadual ou por órgão oficial competente ou constantes da tabela de preços referenciais

4.5 O órgão gerenciador realizará pesquisa de mercado periodicamente, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata

5. Dotação orçamentária

5.1 As despesas decorrentes da contratação correrão à conta da dotação orçamentária concernente às UNIDADES CONTRATANTES, devendo cada contratação ser precedida da emissão da declaração de compatibilidade com a Lei de
Responsabilidade Fiscal - LRF.

 

6. Contratação

6.1 A contratação com o FORNECEDOR obedecerá as condições do instrumento convocatório e da minuta de contrato dele constante, que a esta ata integram independentemente de transcrição, especialmente as disposições quanto: ao objeto;
ao prazo de vigência contratual; à prestação de garantia; ao regime de execução ou forma de fornecimento; às obrigações das partes; à fiscalização do contrato; ao recebimento do objeto; às condições de pagamento; à manutenção das
condições da proposta; às alterações contratuais; à inexecução e rescisão e penalidades.

6.1.1 A critério da Administração, é facultada a substituição do contrato por instrumento equivalente, Autorização de Fornecimento de Material - AFM ou Autorização de Prestação de Serviços – APS, conforme o caso, desde que presentes as
condições do art. 132 da Lei estadual nº 9.433/05.

6.1.2 Considerar-se-ão literalmente transcritas no instrumento equivalente todas as cláusulas e condições previstas na minuta de contrato constante do convocatório.

6.1.3 As UNIDADES CONTRATANTES poderão solicitar ao fornecedor, dentro do prazo de validade do Registro de Preços, os quantitativos dos materiais ou serviços de acordo com suas necessidades e respeitados os limites máximos
estabelecidos neste edital e a ordem de classificação das propostas.

6.1.4 A ocorrência de fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior que prejudique, ainda que temporariamente, o cumprimento da ata de registro de preços, deverá ser comunicada pelo fornecedor antes do pedido de
fornecimento, o qual ficará liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, se confirmada a veracidade dos motivos e alegações apresentadas.

6.1.5 - Na hipótese do item 6.1.4, alternativamente ao cancelamento do item registrado, poderá ser admitida a substituição da marca do produto por outro de qualidade equivalente ou superior, mediante parecer técnico fundamentado, no qual
seja demonstrado o atendimento das especificações e dos requisitos pertinentes ao objeto, bem como a adequação do preço, vedada a fixação de valor superior ao anteriormente registrado.

6.1.6 - Na forma do art. 167, XVIII, da Lei Estadual nº 9.433/05, o atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração decorrentes de obras, serviços ou fornecimento, ou parcelas destes, já recebidos ou
executados, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegura ao FORNECEDOR o direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações junto à UNIDADE CONTRATANTE
inadimplente, até que seja normalizada a situação..

6.2 O FORNECEDOR será convocado a assinar o termo de contrato, ou instrumento equivalente, se for o caso, no prazo fixado no edital, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas em lei, podendo solicitar
sua prorrogação por igual período, por motivo justo e aceito pela Administração.

6.2.1 A assinatura do contrato deverá ser realizada pelo representante legal do FORNECEDOR ou mandatário com poderes expressos.

6.2.2 A recusa injustificada do fornecedor em subscrever o termo de contrato ou instrumento equivalente ensejará a aplicação das penalidades legalmente estabelecidas.

6.2.3 Equipara-se à recusa prevista no item 6.2.2 a circunstância de o fornecedor deixar de manter as condições de habilitação exigidas na licitação, ou, por qualquer meio, dar causa à impossibilidade de subscrição do contrato. 6.3 Como
condição para celebração do contrato, o FORNECEDOR deverá manter, durante todo o prazo de validade do registro, todas as condições de habilitação, ficando esclarecido que não serão contratados os fornecedores ou prestadores de serviço
que não estejam com documentação regular no Cadastro Unificado de Fornecedores, disponibilizado no Sistema de Material, Patrimônio e Serviços – SIMPAS.

6.2.4 O disposto neste artigo também se aplica aos integrantes do cadastro de reserva, que, convocados na forma do caput deste artigo, não honrem o compromisso assumido, sem justificativa ou com justificativa recusada pela Administração.

6.2.5 A critério da Administração, a assinatura do contrato ou do instrumento equivalente se dará por meio do Sistema Eletrônico de Informações - SEI, caso em que a licitante deverá providenciar o cadastramento de seu representante legal ou
procurador no endereço eletrônico www.comprasnet.ba.gov.br.

6.3 Como condição para celebração do contrato, o FORNECEDOR deverá manter, durante todo o prazo de validade do registro, todas as condições de habilitação, ficando esclarecido que não serão contratados os fornecedores ou prestadores
de serviço que não estejam com documentação regular no Cadastro Unificado de Fornecedores, disponibilizado no Sistema de Material, Patrimônio e Serviços – SIMPAS.

6.4 Na hipótese de o FORNECEDOR convocado não assinar o termo de contrato, ou não aceitar ou retirar o instrumento equivalente, no prazo e nas condições estabelecidas no edital, a Administração poderá convocar os demais
FORNECEDORES integrantes do cadastro de reserva, obedecendo a ordem de classificação.

7. Reajustamento dos preços registrados em ata

7.1 Os preços são fixos e irreajustáveis durante o transcurso do prazo de 12 meses da data de apresentação da proposta, após o que a concessão de reajustamento, nos termos do inc. XXV do art. 8º da Lei estadual nº 9.433/05, será feita
mediante a aplicação do INPC/IBGE.

8. Revisão dos preços registrados em ata

8.1 Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, observados os parâmetros definidos na alínea "d” do inciso II
do caput do art. 143 da Lei estadual nº 9.433/05.
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8.1.1 A alteração ou revisão de preços registrados em Ata não implica a revisão automática dos preços dos contratos decorrentes do respectivo Registro de Preços.

8.2 Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o órgão gerenciador convocará os fornecedores constantes da ata de registro de preços e do cadastro de reserva para negociarem a
redução dos preços aos valores praticados pelo mercado.

8.2.1 Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

8.2.2 A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado observará a classificação original.

 

8.3 Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados, poderá o fornecedor, se não puder cumprir o compromisso, pleitear a revisão de seu preço, instruindo o pedido com a demonstração da efetiva ocorrência do
desequilíbrio.

8.3.1 A apreciação do pedido deve ocorrer no prazo máximo de 15 (quinze) dias, durante o qual o fornecedor ficará obrigado a garantir o fornecimento do material ou a execução dos serviços, sendo que este prazo poderá ser reiniciado, caso
haja necessidade de diligência para complementar a análise do pleito.

8.3.2 Confirmada a veracidade dos motivos e alegações apresentados, o fornecedor estará liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, caso a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento.

8.3.3 Não comprovada a veracidade das alegações apresentadas no pleito de revisão, deverá ser instaurado processo administrativo para aplicação de sanção, em face dos compromissos que tenha deixado de honrar.

8.3.4 Na hipótese do 8.3.2, o órgão gerenciador poderá convocar os demais fornecedores constantes do cadastro de reserva para que se manifestem acerca da manutenção do preço registrado.

8.3.5 Havendo manifestação pela manutenção do preço registrado, o órgão gerenciador promoverá as necessárias modificações na ata, compondo novo cadastro de reserva e disponibilizando-o no site oficial de compras eletrônicas do Estado,
observada a ordem original de classificação, se presente mais de um interessado.

8.3.6 Não havendo interessados na manutenção do preço, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa, sendo-lhe facultado deflagrar
processo de negociação de preços com todos os fornecedores constantes da ata de registro de preços e do cadastro de reserva, nas seguintes hipóteses:

I - constatação do caráter geral do fato gerador da revisão, especialmente na hipótese de mercados regulados, em que os preços sofrem variações de modo uniforme ou homogêneo;

II - majoração dos preços correspondentes em tabela de preços referenciais adotada pela Administração Pública Estadual;

III - existência de prejuízo ante a impossibilidade de imediata deflagração de novo procedimento licitatório.

8.3.7 No processo de negociação, somente poderão apresentar novo preço os fornecedores constantes da ata de registro de preços e do cadastro de reserva.

8.3.8 O preço resultante da negociação deverá observar o disposto na cláusula 4.4 desta ata.

 

9. Cancelamento do registro

9.1 Os preços registrados poderão ser cancelados:

9.1.1 por iniciativa da Administração Pública Estadual, em razão de interesse público fundamentado;

9.1.2 quando o fornecedor estiver liberado do compromisso, nas situações previstas no Decreto nº 19.252/19.

9.1.3 quando o fornecedor:

a) descumprir as condições do edital ou da ata de registro de preços;

b) não assinar o termo de contrato ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração Pública Estadual, sem justificativa aceitável;

c) for declarado inidôneo ou suspenso do direito de licitar ou contratar, na forma da lei;

d) der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente do registro de preços, por um dos motivos elencados nos incisos de III a XII do art. 167 da Lei estadual nº 9.433/05.

9.1.4 O cancelamento de preços registrados nas hipóteses previstas na cláusula 8.1.3 será formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 9.1.5 Será admitida a suspensão cautelar dos preços
registrados em caso de risco iminente da ocorrência de fatos que possam trazer prejuízo ao erário ou lesão ao interesse público de difícil ou impossível reparação.

10. Penalidades

10.1 O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no Edital.

10.2 Caberá ao órgão gerenciador adotar as providências necessárias à apuração de ilícitos decorrentes:

a) de infrações concernentes ao procedimento licitatório;

b) do descumprimento do pactuado na ata de registro de preços;

c) do descumprimento das obrigações contratuais, em relação às suas próprias contratações

10.3 Caberá a órgão ou entidade participante adotar as providências necessárias à apuração de ilícitos decorrentes do descumprimento do pactuado na ata de registro de preços ou das obrigações contratuais em relação às suas próprias
contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador.

11. Utilização da ata por órgãos ou entidades não participantes

(x) Não poderá haver adesão posterior à ata de registro de preços decorrente desta licitação

( ) 11.1 Poderá haver adesão posterior à ata de registro de preços decorrente desta licitação.

12. Vinculação ao edital de licitação

Integram a presente Ata, como se nela estivessem transcritas, todas as cláusulas e condições estabelecidas no processo licitatório referido no preâmbulo deste instrumento, inclusive anexos e adendos, e a proposta do FORNECEDOR.

13. Da Comunicação Eletrônica

13.1 Fica pactuado que os atos de comunicação processual com o FORNECEDOR poderão ser realizados por meio eletrônico, na forma do disposto na Lei nº 12.290, de 20 de abril de 2011, e do Decreto nº 15.805, de 30 de dezembro de 2014.

13.1.1 O FORNECEDOR deverá manter atualizado o endereço eletrônico cadastrado no Sistema Eletrônico de Informações - SEI, para efeito do recebimento de notificação e intimação de atos processuais.

14. Foro

As partes elegem o Foro da Cidade do Salvador, Estado da Bahia, que prevalecerá sobre qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas deste instrumento.

Anexos:
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Documento assinado eletronicamente por Ivan Correia da Silva, Representante Legal da Empresa, em 21/07/2023, às 16:14, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 13º, Incisos I e II, do Decreto nº 15.805, de 30 de dezembro de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Roberta Silva de Carvalho Santana, Secretário(a) Estadual de Saúde, em 02/08/2023, às 11:43, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 13º, Incisos I e II, do Decreto nº 15.805, de 30 de dezembro de 2014.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�ps://seibahia.ba.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 00071296113 e o código CRC A550A27F.

Referência: Processo nº 019.8712.2023.0021900-44 SEI nº 00071296113
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GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA
SECRETARIA DA SAÚDE - SESAB
NÚCLEO DE REGISTRO DE PREÇO - SUPERINTENDÊNCIA DE ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
EM SAÚDE - SAFTEC - SESAB/SAFTEC/DA/NRP

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Modalidade de Licitação: PREGÃO ELETRÔNICO

ITEM: 02/ CP65.02.43.00000060-4 METOPROLOL succinato, 25mg, comprimido.(RP MUNICÍPIOS).

             03/ CP. 65.02.43.00000061-2 METOPROLOL succinato 50mg comprimido.(RP MUNICÍPIOS).

            05/ CP   65.02.43.00000192-9 METOPROLOL succinato, 100mg, comprimido ou capsula de liberacao controlada. (RP MUNICIPIOS).

Número PE 062.2023

O ESTADO DA BAHIA, neste ato representado pela Dr.ª ROBERTA SILVA DE CARVALHO SANTANA, �tular DA SECRETARIA DA SAÚDE da Bahia, CNPJ n° 05.816.630/0001-52, situada na Avenida Luiz Viana Filho, Plataforma 06, Lado B, nº 400, no Centro Administrativo da
Bahia – CAB, autorizado pelo Decreto de delegação de competência publicado n° D.O.E. de 04/01/2023, doravante denominado ESTADO, e os proponentes, MEDISIL COMERCIAL FARMACÊUTICA E HOSPITALAR LTDA, CNPJ/CPF n° 96.827.563/0001-27, situada na Rua da
Bolívia, 223- Qd. P Galpão 2 – Granjas Rurais Pres. Vargas Salvador-Ba, CEP: 41.230-195, neste ato representada pelo Sr. IVAN CORREIA DA SILVA, portador da cédula de identidade n° 0212440225, emitida por SSP/BA, inscrito no CPF/MF sob o n° 232.180.105-00, doravante
denominados FORNECEDORES, em decorrência do pregão eletrônico n° 062/2023, processo administrativo nº 019.8712.2023.0021900-44, firmam a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, em proveito dos órgãos e entidades vinculados ao registro de preços, aqui denominados
UNIDADES CONTRATANTES, que se regerá pela Lei Estadual nº 9.433/05, pelas normas gerais da Lei nº 8.666/93, e respectivas alterações, pelo Decreto Estadual nº 19.252/19, bem como pela legislação específica pertinente ao objeto licitado, mediante as cláusulas e condições a seguir
ajustadas:

1. Objeto

1.1 O objeto desta ata é o registro de preços decorrentes do procedimento licitatório grafado no preâmbulo, conforme especificações, condições gerais, prazos e quantitativos constantes do instrumento convocatório, que a este termo integram
como se literalmente transcritos, assim como o conteúdo da proposta apresentada pela licitante.

1.2 Nos termos do art. 17, §1º, do Decreto estadual nº 19.252/19, é vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, inclusive o aumento de que trata o art. 143, §1º, da Lei estadual nº 9.433/05.

2. Órgão gerenciador e participantes

2.1 O órgão gerenciador deste registro de preços é a SESAB

2.2 São órgãos participantes os seguintes órgãos e entidades: Estado e Municípios do Estado da Bahia

2.3 O cadastro de reserva será composto consoante o disposto no art. 16 do Decreto estadual nº 19.252/19, e formalizado mediante a juntada da ata da sessão pública da licitação, a qual será anexada a esta Ata de Registro de Preços.

 

3. Prazo de validade do registro:

3.1 O prazo de validade do registro será de 01 (um) ano, improrrogável.

3.1.1 Sendo o prazo de validade do Registro de Preço inferior a 01 (um ano), será admitida a prorrogação da vigência da Ata de Registro de Preços, para completar este prazo, desde que prevista no edital, sempre que as condições de
contratação continuarem se mostrando vantajosas para a Administração.

3.2 Durante o prazo de validade do registro de preços, as propostas selecionadas ficarão à disposição da Administração para que efetue as contratações nas oportunidades e quantidades de que necessitar, segundo a conveniência dos órgãos
e/ou entidades contratantes, até o limite estabelecido.

3.3 A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que deles poderão advir, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, respeitada a legislação relativa às licitações, sendo assegurado ao
beneficiário do registro a preferência em igualdade de condições.

 

4. Preço

4.1 Os preços a serem praticados encontram-se especificados no Anexo Único desta Ata.

4.2 Nos preços registrados estão incluídos todos os custos com material de consumo, salários, encargos sociais, previdenciários e trabalhistas de todo o pessoal do FORNECEDOR, como também fardamento, transporte de qualquer natureza,
materiais empregados, inclusive ferramentas, utensílios e equipamentos utilizados, depreciação, aluguéis, administração, tributos, impostos, taxas, emolumentos e quaisquer outros custos que, direta ou indiretamente, se relacionem com o fiel
cumprimento pelo FORNECEDOR das obrigações

4.3 O órgão gerenciador disponibilizará no site oficial de compras eletrônicas do Estado da Bahia os preços registrados, para orientação dos demais órgãos e entidades da Administração Pública Estadual.

4.4 Em nenhuma hipótese serão registrados preços incompatíveis com os preços correntes no mercado ou fixados pela Administração Pública Estadual ou por órgão oficial competente ou constantes da tabela de preços referenciais

4.5 O órgão gerenciador realizará pesquisa de mercado periodicamente, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata

5. Dotação orçamentária

5.1 As despesas decorrentes da contratação correrão à conta da dotação orçamentária concernente às UNIDADES CONTRATANTES, devendo cada contratação ser precedida da emissão da declaração de compatibilidade com a Lei de
Responsabilidade Fiscal - LRF.

 

6. Contratação

6.1 A contratação com o FORNECEDOR obedecerá as condições do instrumento convocatório e da minuta de contrato dele constante, que a esta ata integram independentemente de transcrição, especialmente as disposições quanto: ao objeto;
ao prazo de vigência contratual; à prestação de garantia; ao regime de execução ou forma de fornecimento; às obrigações das partes; à fiscalização do contrato; ao recebimento do objeto; às condições de pagamento; à manutenção das
condições da proposta; às alterações contratuais; à inexecução e rescisão e penalidades.

6.1.1 A critério da Administração, é facultada a substituição do contrato por instrumento equivalente, Autorização de Fornecimento de Material - AFM ou Autorização de Prestação de Serviços – APS, conforme o caso, desde que presentes as
condições do art. 132 da Lei estadual nº 9.433/05.

6.1.2 Considerar-se-ão literalmente transcritas no instrumento equivalente todas as cláusulas e condições previstas na minuta de contrato constante do convocatório.

6.1.3 As UNIDADES CONTRATANTES poderão solicitar ao fornecedor, dentro do prazo de validade do Registro de Preços, os quantitativos dos materiais ou serviços de acordo com suas necessidades e respeitados os limites máximos
estabelecidos neste edital e a ordem de classificação das propostas.

6.1.4 A ocorrência de fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior que prejudique, ainda que temporariamente, o cumprimento da ata de registro de preços, deverá ser comunicada pelo fornecedor antes do pedido de
fornecimento, o qual ficará liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, se confirmada a veracidade dos motivos e alegações apresentadas.

6.1.5 - Na hipótese do item 6.1.4, alternativamente ao cancelamento do item registrado, poderá ser admitida a substituição da marca do produto por outro de qualidade equivalente ou superior, mediante parecer técnico fundamentado, no qual
seja demonstrado o atendimento das especificações e dos requisitos pertinentes ao objeto, bem como a adequação do preço, vedada a fixação de valor superior ao anteriormente registrado.

6.1.6 - Na forma do art. 167, XVIII, da Lei Estadual nº 9.433/05, o atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração decorrentes de obras, serviços ou fornecimento, ou parcelas destes, já recebidos ou
executados, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegura ao FORNECEDOR o direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações junto à UNIDADE CONTRATANTE
inadimplente, até que seja normalizada a situação..

6.2 O FORNECEDOR será convocado a assinar o termo de contrato, ou instrumento equivalente, se for o caso, no prazo fixado no edital, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas em lei, podendo solicitar
sua prorrogação por igual período, por motivo justo e aceito pela Administração.

6.2.1 A assinatura do contrato deverá ser realizada pelo representante legal do FORNECEDOR ou mandatário com poderes expressos.

6.2.2 A recusa injustificada do fornecedor em subscrever o termo de contrato ou instrumento equivalente ensejará a aplicação das penalidades legalmente estabelecidas.

6.2.3 Equipara-se à recusa prevista no item 6.2.2 a circunstância de o fornecedor deixar de manter as condições de habilitação exigidas na licitação, ou, por qualquer meio, dar causa à impossibilidade de subscrição do contrato. 6.3 Como
condição para celebração do contrato, o FORNECEDOR deverá manter, durante todo o prazo de validade do registro, todas as condições de habilitação, ficando esclarecido que não serão contratados os fornecedores ou prestadores de serviço
que não estejam com documentação regular no Cadastro Unificado de Fornecedores, disponibilizado no Sistema de Material, Patrimônio e Serviços – SIMPAS.

6.2.4 O disposto neste artigo também se aplica aos integrantes do cadastro de reserva, que, convocados na forma do caput deste artigo, não honrem o compromisso assumido, sem justificativa ou com justificativa recusada pela Administração.

6.2.5 A critério da Administração, a assinatura do contrato ou do instrumento equivalente se dará por meio do Sistema Eletrônico de Informações - SEI, caso em que a licitante deverá providenciar o cadastramento de seu representante legal ou
procurador no endereço eletrônico www.comprasnet.ba.gov.br.

6.3 Como condição para celebração do contrato, o FORNECEDOR deverá manter, durante todo o prazo de validade do registro, todas as condições de habilitação, ficando esclarecido que não serão contratados os fornecedores ou prestadores
de serviço que não estejam com documentação regular no Cadastro Unificado de Fornecedores, disponibilizado no Sistema de Material, Patrimônio e Serviços – SIMPAS.

6.4 Na hipótese de o FORNECEDOR convocado não assinar o termo de contrato, ou não aceitar ou retirar o instrumento equivalente, no prazo e nas condições estabelecidas no edital, a Administração poderá convocar os demais
FORNECEDORES integrantes do cadastro de reserva, obedecendo a ordem de classificação.

7. Reajustamento dos preços registrados em ata

7.1 Os preços são fixos e irreajustáveis durante o transcurso do prazo de 12 meses da data de apresentação da proposta, após o que a concessão de reajustamento, nos termos do inc. XXV do art. 8º da Lei estadual nº 9.433/05, será feita
mediante a aplicação do INPC/IBGE.

8. Revisão dos preços registrados em ata

8.1 Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, observados os parâmetros definidos na alínea "d” do inciso II
do caput do art. 143 da Lei estadual nº 9.433/05.
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8.1.1 A alteração ou revisão de preços registrados em Ata não implica a revisão automática dos preços dos contratos decorrentes do respectivo Registro de Preços.

8.2 Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o órgão gerenciador convocará os fornecedores constantes da ata de registro de preços e do cadastro de reserva para negociarem a
redução dos preços aos valores praticados pelo mercado.

8.2.1 Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

8.2.2 A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado observará a classificação original.

 

8.3 Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados, poderá o fornecedor, se não puder cumprir o compromisso, pleitear a revisão de seu preço, instruindo o pedido com a demonstração da efetiva ocorrência do
desequilíbrio.

8.3.1 A apreciação do pedido deve ocorrer no prazo máximo de 15 (quinze) dias, durante o qual o fornecedor ficará obrigado a garantir o fornecimento do material ou a execução dos serviços, sendo que este prazo poderá ser reiniciado, caso
haja necessidade de diligência para complementar a análise do pleito.

8.3.2 Confirmada a veracidade dos motivos e alegações apresentados, o fornecedor estará liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, caso a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento.

8.3.3 Não comprovada a veracidade das alegações apresentadas no pleito de revisão, deverá ser instaurado processo administrativo para aplicação de sanção, em face dos compromissos que tenha deixado de honrar.

8.3.4 Na hipótese do 8.3.2, o órgão gerenciador poderá convocar os demais fornecedores constantes do cadastro de reserva para que se manifestem acerca da manutenção do preço registrado.

8.3.5 Havendo manifestação pela manutenção do preço registrado, o órgão gerenciador promoverá as necessárias modificações na ata, compondo novo cadastro de reserva e disponibilizando-o no site oficial de compras eletrônicas do Estado,
observada a ordem original de classificação, se presente mais de um interessado.

8.3.6 Não havendo interessados na manutenção do preço, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa, sendo-lhe facultado deflagrar
processo de negociação de preços com todos os fornecedores constantes da ata de registro de preços e do cadastro de reserva, nas seguintes hipóteses:

I - constatação do caráter geral do fato gerador da revisão, especialmente na hipótese de mercados regulados, em que os preços sofrem variações de modo uniforme ou homogêneo;

II - majoração dos preços correspondentes em tabela de preços referenciais adotada pela Administração Pública Estadual;

III - existência de prejuízo ante a impossibilidade de imediata deflagração de novo procedimento licitatório.

8.3.7 No processo de negociação, somente poderão apresentar novo preço os fornecedores constantes da ata de registro de preços e do cadastro de reserva.

8.3.8 O preço resultante da negociação deverá observar o disposto na cláusula 4.4 desta ata.

 

9. Cancelamento do registro

9.1 Os preços registrados poderão ser cancelados:

9.1.1 por iniciativa da Administração Pública Estadual, em razão de interesse público fundamentado;

9.1.2 quando o fornecedor estiver liberado do compromisso, nas situações previstas no Decreto nº 19.252/19.

9.1.3 quando o fornecedor:

a) descumprir as condições do edital ou da ata de registro de preços;

b) não assinar o termo de contrato ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração Pública Estadual, sem justificativa aceitável;

c) for declarado inidôneo ou suspenso do direito de licitar ou contratar, na forma da lei;

d) der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente do registro de preços, por um dos motivos elencados nos incisos de III a XII do art. 167 da Lei estadual nº 9.433/05.

9.1.4 O cancelamento de preços registrados nas hipóteses previstas na cláusula 8.1.3 será formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 9.1.5 Será admitida a suspensão cautelar dos preços
registrados em caso de risco iminente da ocorrência de fatos que possam trazer prejuízo ao erário ou lesão ao interesse público de difícil ou impossível reparação.

10. Penalidades

10.1 O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no Edital.

10.2 Caberá ao órgão gerenciador adotar as providências necessárias à apuração de ilícitos decorrentes:

a) de infrações concernentes ao procedimento licitatório;

b) do descumprimento do pactuado na ata de registro de preços;

c) do descumprimento das obrigações contratuais, em relação às suas próprias contratações

10.3 Caberá a órgão ou entidade participante adotar as providências necessárias à apuração de ilícitos decorrentes do descumprimento do pactuado na ata de registro de preços ou das obrigações contratuais em relação às suas próprias
contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador.

11. Utilização da ata por órgãos ou entidades não participantes

(x) Não poderá haver adesão posterior à ata de registro de preços decorrente desta licitação

( ) 11.1 Poderá haver adesão posterior à ata de registro de preços decorrente desta licitação.

12. Vinculação ao edital de licitação

Integram a presente Ata, como se nela estivessem transcritas, todas as cláusulas e condições estabelecidas no processo licitatório referido no preâmbulo deste instrumento, inclusive anexos e adendos, e a proposta do FORNECEDOR.

13. Da Comunicação Eletrônica

13.1 Fica pactuado que os atos de comunicação processual com o FORNECEDOR poderão ser realizados por meio eletrônico, na forma do disposto na Lei nº 12.290, de 20 de abril de 2011, e do Decreto nº 15.805, de 30 de dezembro de 2014.

13.1.1 O FORNECEDOR deverá manter atualizado o endereço eletrônico cadastrado no Sistema Eletrônico de Informações - SEI, para efeito do recebimento de notificação e intimação de atos processuais.

14. Foro

As partes elegem o Foro da Cidade do Salvador, Estado da Bahia, que prevalecerá sobre qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas deste instrumento.

Anexos:
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Documento assinado eletronicamente por Ivan Correia da Silva, Representante Legal da Empresa, em 21/07/2023, às 16:14, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 13º, Incisos I e II, do Decreto nº 15.805, de 30 de dezembro de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Roberta Silva de Carvalho Santana, Secretário(a) Estadual de Saúde, em 02/08/2023, às 11:43, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 13º, Incisos I e II, do Decreto nº 15.805, de 30 de dezembro de 2014.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�ps://seibahia.ba.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 00071296113 e o código CRC A550A27F.

Referência: Processo nº 019.8712.2023.0021900-44 SEI nº 00071296113
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GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA
SECRETARIA DA SAÚDE - SESAB
NÚCLEO DE REGISTRO DE PREÇO - SUPERINTENDÊNCIA DE ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
EM SAÚDE - SAFTEC - SESAB/SAFTEC/DA/NRP

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Modalidade de Licitação: PREGÃO ELETRÔNICO

ITEM: 06/CP. 65.02.43.00000144-9 HIDROCLOROTIAZIDA 25mg, comprimido (RP MUNICIPIOS).
Número PE 079.2023

O ESTADO DA BAHIA, neste ato representado pelo(a) Dr.(a) ROBERTA SILVA DE CARVALHO SANTANA, titular da SECRETARIA DA SAÚDE da Bahia, CNPJ nº 05.816.630/0001-52, situada na Avenida Luiz Viana Filho, Plataforma 06, Lado B, nº 400, no
Centro Administrativo da Bahia – CAB, autorizado pelo Decreto de delegação de competência publicado no D.O.E. de 04/01/2023, doravante denominado ESTADO, e os proponentes, FABMED DISTRIBUIDORA HOSPITALAR LTDA, CNPJ/CPF n° 05.400.006/0001-70
situada na RUA CONDE DO ARCO, Nº 200, SUBAÉ, FEIRA DE SANTANA – BA, CEP: 44094-588, neste ato representada pelo Sr. CLEDSON NUNES RIBEIRO, portador da cédula de identidade n° 506.556.808, emitida por SSP/BA, inscrito no CPF/MF sob o n°733.559.765-04, doravante
denominados FORNECEDORES, em decorrência do pregão eletrônico n° 079/2023 processo administrativo nº 019.8712.2023.0024115-80, firmam a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, em proveito dos órgãos e entidades vinculados ao registro de preços, aqui denominados
UNIDADES CONTRATANTES, que se regerá pela Lei Estadual nº 9.433/05, pelas normas gerais da Lei nº 8.666/93, e respectivas alterações, pelo Decreto Estadual nº 19.252/19, bem como pela legislação específica pertinente ao objeto licitado, mediante as cláusulas e
condições a seguir ajustadas:

1. Objeto

1.1 O objeto desta ata é o registro de preços decorrentes do procedimento licitatório grafado no preâmbulo, conforme especificações, condições gerais, prazos e quantitativos constantes do instrumento convocatório, que a este termo integram
como se literalmente transcritos, assim como o conteúdo da proposta apresentada pela licitante.

1.2 Nos termos do art. 17, §1º, do Decreto estadual nº 19.252/19, é vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, inclusive o aumento de que trata o art. 143, §1º, da Lei estadual nº 9.433/05.

2. Órgão gerenciador e participantes

2.1 O órgão gerenciador deste registro de preços é a SESAB

2.2 São órgãos participantes os seguintes órgãos e entidades: Estado e Municípios do Estado da Bahia

2.3 O cadastro de reserva será composto consoante o disposto no art. 16 do Decreto estadual nº 19.252/19, e formalizado mediante a juntada da ata da sessão pública da licitação, a qual será anexada a esta Ata de Registro de Preços.

 

3. Prazo de validade do registro:

3.1 O prazo de validade do registro será de 01 (um) ano, improrrogável.

3.1.1 Sendo o prazo de validade do Registro de Preço inferior a 01 (um ano), será admitida a prorrogação da vigência da Ata de Registro de Preços, para completar este prazo, desde que prevista no edital, sempre que as condições de
contratação continuarem se mostrando vantajosas para a Administração.

3.2 Durante o prazo de validade do registro de preços, as propostas selecionadas ficarão à disposição da Administração para que efetue as contratações nas oportunidades e quantidades de que necessitar, segundo a conveniência dos órgãos
e/ou entidades contratantes, até o limite estabelecido.

3.3 A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que deles poderão advir, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, respeitada a legislação relativa às licitações, sendo assegurado ao
beneficiário do registro a preferência em igualdade de condições.

 

4. Preço

4.1 Os preços a serem praticados encontram-se especificados no Anexo Único desta Ata.

4.2 Nos preços registrados estão incluídos todos os custos com material de consumo, salários, encargos sociais, previdenciários e trabalhistas de todo o pessoal do FORNECEDOR, como também fardamento, transporte de qualquer natureza,
materiais empregados, inclusive ferramentas, utensílios e equipamentos utilizados, depreciação, aluguéis, administração, tributos, impostos, taxas, emolumentos e quaisquer outros custos que, direta ou indiretamente, se relacionem com o fiel
cumprimento pelo FORNECEDOR das obrigações

4.3 O órgão gerenciador disponibilizará no site oficial de compras eletrônicas do Estado da Bahia os preços registrados, para orientação dos demais órgãos e entidades da Administração Pública Estadual.

4.4 Em nenhuma hipótese serão registrados preços incompatíveis com os preços correntes no mercado ou fixados pela Administração Pública Estadual ou por órgão oficial competente ou constantes da tabela de preços referenciais

4.5 O órgão gerenciador realizará pesquisa de mercado periodicamente, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata

5. Dotação orçamentária

5.1 As despesas decorrentes da contratação correrão à conta da dotação orçamentária concernente às UNIDADES CONTRATANTES, devendo cada contratação ser precedida da emissão da declaração de compatibilidade com a Lei de
Responsabilidade Fiscal - LRF.

 

6. Contratação

6.1 A contratação com o FORNECEDOR obedecerá as condições do instrumento convocatório e da minuta de contrato dele constante, que a esta ata integram independentemente de transcrição, especialmente as disposições quanto: ao objeto;
ao prazo de vigência contratual; à prestação de garantia; ao regime de execução ou forma de fornecimento; às obrigações das partes; à fiscalização do contrato; ao recebimento do objeto; às condições de pagamento; à manutenção das
condições da proposta; às alterações contratuais; à inexecução e rescisão e penalidades.

6.1.1 A critério da Administração, é facultada a substituição do contrato por instrumento equivalente, Autorização de Fornecimento de Material - AFM ou Autorização de Prestação de Serviços – APS, conforme o caso, desde que presentes as
condições do art. 132 da Lei estadual nº 9.433/05.

6.1.2 Considerar-se-ão literalmente transcritas no instrumento equivalente todas as cláusulas e condições previstas na minuta de contrato constante do convocatório.

6.1.3 As UNIDADES CONTRATANTES poderão solicitar ao fornecedor, dentro do prazo de validade do Registro de Preços, os quantitativos dos materiais ou serviços de acordo com suas necessidades e respeitados os limites máximos
estabelecidos neste edital e a ordem de classificação das propostas.

6.1.4 A ocorrência de fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior que prejudique, ainda que temporariamente, o cumprimento da ata de registro de preços, deverá ser comunicada pelo fornecedor antes do pedido de
fornecimento, o qual ficará liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, se confirmada a veracidade dos motivos e alegações apresentadas.

6.1.5 - Na hipótese do item 6.1.4, alternativamente ao cancelamento do item registrado, poderá ser admitida a substituição da marca do produto por outro de qualidade equivalente ou superior, mediante parecer técnico fundamentado, no qual
seja demonstrado o atendimento das especificações e dos requisitos pertinentes ao objeto, bem como a adequação do preço, vedada a fixação de valor superior ao anteriormente registrado.

6.1.6 - Na forma do art. 167, XVIII, da Lei Estadual nº 9.433/05, o atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração decorrentes de obras, serviços ou fornecimento, ou parcelas destes, já recebidos ou
executados, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegura ao FORNECEDOR o direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações junto à UNIDADE CONTRATANTE
inadimplente, até que seja normalizada a situação..

6.2 O FORNECEDOR será convocado a assinar o termo de contrato, ou instrumento equivalente, se for o caso, no prazo fixado no edital, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas em lei, podendo solicitar
sua prorrogação por igual período, por motivo justo e aceito pela Administração.

6.2.1 A assinatura do contrato deverá ser realizada pelo representante legal do FORNECEDOR ou mandatário com poderes expressos.

6.2.2 A recusa injustificada do fornecedor em subscrever o termo de contrato ou instrumento equivalente ensejará a aplicação das penalidades legalmente estabelecidas.

6.2.3 Equipara-se à recusa prevista no item 6.2.2 a circunstância de o fornecedor deixar de manter as condições de habilitação exigidas na licitação, ou, por qualquer meio, dar causa à impossibilidade de subscrição do contrato. 6.3 Como
condição para celebração do contrato, o FORNECEDOR deverá manter, durante todo o prazo de validade do registro, todas as condições de habilitação, ficando esclarecido que não serão contratados os fornecedores ou prestadores de serviço
que não estejam com documentação regular no Cadastro Unificado de Fornecedores, disponibilizado no Sistema de Material, Patrimônio e Serviços – SIMPAS.

6.2.4 O disposto neste artigo também se aplica aos integrantes do cadastro de reserva, que, convocados na forma do caput deste artigo, não honrem o compromisso assumido, sem justificativa ou com justificativa recusada pela Administração.

6.2.5 A critério da Administração, a assinatura do contrato ou do instrumento equivalente se dará por meio do Sistema Eletrônico de Informações - SEI, caso em que a licitante deverá providenciar o cadastramento de seu representante legal ou
procurador no endereço eletrônico www.comprasnet.ba.gov.br.

6.3 Como condição para celebração do contrato, o FORNECEDOR deverá manter, durante todo o prazo de validade do registro, todas as condições de habilitação, ficando esclarecido que não serão contratados os fornecedores ou prestadores
de serviço que não estejam com documentação regular no Cadastro Unificado de Fornecedores, disponibilizado no Sistema de Material, Patrimônio e Serviços – SIMPAS.

6.4 Na hipótese de o FORNECEDOR convocado não assinar o termo de contrato, ou não aceitar ou retirar o instrumento equivalente, no prazo e nas condições estabelecidas no edital, a Administração poderá convocar os demais
FORNECEDORES integrantes do cadastro de reserva, obedecendo a ordem de classificação.

7. Reajustamento dos preços registrados em ata

7.1 Os preços são fixos e irreajustáveis durante o transcurso do prazo de 12 meses da data de apresentação da proposta, após o que a concessão de reajustamento, nos termos do inc. XXV do art. 8º da Lei estadual nº 9.433/05, será feita
mediante a aplicação do INPC/IBGE.

8. Revisão dos preços registrados em ata

8.1 Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, observados os parâmetros definidos na alínea "d” do inciso II
do caput do art. 143 da Lei estadual nº 9.433/05.

8.1.1 A alteração ou revisão de preços registrados em Ata não implica a revisão automática dos preços dos contratos decorrentes do respectivo Registro de Preços.
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8.2 Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o órgão gerenciador convocará os fornecedores constantes da ata de registro de preços e do cadastro de reserva para negociarem a
redução dos preços aos valores praticados pelo mercado.

8.2.1 Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

8.2.2 A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado observará a classificação original.

 

8.3 Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados, poderá o fornecedor, se não puder cumprir o compromisso, pleitear a revisão de seu preço, instruindo o pedido com a demonstração da efetiva ocorrência do
desequilíbrio.

8.3.1 A apreciação do pedido deve ocorrer no prazo máximo de 15 (quinze) dias, durante o qual o fornecedor ficará obrigado a garantir o fornecimento do material ou a execução dos serviços, sendo que este prazo poderá ser reiniciado, caso
haja necessidade de diligência para complementar a análise do pleito.

8.3.2 Confirmada a veracidade dos motivos e alegações apresentados, o fornecedor estará liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, caso a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento.

8.3.3 Não comprovada a veracidade das alegações apresentadas no pleito de revisão, deverá ser instaurado processo administrativo para aplicação de sanção, em face dos compromissos que tenha deixado de honrar.

8.3.4 Na hipótese do 8.3.2, o órgão gerenciador poderá convocar os demais fornecedores constantes do cadastro de reserva para que se manifestem acerca da manutenção do preço registrado.

8.3.5 Havendo manifestação pela manutenção do preço registrado, o órgão gerenciador promoverá as necessárias modificações na ata, compondo novo cadastro de reserva e disponibilizando-o no site oficial de compras eletrônicas do Estado,
observada a ordem original de classificação, se presente mais de um interessado.

8.3.6 Não havendo interessados na manutenção do preço, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa, sendo-lhe facultado deflagrar
processo de negociação de preços com todos os fornecedores constantes da ata de registro de preços e do cadastro de reserva, nas seguintes hipóteses:

I - constatação do caráter geral do fato gerador da revisão, especialmente na hipótese de mercados regulados, em que os preços sofrem variações de modo uniforme ou homogêneo;

II - majoração dos preços correspondentes em tabela de preços referenciais adotada pela Administração Pública Estadual;

III - existência de prejuízo ante a impossibilidade de imediata deflagração de novo procedimento licitatório.

8.3.7 No processo de negociação, somente poderão apresentar novo preço os fornecedores constantes da ata de registro de preços e do cadastro de reserva.

8.3.8 O preço resultante da negociação deverá observar o disposto na cláusula 4.4 desta ata.

 

9. Cancelamento do registro

9.1 Os preços registrados poderão ser cancelados:

9.1.1 por iniciativa da Administração Pública Estadual, em razão de interesse público fundamentado;

9.1.2 quando o fornecedor estiver liberado do compromisso, nas situações previstas no Decreto nº 19.252/19.

9.1.3 quando o fornecedor:

a) descumprir as condições do edital ou da ata de registro de preços;

b) não assinar o termo de contrato ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração Pública Estadual, sem justificativa aceitável;

c) for declarado inidôneo ou suspenso do direito de licitar ou contratar, na forma da lei;

d) der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente do registro de preços, por um dos motivos elencados nos incisos de III a XII do art. 167 da Lei estadual nº 9.433/05.

9.1.4 O cancelamento de preços registrados nas hipóteses previstas na cláusula 8.1.3 será formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 9.1.5 Será admitida a suspensão cautelar dos preços
registrados em caso de risco iminente da ocorrência de fatos que possam trazer prejuízo ao erário ou lesão ao interesse público de difícil ou impossível reparação.

10. Penalidades

10.1 O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no Edital.

10.2 Caberá ao órgão gerenciador adotar as providências necessárias à apuração de ilícitos decorrentes:

a) de infrações concernentes ao procedimento licitatório;

b) do descumprimento do pactuado na ata de registro de preços;

c) do descumprimento das obrigações contratuais, em relação às suas próprias contratações

10.3 Caberá a órgão ou entidade participante adotar as providências necessárias à apuração de ilícitos decorrentes do descumprimento do pactuado na ata de registro de preços ou das obrigações contratuais em relação às suas próprias
contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador.

11. Utilização da ata por órgãos ou entidades não participantes

(x) Não poderá haver adesão posterior à ata de registro de preços decorrente desta licitação

( ) 11.1 Poderá haver adesão posterior à ata de registro de preços decorrente desta licitação.

12. Vinculação ao edital de licitação

Integram a presente Ata, como se nela estivessem transcritas, todas as cláusulas e condições estabelecidas no processo licitatório referido no preâmbulo deste instrumento, inclusive anexos e adendos, e a proposta do FORNECEDOR.

13. Da Comunicação Eletrônica

13.1 Fica pactuado que os atos de comunicação processual com o FORNECEDOR poderão ser realizados por meio eletrônico, na forma do disposto na Lei nº 12.290, de 20 de abril de 2011, e do Decreto nº 15.805, de 30 de dezembro de 2014.

13.1.1 O FORNECEDOR deverá manter atualizado o endereço eletrônico cadastrado no Sistema Eletrônico de Informações - SEI, para efeito do recebimento de notificação e intimação de atos processuais.

14. Foro

As partes elegem o Foro da Cidade do Salvador, Estado da Bahia, que prevalecerá sobre qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas deste instrumento.

Anexos:
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Documento assinado eletronicamente por CLEDSON NUNES RIBEIRO, Representante Legal da Empresa, em 10/07/2023, às 07:59, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 13º, Incisos I e II, do Decreto nº 15.805, de 30 de dezembro de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Roberta Silva de Carvalho Santana, Secretário(a) Estadual de Saúde, em 27/07/2023, às 16:16, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 13º, Incisos I e II, do Decreto nº 15.805, de 30 de dezembro de 2014.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�ps://seibahia.ba.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 00070214452 e o código CRC A160232C.

Referência: Processo nº 019.8712.2023.0024115-80 SEI nº 00070214452
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 LICITAÇÕES
SALVADOR, SÁBADO, 29 DE JULHO DE 2023 - ANO CVII - No 23.715

República Federativa do Brasil - Estado da Bahia

DIÁRIO OFICIAL

Os interessados poderão obter informações, esclarecimentos e acesso ao Edital de Chamamento 
Público e os seus anexos exclusivamente pelo endereço eletrônico da EMBASA (http://www.
embasa.ba.gov.br/index.php/institucional/transparencia/chamamentos-publicos).

Os interessados poderão encaminhar suas propostas ao Comitê de Trabalho Especial da Embasa 
pelo endereço eletrônico mailto:gt.edíficiosede@embasa.ba.gov.br, até às 17h30min do dia 
14 de agosto de 2023. Ao final do prazo, serão registradas e consolidadas em relatório, sendo 
posteriormente disponibilizado no site da Embasa o resultado com a escolha da proposta, se houver, 
em data oportuna e devidamente justificado, de forma a preservar a transparência do processo.

Os demais itens do Edital de Chamamento Público permanecem inalterados.

Salvador, Bahia, 29 de julho de 2023.

Leonardo Góes Silva
Presidente da Embasa
<#E.G.B#819531#22#886459/>

SECRETARIA DA SAÚDE
<#E.G.B#819405#22#886325>
RESUMO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PE Nº 079/2023
O Estado da Bahia, por intermédio da Secretária da Saúde do Estado da Bahia e as empresas, ATONS 
DO BRASIL DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES LT, FABMED DISTRIBUIDORA 
HOSPITALAR LTDA, MEDISIL MEDICAMENTOS LTDA, MULTIFARMA COMERCIO E 
REPRESENTAÇÕES LTDA, PROMEFARMA MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES 
LTDA, SALVADOR DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA, ZUCK PAPEIS LTDA. Firmam 
a presente Ata de Registro de Preço, referente ao Pregão Eletrônico nº. 079/2023, decorrente de 
licitação no processo administrativo nº. 019.8712.2023.0024115-80 Objeto: Aquisição de Medicamentos 
para o Estado e os Municípios. Vigência: 12 (doze) meses, contados a partir desta publicação. As 
despesas decorrentes da execução de cada contratação correrão à conta da dotação orçamentária 
correspondente a cada Órgão ou Entidade solicitante. Assinatura: 28/07/2023.
<#E.G.B#819405#22#886325/>
<#E.G.B#819527#22#886446>
RESUMO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PE 003/2023
O Estado da Bahia, por intermédio da Secretária da Saúde do Estado da Bahia e as empresas, 
CRISTALIA PRODUTOS QUIMICOS FARMACEUTICOS LTDA, DROGAFONTE LTDA, 
MEDISIL MEDICAMENTOS LTDA, MS HOSPITALAR LTDA, SALVADOR DISTRIBUIDORA 
DE MEDICAMENTOS LTDA, UNIAO QUIMICA FARMACEUTICA NACIONAL S/A. Firmam as 
presente Atas de Registro de Preço, referente ao Pregão Eletrônico nº. 003/2023, decorrente 
de licitação no processo administrativo nº. 019.8712.2022.0192182-72 Objeto: Aquisição 
de Medicamentos, para Órgão e entidades da Administração Pública Estadual. Vigência: 12 
(doze) meses, contados a partir desta publicação. As despesas decorrentes da execução de 
cada contratação correrão à conta da dotação orçamentária correspondente a cada Órgão ou 
Entidade solicitante. Assinatura: 28/07/2023.
<#E.G.B#819527#22#886446/>
<#E.G.B#819629#22#886565>
RESUMO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PE Nº 403/2023
O Estado da Bahia, por intermédio da Secretaria da Saúde do Estado da Bahia e a empresa 
UDILIFE COM IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA, CNPJ 34.061.908/0001-27, firmam a 
presente Ata de Registro de Preços, referente ao Pregão Eletrônico nº 403/2023, decorrente 
de licitação no processo administrativo nº. 019.5050.2023.0008773-86, Objeto: Expansor de 
tecido, Vigência: 12 (doze) meses, contados a partir do próximo dia útil. As despesas decorrentes 
da execução de cada contratação correrão à conta da dotação orçamentária correspondente a 
cada Órgão ou Entidade solicitante. Assinatura: 28.07.2023.
<#E.G.B#819629#22#886565/>
<#E.G.B#819575#22#886509>
GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA
SECRETARIA DA SAÚDE DO ESTADO DA BAHIA - SESAB
CENTRAL DE AQUISIÇÕES E CONTRATAÇÕES - CEAC/SESAB
COORDENAÇÃO DE COMPRAS- CCO/CEAC/SESAB
RESUMO DE AFM´S

Nome Valor Total CNPJ Fornecedor AFM / APS Assinatura 
da AFM/
APS

CONDICIONADOR R$ 
508.472,60

07.999.951/0001-65 F I COMERCIO 
EM GERAL 
EIRELI

19.004.00545/2023 28/07/2023

ESTANTE R$ 
152.400,00

30.231.212/0001-40 MOVEPLAST 
INDUSTRIA DE 
MOVEIS LTDA

19.004.00530/2023 28/07/2023

CONDICIONADOR R$ 
404.250,00

22.665.775/0001-19 ROKA 
ASSISTANCE 
COMERCIO E 
SERVICOS LTDA

19.004.00543/2023 28/07/2023

LUVA R$ 
13.356,00

79.846.465/0001-18 GOEDERT LTDA 19.004.00547/2023 28/07/2023

Kilson Lomanto
Diretor de Compras - CCO
Central de Aquisições e Contratações - CEAC/CCO
Secretaria da Saúde do Estado da Bahia - SESAB/CEAC/CCO                 
<#E.G.B#819575#22#886509/>
<#E.G.B#819582#22#886516>

RESUMO DO TERMO DE RECONHECIMENTO DE DÉBITO, INDENIZAÇÃO E QUITAÇÃO 
DE CRÉDITOS.
Processo nº. 019.16155.2023.0117035-12. O Estado da Bahia, através da Secretaria da Saúde 
reconhece que é devido a Domínio Assessoria e Consultoria em Gestão de Saúde Ltda, em 
razão da prestação de serviços de saúde em caráter complementar, sob a forma de plantões 
presenciais no Hospital Regional Dantas Bião - HRDB, executados no mês de Junho/2023, no 
valor total de R$ 1.903.850,00 (um milhão, novecentos e três mil oitocentos e cinquenta reais). 
Unidade Gestora: 19.601.0083, Projeto/Atividade: 2641, Elemento de Despesa: 33.90.39, Fonte 
de Recurso: 100/130/281.

RESUMO DO TERMO DE RECONHECIMENTO DE DÉBITO, INDENIZAÇÃO E QUITAÇÃO 
DE CRÉDITOS.
Processo nº. 019.16155.2023.0106114-52. O Estado da Bahia, através da Secretaria da Saúde 
reconhece que é devido a Instituto de Gestão e Humanização - IGH, em razão da prestação de 
serviços médicos de saúde em caráter complementar sob a forma de plantões presenciais em 
Regime de Serviço Diurno - SD e de Serviço Noturno - SN, Ambulatórios, Diárias e Coordenação 
no Hospital Geral Santa Tereza - HGST, executados no mês de Junho/2023, no valor total de 
R$ 1.585.415,16 (um milhão, quinhentos e oitenta e cinco mil quatrocentos e quinze reais e 
dezesseis centavos). Unidade Gestora: 19.601.0083, Projeto/Atividade: 2641, Elemento de 
Despesa: 33.90.39, Fonte de Recurso: 100/130/281.

RESUMO DO TERMO DE RECONHECIMENTO DE DÉBITO, INDENIZAÇÃO E QUITAÇÃO 
DE CRÉDITOS.
Processo nº. 019.5120.2022.0059654-67. O Estado da Bahia, através da Secretaria da Saúde 
reconhece que é devido ao Instituto de Gestão e Humanização - IGH, em razão da utilização de 
OPME no Hospital Luiz Eduardo Magalhães-Porto Seguro, executados no período de Julho/2021 
a Dezembro/2021, no valor total de R$ 29.531,95 (Vinte e nove mil quinhentos e trinta e um reais 
e noventa e cinco centavos). Unidade Gestora: 19.601.0083, Projeto/Atividade: 2640, Elemento 
de Despesa: 33.50.85/33.50.92, Fonte de Recurso: 100/130/281.
<#E.G.B#819582#22#886516/>
<#E.G.B#819624#22#886561>
RESUMO DE TERMO DE RECONHECIMENTO DE DÉBITO, INDENIZAÇÃO, QUITAÇÃO DE 
CRÉDITOS
O Estado da Bahia através da Secretaria da Saúde reconhece nos moldes do Decreto 181, através 
do processo nº. 019.5119.2023.0109380-57 que é devido a SANTA CASA DE MISERICORDIA 
DE CRUZ DAS ALMAS - HOSPITAL NOSSA SENHORA DO BONSUCESSO, o valor de R$ 
126.641,04 (cento e vinte e seis mil seiscentos e quarenta e um reais e quatro centavos), 
devido à prestação serviços de saúde de Cirurgias Eletivas, referente a internamentos realizados 
entre 04 de janeiro e 03 de abril de 2023 (fora da vigência contratual) conforme mencionado 
na Nota Fiscal nº. 186 U.G. 0006; P/A- 10.302.313.4139; E.D-33.90.39.00; F-100-130-281, 
Salvador: 29/07/2023.

RESUMO DE TERMO DE RECONHECIMENTO DE DÉBITO, INDENIZAÇÃO, QUITAÇÃO DE 
CRÉDITOS
O Estado da Bahia através da Secretaria da Saúde reconhece nos moldes do Decreto 181, 
através do processo nº. 019.5119.2023.0110060-77 que é devido a FUNDAÇÃO GONÇALVES 
E SAMPAIO - HOSPITAL MUNICIPAL DE CAETITÉ, o valor de R$ 2.375,37 (dois mil, trezentos 
e setenta e cinco reais e trinta e sete centavos), devido à prestação serviços referente à 
produção de Órteses, Próteses e Materiais Especiais (OPME’s) dos internamentos realizados no 
período de 02 de fevereiro a 03 de abril de 2023 que encontram-se sem cobertura contratual, 
mencionado na Nota Fiscal nº. 373089 U.G. 0006; P/A- 10.302.313.2875; E.D-33.90.39.00; 
F-100-130-281, Salvador: 29/07/2023.
<#E.G.B#819624#22#886561/>
<#E.G.B#819506#22#886433>
SECRETARIA DA SAUDE DO ESTADO DA BAHIA-SESAB
SUPERINTENDENCIA DE GESTÃO DOS SISTEMAS DE REGULAÇÃO DA ATENÇÃO À 
SAÚDE - SUREGS

ERRATA
Na Publicação do Diário Oficial do Estado (DOE) de 06 de Julho de 2023, referente à publicação 
da habilitação do ISAS - Instituto de Saúde e Ação Social, CNPJ nº 16.438.624/0003-97, para 
contratação de serviços de saúde para realização do Programa Estadual de Triagem Pré-natal 
em papel-filtro, utilizando a tecnologia da análise do sangue seco (papel-filtro), para detecção 
das doenças no período gestacional.

Onde se lê: CNPJ: 16.438.624/0001-25
Leia-se: CNPJ: 16.438.624/0003-97

Salvador, 28 de Julho de 2023.
<#E.G.B#819506#22#886433/>
<#E.G.B#819505#22#886431>
SESAB - SECRETARIA DE SAÚDE DO ESTADO DA BAHIA, HGRS - HOSPITAL GERAL 
ROBERTO SANTOS - RESUMO DE TERMO DE RECONHECIMENTO DE DÉBITO DE 
INDENIZAÇÃO E QUITAÇÃO DE CRÉDITOS-PROCESSO Nº: 019.8627.2023.0024575-95 - 
CONTRATANTE: SECRETARIA DE SAÚDE DO ESTADO DA BAHIA através do HOSPITAL 
GERAL ROBERTO SANTOS - EMPRESA J&A GESTÃO EM SERVIÇOS LTDA, prestação do 
Serviço controle de pragas e desinsetização para moscas em toda unidade do HGRS e Prédio 
anexo, condicionada à prévia aprovação de orçamento específico no Hospital Geral Roberto 
Santos no período de 09/12/2022 a 08/01/2023  mencionado na nota fiscal de nº 2344, no valor 
R$ 2.854,15 (Dois mil, oitocentos e cinquenta e quatro reais e quinze centavos), sem respaldo 
contratual. AMPARO LEGAL: Artigo 128, parágrafo único da Lei Estadual 9.433/05 Decreto 
Estadual nº 181-A/1991. DATA: 28/07/2023 - Dra. Roberta Silva de Carvalho Santana, Secretária 
da Saúde, conforme Decreto s/nº, publicado no D.O.E. de 04 de fevereiro de 2023.
<#E.G.B#819505#22#886431/>
<#E.G.B#819486#22#886407>
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TERMO DE ADESÃO AO CREDENCIAMENTO
Processo: 049.4642.2022.0017206-03 -Partes:Departamento Estadual de Trânsito - 
DETRAN/BA e a CRS - VISTORIA VEICULAR LTDA, CNPJ n° 21.345.912/0001-75- Objeto: 
credenciamento de pessoas jurídicas para realização de vistorias de identificação veicular, 
denominadas Empresas Credenciadas de Vistorias - ECV, no âmbito do Departamento Estadual 
de Trânsito da Bahia - DETRAN/BA, nos termos da Portaria nº 214, de 19 de novembro de 2021, 
e da Resolução do CONTRAN nº 941, de 28 de março de 2022 e alterações subsequentes - 
Vigência: 12 (doze) meses - Data de Assinaturas: 04/07/2023. Assinatura:Rodrigo Pimentel 
de Souza Lima-Diretor Geral  e Maristélia Pereira da Silva - Representante Legal

TERMO DE ADESÃO AO CREDENCIAMENTO
Processo: 049.4642.2022.0023010-86 -Partes:Departamento Estadual de Trânsito - 
DETRAN/BA e a JR VISTORIA LTDA, CNPJ: 45.784.395/0001-07- Objeto: credenciamento de 
pessoas jurídicas para realização de vistorias de identificação veicular, denominadas Empresas 
Credenciadas de Vistorias - ECV, no âmbito do Departamento Estadual de Trânsito da Bahia 
- DETRAN/BA, nos termos da Portaria nº 214, de 19 de novembro de 2021, e da Resolução 
do CONTRAN nº 941, de 28 de março de 2022 e alterações subsequentes - Vigência: 12 
(doze) meses - Data de Assinaturas: 04/07/2023. Assinatura:Rodrigo Pimentel de Souza 
Lima-Diretor Geral  e Grace Rose Torres Oliveira - Representante Legal

TERMO DE ADESÃO AO CREDENCIAMENTO
Processo: 049.4642.2022.0071040-17 -Partes:Departamento Estadual de Trânsito - DETRAN/
BA e a LS CONTROL SOLUÇÕES EMPRESARIAIS, CNPJ N° 36.298.261/0001-87- Objeto: 
credenciamento de pessoas jurídicas para realização de vistorias de identificação veicular, 
denominadas Empresas Credenciadas de Vistorias - ECV, no âmbito do Departamento Estadual 
de Trânsito da Bahia - DETRAN/BA, nos termos da Portaria nº 214, de 19 de novembro de 2021, 
e da Resolução do CONTRAN nº 941, de 28 de março de 2022 e alterações subsequentes - 
Vigência: 12 (doze) meses - Data de Assinaturas: 04/07/2023. Assinatura:Rodrigo Pimentel 
de Souza Lima-Diretor Geral  e Luis Antonio Costa Lemos - Representante Legal.
<#E.G.B#810393#4#876708/>

SECRETARIA DE CIÊNCIA, 
TECNOLOGIA E INOVAÇÃO
<#E.G.B#810413#4#876731>
RESULTADO DE LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO 005/2023 - BB: 1001985  - 
SECRETARIA DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO - SECTI.

O PREGOEIRO OFICIAL DA SECTI, em conformidade com a Lei Federal 8.666/93, Lei Estadual 
nº 9.433/2005 e disposições do Edital da Licitação, torna público o resultado da licitação acima 
referenciada. Objeto: Contratação de Serviço de Apoio Administrativo para atender as 
demandas do Centro de Pesquisa e Desenvolvimento - CEPED, em conformidade com 
as quantidades e especificações constantes no Termo de Referência. Empresa vencedora: 
Lote Único - A 7 PRESTACAO DE SERVICOS LTDA,  CNPJ:  29.041.189/0001-42, Valor 
global: R$ 507.000,00 (quinhentos e sete mil reais). Salvador - BA, 04/07/2023. Jaime Salgado 
de Oliveira Neto - Pregoeiro Oficial.

ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
A SECRETÁRIA DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO DO ESTADO DA BAHIA, no uso 
de suas atribuições, em conformidade com a Lei Federal 8.666/93 e art. 112, XVI, Lei Estadual 
n° 9.433/2005, adjudica o objeto em favor da vencedora e homologa o resultado do Pregão 
Eletrônico nº 05/2023, para o objeto supramencionado. Salvador - BA, 04/07/2023. André Pinho 
Joazeiro - Secretário.
<#E.G.B#810413#4#876731/>

SECRETARIA DE 
DESENVOLVIMENTO URBANO
Companhia de Desenvolvimento Urbano 
do Estado da Bahia – CONDER
<#E.G.B#810339#4#876653>
COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO URBANO DO ESTADO DA BAHIA - CONDER

RESULTADO FINAL DA LICITAÇÃO PRESENCIAL Nº 032/23 - CONDER
A Comissão Permanente de Licitação - COPEL, da Companhia de Desenvolvimento Urbano do 
Estado da Bahia - CONDER, nos termos da Lei nº 13.303/16, do Regulamento Interno de Licitações 
e Contratos da CONDER - RILC, e do Instrumento Convocatório, torna público o resultado final 
da licitação acima referida. -Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPÍPEDO, NO MUNICÍPIO DE TANQUE 
NOVO - BAHIA. - Critério de Julgamento: Menor Preço. - Licitante Vencedora: PMG 
CONSTRUÇÕES E PROJETOS LTDA (EPP). - Valor Total:  R$421.258,27 (quatrocentos e 
vinte e um mil, duzentos e cinquenta e oito reais e vinte e sete centavos). Salvador - BA, 04 de 
julho de 2023. - Janilton Santos Pereira - Presidente da Comissão Permanente de Licitação, em 
exercício.
HOMOLOGAÇÃO, ADJUDICAÇÃO E CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA DO CONTRATO
O Diretor Presidente da CONDER, no uso de suas atribuições e com fundamento na Lei Federal 
13.303/2016, no Regulamento Interno de Licitações e Contratos da CONDER - RILC, e no 
Instrumento Convocatório, homologa o resultado da LICITAÇAO PRESENCIAL Nº 032/23, 

destinado ao objeto supramencionado e adjudica o objeto contratual em favor do vencedor. 
Convocação: Fica convocada a licitante vencedora para assinatura do contrato no prazo legal. 
Salvador - BA, 04 de julho de 2023. - Publique-se: José Gonçalves Trindade - Diretor-Presidente.
<#E.G.B#810339#4#876653/>

SECRETARIA DA EDUCAÇÃO

Universidade Estadual de Santa Cruz – UESC
<#E.G.B#810041#4#876342>
RESULTADO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 110/2023 - UESC- A PREGOEIRA 
OFICIAL DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DE SANTA CRUZ-UESC em conformidade com a Lei 
Estadual nº 9.433/2005 e disposições do Edital da Licitação, torna público o resultado da licitação 
acima referenciada. Objeto: Aquisição de materiais para construção. Empresa adjudicatária: 
NATAL CONSTRUCOES E COMERCIO LTDA  - LOTE ÚNICO no valor total de R$ 113.874,10 
(cento e treze mil oitocentos e setenta e quatro reais e dez centavos)  - Critério de julgamento: 
menor preço. Ilhéus-BA 29/06/2023. Cassia Regina Matias Santos Abijaude - Pregoeira Oficial. 
HOMOLOGAÇÃO: O VICE REITOR DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DE SANTA CRUZ 
-UESC, no uso de suas atribuições, em conformidade com o art. 112, XVI, Lei Estadual n° 
9.433/2005, homologa o resultado do Pregão Eletrônico nº 110/2023, para o objeto adjudicado 
supramencionado. Ilhéus-BA 03/06/2023 - Prof. Dr. Mauricio Santana Moraeu, Ilheus,BA.
<#E.G.B#810041#4#876342/>

SECRETARIA DA FAZENDA

Agência de Fomento do Estado 
da Bahia S/A – DESENBAHIA
<#E.G.B#810338#4#876652>
RESULTADO DE LICITAÇÃO - MODO DE DISPUTA ABERTA ELETRÔNICO Nº 010/2023 
- DESENBAHIA
A Presidente da Comissão Permanente de Licitação da Desenbahia, torna público o resultado da 
licitação acima referenciada. Objeto: fornecimento de buffet. Empresa adjudicatária: PRETO & 
BRANCO CAFÉ E RESTAURANTE EIRELI, valor R$ 84.729,19. Salvador-Bahia.
HOMOLOGAÇÃO
O Diretor de Administração e Finanças no uso de suas atribuições HOMOLOGA resultado do 
supramencionado procedimento licitatório. Salvador - BA. Fábio Serravalle Franco, Diretor de 
Administração e Finanças.
<#E.G.B#810338#4#876652/>

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA

Companhia de Gás da Bahia – BAHIAGÁS
<#E.G.B#810275#4#876583>
RESULTADO DE LICITAÇÃO:
EDITAL DE LICITAÇÃO No 0016/2023 - MODO: ABERTO - MEIO: ELETRÔNICO - ID nº 
997749 - OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO 
DE CONEXÕES EM POLIETILENO, CONFORME ESPECIFICAÇÕES DO SEU MEMORIAL 
DESCRITIVO (ANEXO Q4), ENTRE OUTROS.VENCEDORA: LOTE 01: GEORG FISCHER 
FGS INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA; LOTE 02: GEORG FISCHER FGS INDÚSTRIA E 
COMÉRCIO LTDA; LOTE 03: GEORG FISCHER FGS INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA 
VALOR HOMOLOGADO: LOTE 01: R$ 5.992,25 (cinco mil novecentos e noventa e dois reais 
e vinte e cinco centavos), considerando ICMS em 7%; LOTE 02: R$ 37.967,86 (trinta e sete 
mil novecentos e sessenta e sete reais e oitenta e seis centavos), considerando ICMS em 4% 
e LOTE 03: R$ 329.062,50 (trezentos e vinte e nove mil sessenta e dois reais e cinquenta 
centavos) considerando ICMS em 4% DATA DE HOMOLOGAÇÃO: 04 de julho de 2023 
Diretoria Executiva da Companhia de Gás da Bahia - BAHIAGÁS.
<#E.G.B#810275#4#876583/>

SECRETARIA DA SAÚDE
<#E.G.B#810095#4#876394>
RESULTADO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 079/2023 - ID: 1002831. 
SECRETARIA DA SAÚDE DO ESTADO DA BAHIA/SUPERINT. DE ASSISTÊNCIA. FARM. 
SAÚDE E TECNOLOGIA- SAFTEC. O (A) PREGOEIRO (A) OFICIAL DA SECRETARIA 
DA SAÚDE DO ESTADO DA BAHIA, em conformidade com a Lei Estadual nº 9.433/2005 e 
disposições do Edital da Licitação, torna público o resultado da licitação acima referenciada. 
Objeto: Aquisição de medicamentos (Registro de Preços), insumos farmacêuticos e correlatos para 
assistência farmacêutica. Empresa(s) adjudicatária(s): ATONS DO BRASIL DISTRIBUIDORA 
DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA. CNPJ: 09.192.829/0001-08. Lote: 03. Valor do Lote: 
R$ 1.197.000,00 (um milhão e cento e noventa e sete mil reais). FABMED DISTRIBUIDORA 
HOSPITALAR LTDA. CNPJ: 05.400.006/0001-70. Lote: 06. Valor do(s) Lote: R$ 3.048.360,00 
(três milhões, quarenta e oito mil e trezentos e sessenta reais). MEDISIL MEDICAMENTOS 
LTDA. CNPJ: 96.827.563/0001-27. Lote: 01. Valor do Lote: R$ 3.850,00 (três mil e oitocentos 
e cinquenta reais). MULTIFARMA COMERCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA. CNPJ: 
21.681.325/0001-57. Lote: 02. Valor do Lote: R$ 353.115,00 (trezentos e cinquenta e três mil 

CÓPIA - Consulte informação oficial em www.dool.egba.ba.gov.br
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e cento e quinze reais). PROMEFARMA MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES 
LTDA. CNPJ: 81.706.251/0001-98. Lote: 04. Valor do Lote: R$ 1.141.662,50 (um milhão, cento 
e quarenta e um mil, seiscentos e sessenta e dois reais e cinquenta centavos). SALVADOR 
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA. CNPJ: 21.632.425/0001-93. Lote(s): 07 e 09. 
Valor do Lote: R$ 93.225,00 (noventa e três mil e duzentos e vinte e cinco reais). ZUCK PAPEIS 
LTDA. CNPJ: 23.232.280/0001-69. Lote(s): 08 e 11. Valor do Lote(s): R$ 256.045,00 (duzentos 
e cinquenta e seis mil e quarenta e cinco reais). Valor total do(s) lote(s): R$ 6.093.257,50 (seis 
milhões, noventa e três mil, duzentos e cinquenta e sete reais e cinquenta centavos). Lote(s) 
fracassado(s): 05 (METILDOPA 250mg, comprimido (RP MUNICIPIOS)) e 10 (METILDOPA 
250mg, comprimido (RP MUNICIPIOS)). Critério de julgamento: Menor preço. Salvador - BA. 
Fernando Lima Pinto. Pregoeiro (a) Oficial.
HOMOLOGAÇÃO
A Secretária da Saúde do Estado da Bahia, no uso de suas atribuições, em conformidade com 
o art. 112, XVI, Lei Estadual n° 9.433/2005, homologa o resultado do Pregão Eletrônico nº 
079/2023, para o(s) objeto(s) adjudicado(s) supramencionado(s). BA, 29/06/2023. ROBERTA 
SILVA DE CARVALHO SANTANA - Secretária da Saúde do Estado da Bahia.
<#E.G.B#810095#5#876394/>
<#E.G.B#809623#5#875879>
SESAB / HOSPITAL GERAL DE IPIAÚ
RESULTADO DE LICITAÇÃO - PE 001/2023   ID: 998184

A Pregoeira Oficial do Hospital Geral de Ipiaú, em conformidade com a Lei Estadual nº 
9.433/05 e disposições do Edital da Licitação - Processo: 019.10647.2023.0037841-16, torna 
público o resultado da licitação acima referenciada. Objeto: Aquisição de Material Hospitalar- 
Filme para Raio X. Empresa vencedora: MICRO COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA, CNPJ: 
01.549.986/0001-16, Itens: 1 e 2. Valor Global de R$86.526,30 (Oitenta e seis mil, quinhentos e 
vinte e seis reais e trinta centavos). Critério de julgamento: Menor preço. Ipiaú - BA, 27/06/2023 
- Ednalva Pereira Sampaio - Pregoeira Oficial.

HOMOLOGAÇÃO
A Secretária de Saúde do Estado da Bahia, no uso de suas atribuições, em conformidade com 
o art. 112, XVI, da Lei Estadual n° 9.433/05, homologa o resultado do Pregão Eletrônico nº 
01/2023, para o objeto adjudicado supramencionado, destinado ao Hospital Geral de Ipiaú. Ipiaú 
- BA,27/06/2023 - Roberta Silva de Carvalho Santana  Secretária de Saúde do Estado da Bahia.
<#E.G.B#809623#5#875879/>

SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA

Polícia Civil da Bahia
<#E.G.B#810080#5#876380>
RESULTADO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 032/2023 - SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA/POLÍCIA 
CIVIL DA BAHIA O Pregoeiro Oficial do Departamento de Planejamento, Administração e Finanças/Comissão Setorial de 
Licitação, em conformidade com a Lei Estadual n° 9.433/2005 e disposições do Edital da Licitação, torna público o resultado 
da licitação acima referenciada. Objeto: Prestação de serviços de manutenção preventiva e corretiva de equipamentos 
odontológicos, com reposição eventual de peças. Empresa vencedora: KR Manutenção Equipamento Hospitalar Eireli  CNPJ: 
05.918.665/0001-00 Valor total: R$ 50.000,00 (cinqüenta mil reais). Salvador- BA, 03/07/2023 Alan Alves de Santana Santos - 
Pregoeiro Oficial. ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO A Delegada Geral da Polícia Civil da Bahia, no uso de suas atribuições 
e com fundamento no art. 121, XXXIV, Lei Estadual n° 9.433/2005, adjudica o objeto em favor da vencedora e homologa o 
resultado do Pregão para o objeto supramencionado. Heloisa Campos de Brito - Delegada Geral da Polícia Civil da Bahia.
<#E.G.B#810080#5#876380/>

Polícia Militar da Bahia – PM/BA
<#E.G.B#810089#5#876386>
RESULTADO DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL 006/2023 - PMBA/20º BPM
O Pregoeiro Oficial do 20º BPM/Paulo Afonso, em conformidade com a Lei Estadual nº 9.433/05 
e disposições do Edital da Licitação, torna público o resultado da licitação acima referenciada. 
Objeto: Material de Consumo - Limpeza e outros- 2ª etapa. Empresa adjudicatária: TEM TEM 
DISTRIBUIDORA SERVIÇOS E COMERCIO LTDA, CNPJ: 15.722.013/0001-41 - Itens: 5, 6 e 7 
- Valor total: R$ 3.297,45 (três mil, duzentos e noventa e sete reais e quarenta e cinco centavos); 
GILDESC COMÉRCIO E DESCARTÁVEIS LTDA, CNPJ: 12.437.098/0001-28 - Itens: 4 e 8 - 
Valor total: R$ 4.663,33 (quatro mil, seiscentos e sessenta e três reais e trinta e três centavos); 
BRASLIMP LTDA, CNPJ: 33.961.649/0001-28 - Itens: 1, 2, 3 e 9 - Valor total: R$ 3.430,95 (três 
mil, quatrocentos e trinta reais e noventa e cinco centavos) Critério de julgamento: Menor preço 
por item. Paulo Afonso-BA, 04/07/2023 - Gilvan de Souza Santos - Cb PM - Pregoeiro Designado.
Homologação:
O Comandante Geral, no uso de suas atribuições, em conformidade com o art. 112, XVI, da Lei Estadual 
nº 9.433/05, Homologa o resultado do Pregão Presencial nº 006/2023, para o objeto adjudicado 
supramencionado, destinado ao 20º Batalhão de Polícia Militar. Paulo Afonso-BA, 03/07/2023 - Paulo 
José Reis de Azevedo Coutinho - Cel PM - Comandante Geral da Polícia Militar da Bahia.
<#E.G.B#810089#5#876386/>
<#E.G.B#810092#5#876390>
RESULTADO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 010/2023 - SSP/PMBA/CPRN
O PREGOEIRO OFICIAL DO COMANDO DE POLICIAMENTO DA REGIÃO NORTE, em 
conformidade com a Lei Estadual nº 9.433/2005 e disposições do Edital da Licitação, torna público 
o resultado da licitação acima referenciada. Objeto: serviço de plotagem tipo envelopamento para 
padronização das viaturas do CPR-Norte e unidades apoiadas. Empresa adjudicatária: MORIA 
VISUAL IMPRESSAO EIRELI - CNPJ: 13.733.843/0001-49, lote único, valor total: R$ 191.450,00 
(cento e noventa e um mil quatrocentos e cinquenta reais). Critério de julgamento: Menor preço por 
item. Juazeiro - BA, 04/07/2023. Allyston Mendes dos Santos - SD 1ª CL PM - Pregoeiro Oficial.
HOMOLOGAÇÃO:   
O COMANDANTE DO COMANDO DE POLICIAMENTO DA REGIÃO NORTE, no uso de suas 
atribuições, em conformidade com o art. 34, do Decreto Estadual Nº 19.896/2020, adjudica 
o objeto em favor da vencedora e homologa o resultado do Pregão para o objeto adjudicado 

supramencionado. Salvador - BA, 04/07/2023. CEL PM VALTER SANTOS DE ARAÚJO - 
Comandante do CPR-Norte.
<#E.G.B#810092#5#876390/>
<#E.G.B#810114#5#876416>
RESULTADO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 022/2023 - PMBA/DAL
A PREGOEIRA OFICIAL DA PMBA/DAL, em conformidade com a Lei Estadual n.º 9.433/2005 e 
disposições do Edital da Licitação, torna público o resultado da licitação acima referenciada. Objeto: 
Aquisição de capacetes hipomóveis para atendimento dos Esquadrões de Polícia Montada da 
PMBA, através do Sistema de Registro de Preços. Empresas adjudicatárias: Lote 01 - BRASEPI 
COMERCIO DE EQUIPAMENTOS DE SEGURANCA LTDA. CNPJ 27.509.080/0001-61. Valor: 
R$232.500,00 (duzentos e trinta e dois mil e quinhentos reais); Lote 02 - José Luiz Braga de 
Lima Junior, CNPJ nº 15.633.207/0001-70. Valor: R$ 77.500,00 (setenta e sete mil e quinhentos 
reais). Salvador/BA, 29/06/2023. Paula Manuela da Silva Almeida Gonzaga. Cap PM. Pregoeira 
Oficial.
HOMOLOGAÇÃO:
O COMANDANTE-GERAL DA PMBA, no uso de suas atribuições e com fundamento no 
art. 112, XVI, Lei Estadual n.º 9.433/ 2005, homologa o resultado do Pregão para o objeto 
adjudicado supramencionado. Salvador/BA, 04/07/2023. Paulo José Reis de Azevedo Coutinho. 
Comandante-Geral.
<#E.G.B#810114#5#876416/>
<#E.G.B#810345#5#876659>
RESULTADO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2023 - SSP/PMBA/2º BEIC
A PREGOEIRA OFICIAL DO 2º BEIC/Ilhéus, em conformidade com a Lei Estadual nº 9.433/2005 
e disposições do Edital da Licitação, torna público o resultado da licitação acima referenciada. 
Objeto: Material de consumo para o 2º BEIC/Ilhéus. Empresas adjudicatárias do Lote 01, NATAL 
CONSTRUÇÕES E COMÉRCIO LTDA - CNPJ: 05.151.305/0001-18, com valor total do lote de 
R$ 1.472,16 (mil quatrocentos e setenta e dois reais e dezesseis centavos) e dos Lotes 02, 03, 
04, 05, 06 e 07, DENILSON WILLIAM MOREIRA BRITO - CNPJ: 01.628.729/0001-70, com valor 
total dos lotes de R$ 14.226,15 (quatorze mil duzentos e vinte e seis reais e quinze centavos). O 
valor global da licitação é de R$ 15.698,31 (quinze mil seiscentos e noventa e oito reais e trinta e 
um centavos). Ilhéus - BA, 04/07/2023 - Daniela Sobrinho Raposo Cupertino - Sgt PM - Pregoeira 
Oficial.
HOMOLOGAÇÃO:
O COMANDANTE-GERAL DA PMBA, no uso de suas atribuições, em conformidade com o art. 
112, XVI, Lei Estadual n° 9.433/2005, homologa o resultado do Pregão
Presencial nº 001/2023, para o objeto adjudicado supramencionado. Salvador - BA, 04/07/2023 
- Paulo José Reis de Azevedo Coutinho - Cel PM, Comandante Geral.
<#E.G.B#810345#5#876659/>
<#E.G.B#810356#5#876668>
RESULTADO DE LICITAÇÃO/ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO PE N. º 008/2023/
CPR-CHAPADA
A Pregoeira do Comando de Policiamento da Região da Chapada, em conformidade com a Lei 
Estadual 9.433/05 e disposições do Edital da Licitação, torna público o resultado da licitação acima 
referenciada. Objeto: contratação de empresa especializada em serviço de jardinagem, roçagem 
mecanizada, conservação e limpeza em parte da área externa do 11ºBPM/Itaberaba. Empresa 
adjudicatária EMPRESA RODINEI FERREIRA DOS REIS LTDA, CNPJ nº 10.830.041/0001-69, 
LOTE ÚNICO no valor total de R$ 20.232,00 (vinte mil duzentos e trinta e dois reais); Critério de 
Julgamento: Menor preço por item. Itaberaba, 04 de julho de 2023. Emanoela Dias dos Anjos - 
Sd 1ª Cl PM - Pregoeira.
Homologação:
O Comandante Geral da Policia Militar da Bahia, no uso de suas atribuições em conformidade 
com o Art. 112, Inciso XVI, da Lei Estadual 9.433/05, Homologa o resultado do Pregão Eletrônico 
Nº. 008/2023 para o objeto adjudicado supramencionado destinado ao CPR/Chapada e Unidades 
Apoiadas.  Itaberaba, 04 de julho de 2023 - Paulo José Reis de Azevedo Coutinho - CEL PM - 
Comandante Geral da PMBA.
<#E.G.B#810356#5#876668/>
<#E.G.B#810364#5#876675>
RESULTADO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 009/2023 - SSP/PMBA/CPR-SO
O Pregoeiro oficial do CPR-SO - Comando de Policiamento da Região Sudoeste, em conformidade 
com a Lei Estadual nº 9.433/2005 e disposições do Edital da Licitação, torna público o resultado 
da Licitação acima referenciada. Objeto: Aquisição de Material de Limpeza, para atender às 
demandas desse Comando Regional e Unidades geridas. Empresas adjudicatárias: EDSON 
RIBEIRO CERQUEIRA, CNPJ: 33.907.114/0001-79, vencedora do Lote 1, no valor total de 
R$ 1.748,00 (hum mil e setecentos e quarenta e oito reais); SJ ATENTO MONITORAMENTO 
ELETRÔNICO EIRELI, CNPJ: 37.604.302/0001-89, vencedora dos Lotes 3, 4, 8 e 9, no valor 
total de R$ 14.739,91 (quatorze mil e setecentos e trinta e nove reais e noventa e um centavos); 
LRF DISTRIBUIDORA LTDA, CNPJ: 49.464.926/0001-27, vencedora do Lote 5, no valor total 
de R$ 264,44 (duzentos e sessenta e quatro reais e quarenta e quatro centavos); DENILSON 
WILLIAM MOREIRA BRITO, CNPJ: 01.628.729/0001-70, vencedora dos Lotes 6, 7 e 10, no 
valor total de R$ 9.138,91 (nove mil e cento e trinta e oito reais e noventa e um centavos); 
ROYAL COMÉRCIO DE PRODUTOS LTDA, CNPJ: 48.651.675/0001-27, vencedora do lote 11, 
no valor total de R$ 16.996,92 (dezesseis mil e novecentos e noventa e seis reais e noventa e 
dois centavos) e  GILDESC COMÉCIO E DESCARTÁVEIS LTDA, CNPJ: 12.437.098/0001-28, 
vencedora dos Lotes  12 e 13, no valor de R$ 1.372,29 (hum mil e trezentos e setenta e dois 
reais e vinte e nove centavos). O Lote 2 resultou em FRACASSADO. Totalizando o valor da 
Licitação em R$ 44.260,47 (quarenta e quatro mil e duzentos e sessenta reais e quarenta e sete 
centavos). Critério de julgamento: Menor preço por Lote. Vitória da Conquista-BA, 29/06/2023. 
Brunno Roberto Calheira Figueirêdo - Cap PM, Pregoeiro Oficial.
HOMOLOGAÇÃO:
O Comandante Geral da PMBA, no uso de suas atribuições, em conformidade com o art. 112, 
XVI, Lei Estadual nº 9.433/2005, homologa o resultado do Pregão Eletrônico nº 009/2023, para 
os objetos adjudicados supramencionados. Vitória da Conquista-BA, 04/07/2023. Paulo José 
Reis de Azevedo Coutinho - Cel PM, Comandante Geral.
<#E.G.B#810364#5#876675/>

CÓPIA - Consulte informação oficial em www.dool.egba.ba.gov.br
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GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA
SECRETARIA DA SAÚDE - SESAB
NÚCLEO DE REGISTRO DE PREÇO - SUPERINTENDÊNCIA DE ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
EM SAÚDE - SAFTEC - SESAB/SAFTEC/DA/NRP

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Modalidade de Licitação: PREGÃO ELETRÔNICO

ITEM: 04/CP. 65.02.43.00000018-3 CARVEDILOL 6,25 mg, comprimido. (RP MUNICÍPIOS).

           06/CP.  65.02.43.00000272-0 GUACO (Mikania glomerata Spreng.) 0,5 a 5 mg de cumarina, xarope, frasco, 100 a 120mL. (RP MUNICIPIOS)

Número PE 124.2023

O ESTADO DA BAHIA, neste ato representado pelo(a) Dr.(a) ROBERTA SILVA DE CARVALHO SANTANA, titular da SECRETARIA DA SAÚDE da Bahia, CNPJ nº 05.816.630/0001-52, situada na Avenida Luiz Viana Filho, Plataforma 06, Lado B, nº 400, no
Centro Administrativo da Bahia – CAB, autorizado pelo Decreto de delegação de competência publicado no D.O.E. de 04/01/2023, doravante denominado ESTADO, e os proponentes, FABMED DISTRIBUIDORA HOSPITALAR LTDA, CNPJ/CPF n° 05.400.006/0001-70
situada na RUA CONDE DO ARCO, Nº 200, SUBAÉ, FEIRA DE SANTANA – BA, CEP: 44094-588, neste ato representada pelo Sr. CLEDSON NUNES RIBEIRO, portador da cédula de identidade n° 506.556.808, emitida por SSP/BA, inscrito no CPF/MF sob o n°733.559.765-04, doravante
denominados FORNECEDORES, em decorrência do pregão eletrônico n° 124/2023 processo administrativo nº 019.8712.2023.0027057-37 firmam a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, em proveito dos órgãos e entidades vinculados ao registro de preços, aqui denominados UNIDADES
CONTRATANTES, que se regerá pela Lei Estadual nº 9.433/05, pelas normas gerais da Lei nº 8.666/93, e respectivas alterações, pelo Decreto Estadual nº 19.252/19, bem como pela legislação específica pertinente ao objeto licitado, mediante as cláusulas e condições a
seguir ajustadas:

1. Objeto

1.1 O objeto desta ata é o registro de preços decorrentes do procedimento licitatório grafado no preâmbulo, conforme especificações, condições gerais, prazos e quantitativos constantes do instrumento convocatório, que a este termo integram
como se literalmente transcritos, assim como o conteúdo da proposta apresentada pela licitante.

1.2 Nos termos do art. 17, §1º, do Decreto estadual nº 19.252/19, é vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, inclusive o aumento de que trata o art. 143, §1º, da Lei estadual nº 9.433/05.

2. Órgão gerenciador e participantes

2.1 O órgão gerenciador deste registro de preços é a SESAB

2.2 São órgãos participantes os seguintes órgãos e entidades: Estado e Municípios do Estado da Bahia

2.3 O cadastro de reserva será composto consoante o disposto no art. 16 do Decreto estadual nº 19.252/19, e formalizado mediante a juntada da ata da sessão pública da licitação, a qual será anexada a esta Ata de Registro de Preços.

 

3. Prazo de validade do registro:

3.1 O prazo de validade do registro será de 01 (um) ano, improrrogável.

3.1.1 Sendo o prazo de validade do Registro de Preço inferior a 01 (um ano), será admitida a prorrogação da vigência da Ata de Registro de Preços, para completar este prazo, desde que prevista no edital, sempre que as condições de
contratação continuarem se mostrando vantajosas para a Administração.

3.2 Durante o prazo de validade do registro de preços, as propostas selecionadas ficarão à disposição da Administração para que efetue as contratações nas oportunidades e quantidades de que necessitar, segundo a conveniência dos órgãos
e/ou entidades contratantes, até o limite estabelecido.

3.3 A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que deles poderão advir, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, respeitada a legislação relativa às licitações, sendo assegurado ao
beneficiário do registro a preferência em igualdade de condições.

 

4. Preço

4.1 Os preços a serem praticados encontram-se especificados no Anexo Único desta Ata.

4.2 Nos preços registrados estão incluídos todos os custos com material de consumo, salários, encargos sociais, previdenciários e trabalhistas de todo o pessoal do FORNECEDOR, como também fardamento, transporte de qualquer natureza,
materiais empregados, inclusive ferramentas, utensílios e equipamentos utilizados, depreciação, aluguéis, administração, tributos, impostos, taxas, emolumentos e quaisquer outros custos que, direta ou indiretamente, se relacionem com o fiel
cumprimento pelo FORNECEDOR das obrigações

4.3 O órgão gerenciador disponibilizará no site oficial de compras eletrônicas do Estado da Bahia os preços registrados, para orientação dos demais órgãos e entidades da Administração Pública Estadual.

4.4 Em nenhuma hipótese serão registrados preços incompatíveis com os preços correntes no mercado ou fixados pela Administração Pública Estadual ou por órgão oficial competente ou constantes da tabela de preços referenciais

4.5 O órgão gerenciador realizará pesquisa de mercado periodicamente, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata

5. Dotação orçamentária

5.1 As despesas decorrentes da contratação correrão à conta da dotação orçamentária concernente às UNIDADES CONTRATANTES, devendo cada contratação ser precedida da emissão da declaração de compatibilidade com a Lei de
Responsabilidade Fiscal - LRF.

 

6. Contratação

6.1 A contratação com o FORNECEDOR obedecerá as condições do instrumento convocatório e da minuta de contrato dele constante, que a esta ata integram independentemente de transcrição, especialmente as disposições quanto: ao objeto;
ao prazo de vigência contratual; à prestação de garantia; ao regime de execução ou forma de fornecimento; às obrigações das partes; à fiscalização do contrato; ao recebimento do objeto; às condições de pagamento; à manutenção das
condições da proposta; às alterações contratuais; à inexecução e rescisão e penalidades.

6.1.1 A critério da Administração, é facultada a substituição do contrato por instrumento equivalente, Autorização de Fornecimento de Material - AFM ou Autorização de Prestação de Serviços – APS, conforme o caso, desde que presentes as
condições do art. 132 da Lei estadual nº 9.433/05.

6.1.2 Considerar-se-ão literalmente transcritas no instrumento equivalente todas as cláusulas e condições previstas na minuta de contrato constante do convocatório.

6.1.3 As UNIDADES CONTRATANTES poderão solicitar ao fornecedor, dentro do prazo de validade do Registro de Preços, os quantitativos dos materiais ou serviços de acordo com suas necessidades e respeitados os limites máximos
estabelecidos neste edital e a ordem de classificação das propostas.

6.1.4 A ocorrência de fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior que prejudique, ainda que temporariamente, o cumprimento da ata de registro de preços, deverá ser comunicada pelo fornecedor antes do pedido de
fornecimento, o qual ficará liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, se confirmada a veracidade dos motivos e alegações apresentadas.

6.1.5 - Na hipótese do item 6.1.4, alternativamente ao cancelamento do item registrado, poderá ser admitida a substituição da marca do produto por outro de qualidade equivalente ou superior, mediante parecer técnico fundamentado, no qual
seja demonstrado o atendimento das especificações e dos requisitos pertinentes ao objeto, bem como a adequação do preço, vedada a fixação de valor superior ao anteriormente registrado.

6.1.6 - Na forma do art. 167, XVIII, da Lei Estadual nº 9.433/05, o atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração decorrentes de obras, serviços ou fornecimento, ou parcelas destes, já recebidos ou
executados, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegura ao FORNECEDOR o direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações junto à UNIDADE CONTRATANTE
inadimplente, até que seja normalizada a situação.

6.2 O FORNECEDOR será convocado a assinar o termo de contrato, ou instrumento equivalente, se for o caso, no prazo fixado no edital, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas em lei, podendo solicitar
sua prorrogação por igual período, por motivo justo e aceito pela Administração.

6.2.1 A assinatura do contrato deverá ser realizada pelo representante legal do FORNECEDOR ou mandatário com poderes expressos.

6.2.2 A recusa injustificada do fornecedor em subscrever o termo de contrato ou instrumento equivalente ensejará a aplicação das penalidades legalmente estabelecidas.

6.2.3 Equipara-se à recusa prevista no item 6.2.2 a circunstância de o fornecedor deixar de manter as condições de habilitação exigidas na licitação, ou, por qualquer meio, dar causa à impossibilidade de subscrição do contrato. 6.3 Como
condição para celebração do contrato, o FORNECEDOR deverá manter, durante todo o prazo de validade do registro, todas as condições de habilitação, ficando esclarecido que não serão contratados os fornecedores ou prestadores de serviço
que não estejam com documentação regular no Cadastro Unificado de Fornecedores, disponibilizado no Sistema de Material, Patrimônio e Serviços – SIMPAS.

6.2.4 O disposto neste artigo também se aplica aos integrantes do cadastro de reserva, que, convocados na forma do caput deste artigo, não honrem o compromisso assumido, sem justificativa ou com justificativa recusada pela Administração.

6.2.5 A critério da Administração, a assinatura do contrato ou do instrumento equivalente se dará por meio do Sistema Eletrônico de Informações - SEI, caso em que a licitante deverá providenciar o cadastramento de seu representante legal ou
procurador no endereço eletrônico www.comprasnet.ba.gov.br.

6.3 Como condição para celebração do contrato, o FORNECEDOR deverá manter, durante todo o prazo de validade do registro, todas as condições de habilitação, ficando esclarecido que não serão contratados os fornecedores ou prestadores
de serviço que não estejam com documentação regular no Cadastro Unificado de Fornecedores, disponibilizado no Sistema de Material, Patrimônio e Serviços – SIMPAS.

6.4 Na hipótese de o FORNECEDOR convocado não assinar o termo de contrato, ou não aceitar ou retirar o instrumento equivalente, no prazo e nas condições estabelecidas no edital, a Administração poderá convocar os demais
FORNECEDORES integrantes do cadastro de reserva, obedecendo a ordem de classificação.

7. Reajustamento dos preços registrados em ata

7.1 Os preços são fixos e irreajustáveis durante o transcurso do prazo de 12 meses da data de apresentação da proposta, após o que a concessão de reajustamento, nos termos do inc. XXV do art. 8º da Lei estadual nº 9.433/05, será feita
mediante a aplicação do INPC/IBGE.

8. Revisão dos preços registrados em ata

8.1 Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, observados os parâmetros definidos na alínea "d” do inciso II
do caput do art. 143 da Lei estadual nº 9.433/05.
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8.1.1 A alteração ou revisão de preços registrados em Ata não implica a revisão automática dos preços dos contratos decorrentes do respectivo Registro de Preços.

8.2 Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o órgão gerenciador convocará os fornecedores constantes da ata de registro de preços e do cadastro de reserva para negociarem a
redução dos preços aos valores praticados pelo mercado.

8.2.1 Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

8.2.2 A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado observará a classificação original.

 

8.3 Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados, poderá o fornecedor, se não puder cumprir o compromisso, pleitear a revisão de seu preço, instruindo o pedido com a demonstração da efetiva ocorrência do
desequilíbrio.

8.3.1 A apreciação do pedido deve ocorrer no prazo máximo de 15 (quinze) dias, durante o qual o fornecedor ficará obrigado a garantir o fornecimento do material ou a execução dos serviços, sendo que este prazo poderá ser reiniciado, caso
haja necessidade de diligência para complementar a análise do pleito.

8.3.2 Confirmada a veracidade dos motivos e alegações apresentados, o fornecedor estará liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, caso a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento.

8.3.3 Não comprovada a veracidade das alegações apresentadas no pleito de revisão, deverá ser instaurado processo administrativo para aplicação de sanção, em face dos compromissos que tenha deixado de honrar.

8.3.4 Na hipótese do 8.3.2, o órgão gerenciador poderá convocar os demais fornecedores constantes do cadastro de reserva para que se manifestem acerca da manutenção do preço registrado.

8.3.5 Havendo manifestação pela manutenção do preço registrado, o órgão gerenciador promoverá as necessárias modificações na ata, compondo novo cadastro de reserva e disponibilizando-o no site oficial de compras eletrônicas do Estado,
observada a ordem original de classificação, se presente mais de um interessado.

8.3.6 Não havendo interessados na manutenção do preço, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa, sendo-lhe facultado deflagrar
processo de negociação de preços com todos os fornecedores constantes da ata de registro de preços e do cadastro de reserva, nas seguintes hipóteses:

I - constatação do caráter geral do fato gerador da revisão, especialmente na hipótese de mercados regulados, em que os preços sofrem variações de modo uniforme ou homogêneo;

II - majoração dos preços correspondentes em tabela de preços referenciais adotada pela Administração Pública Estadual;

III - existência de prejuízo ante a impossibilidade de imediata deflagração de novo procedimento licitatório.

8.3.7 No processo de negociação, somente poderão apresentar novo preço os fornecedores constantes da ata de registro de preços e do cadastro de reserva.

8.3.8 O preço resultante da negociação deverá observar o disposto na cláusula 4.4 desta ata.

 

9. Cancelamento do registro

9.1 Os preços registrados poderão ser cancelados:

9.1.1 por iniciativa da Administração Pública Estadual, em razão de interesse público fundamentado;

9.1.2 quando o fornecedor estiver liberado do compromisso, nas situações previstas no Decreto nº 19.252/19.

9.1.3 quando o fornecedor:

a) descumprir as condições do edital ou da ata de registro de preços;

b) não assinar o termo de contrato ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração Pública Estadual, sem justificativa aceitável;

c) for declarado inidôneo ou suspenso do direito de licitar ou contratar, na forma da lei;

d) der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente do registro de preços, por um dos motivos elencados nos incisos de III a XII do art. 167 da Lei estadual nº 9.433/05.

9.1.4 O cancelamento de preços registrados nas hipóteses previstas na cláusula 8.1.3 será formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 9.1.5 Será admitida a suspensão cautelar dos preços
registrados em caso de risco iminente da ocorrência de fatos que possam trazer prejuízo ao erário ou lesão ao interesse público de difícil ou impossível reparação.

10. Penalidades

10.1 O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no Edital.

10.2 Caberá ao órgão gerenciador adotar as providências necessárias à apuração de ilícitos decorrentes:

a) de infrações concernentes ao procedimento licitatório;

b) do descumprimento do pactuado na ata de registro de preços;

c) do descumprimento das obrigações contratuais, em relação às suas próprias contratações

10.3 Caberá a órgão ou entidade participante adotar as providências necessárias à apuração de ilícitos decorrentes do descumprimento do pactuado na ata de registro de preços ou das obrigações contratuais em relação às suas próprias
contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador.

11. Utilização da ata por órgãos ou entidades não participantes

(x) Não poderá haver adesão posterior à ata de registro de preços decorrente desta licitação

( ) 11.1 Poderá haver adesão posterior à ata de registro de preços decorrente desta licitação.

12. Vinculação ao edital de licitação

Integram a presente Ata, como se nela estivessem transcritas, todas as cláusulas e condições estabelecidas no processo licitatório referido no preâmbulo deste instrumento, inclusive anexos e adendos, e a proposta do FORNECEDOR.

13. Da Comunicação Eletrônica

13.1 Fica pactuado que os atos de comunicação processual com o FORNECEDOR poderão ser realizados por meio eletrônico, na forma do disposto na Lei nº 12.290, de 20 de abril de 2011, e do Decreto nº 15.805, de 30 de dezembro de 2014.

13.1.1 O FORNECEDOR deverá manter atualizado o endereço eletrônico cadastrado no Sistema Eletrônico de Informações - SEI, para efeito do recebimento de notificação e intimação de atos processuais.

14. Foro

As partes elegem o Foro da Cidade do Salvador, Estado da Bahia, que prevalecerá sobre qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas deste instrumento.

Anexos:
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Documento assinado eletronicamente por CLEDSON NUNES RIBEIRO, Representante Legal da Empresa, em 15/08/2023, às 14:33, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 13º, Incisos I e II, do Decreto nº 15.805, de 30 de dezembro de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Roberta Silva de Carvalho Santana, Secretário(a) Estadual de Saúde, em 04/09/2023, às 11:18, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 13º, Incisos I e II, do Decreto nº 15.805, de 30 de dezembro de 2014.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�ps://seibahia.ba.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 00072837719 e o código CRC 70742FA6.

Referência: Processo nº 019.8712.2023.0027057-37 SEI nº 00072837719
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wej[̂[kmòtufSp�rs[_̀S|km̀eq̀svSZ[\]̂_[̀aSbcSdefghiSjhkhklS_f̂m̀efkS̀Sǹom[oSehkm̀Snqrs[_̀tufvS
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ehS h\[kmofSehSpohtflSoh¡hoĥmhS̀fS�¢£¤¥¦�T§£̈¢©ª«¬¦�ªYS��������lSeh_fooĥmhSehSs[_[m̀tufS
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èÍÏÐÉËéÇÒÍÇÑêëÕÎÕØìÍÎÇÍÇèÖÏÐÉËÐËØìÍÎÇÒËÇíËîÒÍÇïÇèðÑè
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ñ�Ú|� Ãúe[\f Ùhk_o[tufS
 hkqj[è
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��|v�v�����b}��c~��}b}�c��

��|v�v�����c���c~��}bcbÁ�

 |�ù¶�SÙ�SÚ| ¶�SÙ|S |Ã�Äõ|Ãö¶|ÄÚ�SÙ|SÙ��öÚ�lSöÄÙ|Äö�wòó�S|SøùöÚwòó�SÙ|S

Ã �ÙöÚ��v
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LICITAÇÕES 
SALVADOR, SÁBADO, 12 DE AGOSTO DE 2023 - ANO CVII - No 23.725

República Federativa do Brasil - Estado da Bahia

DIÁRIO OFICIAL

SECRETARIA DA SAÚDE DO ESTADO DA BAHIA / DIRETORIA DE LICITAÇÃO - 
RESULTADO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 115/2023. ID: 987203. PROCESSO 
SEI Nº 019.5050.2022.0106296-60.  A Secretária da Saúde do Estado da Bahia, no uso de 
suas atribuições e em conformidade com disposto do art. 122 da Lei Estadual nº 9.433/05, 
RESOLVE TORNAR SEM EFEITO a decisão que HOMOLOGA o lote 01 do PE 115/2023 e 
declarar FRACASSADO os lotes 01 e 02 do referido Pregão, que tem como objeto: Aquisição 
de Instrumentos e Equipamentos de Laboratório (ESTADIOMETRO E INFANTOMETRO), para 
compor o sistema de “Registro de Preços” Salvador - Bahia, 09/08/2023. Roberta Silva de 
Carvalho Santana, Secretária de Saúde do Estado.
<#E.G.B#825049#5#892388/>
<#E.G.B#825059#5#892404>
RESULTADO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 169/2023 - ID: 1008359. 
SECRETARIA DA SAÚDE DO ESTADO DA BAHIA/SUPERINT. DE ASSISTÊNCIA. FARM. 
SAÚDE E TECNOLOGIA- SAFTEC. O (A) PREGOEIRO (A) OFICIAL DA SECRETARIA 
DA SAÚDE DO ESTADO DA BAHIA, em conformidade com a Lei Estadual nº 9.433/2005 e 
disposições do Edital da Licitação, torna público o resultado da licitação acima referenciada. 
Objeto: Aquisição de medicamentos, insumos farmacêuticos e correlatos para assistência 
farmacêutica. Empresa(s) adjudicatária(s): ANTIBIOTICOS DO BRASIL LTDA. CNPJ: 
05.439.635/0004-56. Lotes: 05 e 07. Valor dos lotes: R$ 589.950,00 (quinhentos e oitenta e 
nove mil novecentos e cinquenta reais). ESPIRITO SANTO DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS 
HOSPITALARES EIRELI. CNPJ: 28.911.309/0001-52. Lote: 01. Valor dos lotes: R$ 52.351,00 
(cinquenta e dois mil trezentos e cinquenta e um reais). JANSSEN CILAG FARMACEUTICA 
LTDA. CNPJ: 51.780.468/0002-68. Lotes: 04 e 06. Valor dos lotes: R$ 376.193,40 (trezentos 
e setenta e seis mil cento e noventa e três reais e quarenta centavos). SULMEDIC - COMÉRCIO 
DE MEDICAMENTOS LTDA. CNPJ: 09.944.371/0002-87. Lote: 03. Valor dos lotes: R$ 
37.910,60 (trinta e sete mil novecentos e dez reais e sessenta centavos). Valor total do lote: 
R$ 1.056.405,00 (um milhão cinquenta e seis mil quatrocentos e cinco reais). Lote deserto: 02 
(INDACATEROL, MALEATO 110MCG + GLICOPIRRONIO, BROMETO 50MCG, CAPSULA 
COM PÓ INALATÓRIO + INALADOR). Critério de julgamento: Menor preço. Salvador - BA. 
Caroline Brito Fernandes da Silva. Pregoeiro Oficial.
HOMOLOGAÇÃO
A Secretária da Saúde do Estado da Bahia, no uso de suas atribuições, em conformidade 
com o art. 112, XVI, Lei Estadual n° 9.433/2005, homologa o resultado do Pregão Eletrônico 
nº 169/2023, para o(s) objeto(s) adjudicado(s) supramencionado(s). BA, 10/08/2023. 
ROBERTA SILVA DE CARVALHO SANTANA - Secretária da Saúde do Estado da Bahia.
<#E.G.B#825059#5#892404/>
<#E.G.B#825061#5#892405>
RESULTADO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 124/2023 - ID: 1005571. 
SECRETARIA DA SAÚDE DO ESTADO DA BAHIA/SUPERINT. DE ASSISTÊNCIA. FARM. 
SAÚDE E TECNOLOGIA- SAFTEC. O (A) PREGOEIRO (A) OFICIAL DA SECRETARIA 
DA SAÚDE DO ESTADO DA BAHIA, em conformidade com a Lei Estadual nº 9.433/2005 e 
disposições do Edital da Licitação, torna público o resultado da licitação acima referenciada. 
Objeto: Aquisição de medicamentos, insumos farmacêuticos e correlatos para assistência 
farmacêutica. Empresa(s) adjudicatária(s): FABMED DISTRIBUIDORA HOSPITALAR LTDA. 
CNPJ: 05.400.006/0001-70. Lotes: 04 e 06. Valor do Lote: R$ 2.669.215,00 (dois milhões 
seiscentos e sessenta e nove mil duzentos e quinze reais). MEDISIL MEDICAMENTOS LTDA. 
CNPJ: 96.827.563/0001-27. Lote: 05. Valor do Lote: R$ 1.660.600,00 (um milhão seiscentos 
e sessenta mil e seiscentos reais). R&C DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS 
EIRELI ME. CNPJ: 25.101.524/0001-08. Lote: 03. Valor do Lote: R$ 849.642,00 (oitocentos 
e quarenta e nove mil seiscentos e quarenta e dois reais). SALVADOR DISTRIBUIDORA DE 
MEDICAMENTOS LTDA. CNPJ: 21.632.425/0001-93. Lote: 11. Valor do Lote: R$ 104.500,00 
(cento e quatro mil e quinhentos reais). ZUCK PAPEIS LTDA. CNPJ: 23.232.280/0001-69. 
Lotes: 09, 10 e 12. Valor do Lote: R$ 183.062,50 (cento e oitenta e três mil e sessenta e 
dois reais e cinquenta centavos). Valor total do(s) Lote(s): R$ 5.467.019,50 (cinco milhões 
quatrocentos e sessenta e sete mil e dezenove reais e cinquenta centavos). Lotes fracassados: 
01 (LIDOCAINA, CLORIDRATO 2%, GELEIA 20MG/G BISNAGA, COM 30GR), 02 (LIDOCAINA, 
CLORIDRATO 2%, GELEIA 20MG/G BISNAGA, COM 30GR), 07 (LIDOCAINA, CLORIDRATO 
2%, GELEIA 20MG/G BISNAGA, COM 30GR) e 08 (LIDOCAINA, CLORIDRATO 2%, GELEIA 
20MG/G BISNAGA, COM 30GR). Critério de julgamento: Menor preço. Salvador - BA. 
Jéssica Clarissa dos Santos Gabriel Queiroz. Pregoeira (o) Oficial.
HOMOLOGAÇÃO
A Secretária da Saúde do Estado da Bahia, no uso de suas atribuições, em 
conformidade com o art. 112, XVI, Lei Estadual n° 9.433/2005, homologa o resultado do 
Pregão Eletrônico nº 124/2023, para o(s) objeto(s) adjudicado(s) supramencionado(s). 
BA, 09/08/2023. ROBERTA SILVA DE CARVALHO SANTANA- Secretária da Saúde do 
Estado da Bahia.
<#E.G.B#825061#5#892405/>
<#E.G.B#824996#5#892337>
RESULTADO DE LICITAÇÃO - PE 027/2023 - ID BB Nº 1006653, A Pregoeira da SUVISA/
SESAB, em conformidade com a Lei Federal 10.520/2002, Decreto Estadual nº 8.590/2003, 
alterações posteriores, e subsidiariamente a Lei Federal 8.666/93 e Lei Estadual 9.433/05, 
Decreto Estadual 19.896/2020 e Decreto Federal 10.024/2019, e disposições do Edital de 
Licitação Pregão Eletrônico 027/2023 - Objeto: Prestação de serviço de jardinagem..., 
conforme termo de referência acostados ao processo SEI nº 019.9285.2023.0041008-10, decide 
pelo critério de julgamento de Menor preço e habilitação técnica e jurídica, declarar vencedor 
e adjudicar o lote a empresa: MADUREIRA ENGENHARIA E CONSULTORIA LTDA - CNPJ 
Nº 21.374.909/0001-80 - Valor Global do Lote R$53.995,68 (cinquenta e três novecentos e 
noventa e cinco e sessenta oito centavos). Salvador, 14 de julho de 2023 - Andiara Ferreira 
Cardoso - Pregoeira Oficial.
HOMOLOGAÇÃO
A Secretária da Saúde, no uso de suas atribuições, em conformidade com o Art. 112, Inc. XVI, 
da Lei Estadual nº 9.433/2005. Homologa o resultado e adjudicação do Pregão Eletrônico 
027/2023. ROBERTA DA SILVA DE CARVALHO SANTANA - Secretária da Saúde.
<#E.G.B#824996#5#892337/>

<#E.G.B#825007#5#892347>
RESULTADO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO  Nº 013/ 2023 - ID: 1000240
SECRETARIA DA SAÚDE DO ESTADO DA BAHIA /CENTRO ESTADUAL DE ONCOLOGIA -CICAN
O Pregoeiro Oficial da SESAB/ CICAN -Centro Estadual de Oncologia, em conformidade com 
a Lei Estadual nº 9.433/2005 e disposições do Edital da Licitação, torna público o resultado da 
licitação acima referenciada. Objeto: Aquisição de Suplemento Nutricional
Empresas adjudicatárias: MGN HOSPITALAR LTDA .  Lote: 01 . Valor dos Lote: R$ 
23.899,20 (vinte e três mil, oitocentos e noventa e nove reais e vinte centavos), TECNOVIDA 
COMERCIAL LTDA. Lote: 02. Valor do Lote : R$ 70.999,20 (setenta mil novecentos e noventa 
e nove reais e vinte centavos).
Valor total dos lotes: R$ 94.898,40 (noventa e quatro mil, oitocentos e noventa e oito reais e 
quarenta centavos).
Critério de julgamento: Menor preço. Salvador- BA, 28/07/2023.
Isabela Silva Santos Belo -Pregoeiro Oficial.
HOMOLOGAÇÃO
A Secretária da Saúde do Estado da Bahia, no uso de suas atribuições, em conformidade com 
o art. 112, XVI, Lei Estadual n° 9.433/2005, homologa o resultado do Pregão Eletrônico nº 013/ 
2023, para os objetos adjudicados supramencionados. Salvador-BA, 28/07/2023. Dra. Roberta 
Silva de Carvalho Santana.
<#E.G.B#825007#5#892347/>
<#E.G.B#825094#5#892440>
NUCLEO REGIONAL DE SAUDE CENTRO NORTE/JACOBINA/BAHIA
RESULTADO DA DISPENSA TRADICIONAL 002/2023
DISPENSA TRADICIONAL: 002/2023 - PROCESSO SEI: 019.9579.2023.0128883-65 - NRS/
CENTRO NORTE/JACOBINA - DATA: 12/08/2023 - CONTRATADA: J. O. S. SAMPAIO JUNIOR 
LTDA - CNPJ: 15.278.648/0001-00 - APS: 19.052.00003/2023 - VALOR: R$ 13.850,00 (TREZE 
MIL OITOCENTOS E CINQUENTA REAIS), OBJETIVO: SERVIÇO DE INSTALAÇÃO E 
MONTAGENS - ITEM ÚNICO - AMPARO LEGAL: ART.59 - INCISO II - LEI 9.433/05.
<#E.G.B#825094#5#892440/>
<#E.G.B#825161#5#892509>
HOSPITAL GERAL ROBERTO SANTOS - RESULTADO DO JULGAMENTO DO PREGÃO
ELETRÔNICO Nº 041/023-ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO - (SESAB/HGRS) - O 
PREGOEIRO DO HOSPITAL GERAL ROBERTO SANTOS, em conformidade com a Lei 
Estadual nº 9.433/2005 e disposições do Edital da Licitação, torna público o resultado da licitação 
acima referenciada. Objeto: Aquisição de materiais de laboratório (teste rápido e meio de cultura). 
Empresas adjudicatárias: PGERAES DIAGNOSTICA LTDA, CNPJ: 13.430.441/0001-75, Lote, 
02 Valor R$ 41.973,48 -  Valor Geral R$ 41.973,48 (quarenta e um mil novecentos e setenta e 
três reais e quarenta e oito centavos). Bem como declara DESERTO o lote 01. Salvador-BA, 
11/08/2023. Francisco Silva Mota- Pregoeiro/HGRS.
HOMOLOGAÇÃO - A SECRETÁRIA DE SAÚDE DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições, em conformidade com o art. 112, XVI, Lei Estadual n° 9.433/2005, homologa o 
resultado do Pregão Eletrônico Nº 041/2023, para o objeto adjudicado supramencionado. 
Salvador - BA 11,/08/2023. Dra. ROBERTA SILVA DE CARVALHO SANTANA/SECRETÁRIA 
DE SAÚDE.
<#E.G.B#825161#5#892509/>
<#E.G.B#824990#5#892325>
SESAB / HOSPITAL COUTO MAIA
RESULTADO DE JULGAMENTO  -  P. E. Nº 07/2023

RESULTADO DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 07/2023, 
Processo nº 019.9197.2023.0057823-08, Nº BB 1009507. O pregoeiro Oficial do Hospital 
Especializado Couto Maia, em conformidade com a Lei Estadual nº 9.433/2005 e disposições 
do Edital da Licitação, torna público o resultado da licitação acima referenciada. Objeto: 
Aquisição de Medicamentos e Correlatos (Salbutamol solução injetável 0,5mg/mL, ampola 
1ml). Empresa(s) Participante(s): Riobahiafarma Comércio e Distribuidora de Produtos Médicos 
e Cosméticos Ltda, CNPJ: 15.145.035/0001-96. Empresa(s) adjudicatária(s): Riobahiafarma 
Comércio e Distribuidora de Produtos Médicos e Cosméticos Ltda, CNPJ: 15.145.035/0001-96, 
com o Lote: 01, no valor total de R$ 81.000,00 (oitenta e um mil reais). Com o valor total geral de 
R$ 81.000,00 (oitenta e um mil reais).
Hélio da Silva Borges - Pregoeiro/ICOM
Cristina Celestino Conceição Archanjo - Diretora Geral/Instituto Couto Maia.

HOMOLOGAÇÃO

A Secretária da Saúde no uso de suas atribuições, em conformidade com o artigo 112, XVI, 
da Lei Estadual n° 9.433/2005, Homologa o resultado do Pregão Eletrônico nº 07/2023, para 
o(s) objeto(s) adjudicado(s) supramencionado(s), destinado(s) à Aquisição de Medicamentos e 
Correlatos (Salbutamol solução injetável 0,5mg/mL, ampola 1ml).
Salvador - BA, 11 de agosto de 2023.
Dra. Roberta Silva de Carvalho Santana
HOMOLOGO/ADJUDICO
Secretária da Saúde do Estado da Bahia
<#E.G.B#824990#5#892325/>

SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA

Corpo de Bombeiros Militar da Bahia -  CBM/BA
<#E.G.B#824972#5#892306>
RESULTADO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE 04/2023 - BB 1003175 - SSP/
BA- 5º BBM/ILHÉUS.
HOMOLOGAÇÃO: O Comandante-Geral do Corpo de Bombeiros Militar da Bahia, no uso de 
suas atribuições, em conformidade com o art. 112, XVI da Lei 9.433/05, homologa o resultado 
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 LICITAÇÕES
SALVADOR, SÁBADO, 5 DE AGOSTO DE 2023 - ANO CVII - No 23.720

República Federativa do Brasil - Estado da Bahia

DIÁRIO OFICIAL

informações constantes nos autos do processo nº 019.15567.2022.0186096-16. Salvador - Bahia, 
03/08/2023. Roberta Silva de Carvalho Santana - Secretária da Saúde do Estado da Bahia.
<#E.G.B#822048#6#889156/>
<#E.G.B#822050#6#889158>
RESULTADO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 137/2023 - ID: 1006539. 
SECRETARIA DA SAÚDE DO ESTADO DA BAHIA/SUPERINT. DE ASSISTÊNCIA. FARM. 
SAÚDE E TECNOLOGIA- SAFTEC. O (A) PREGOEIRO (A) OFICIAL DA SECRETARIA DA 
SAÚDE DO ESTADO DA BAHIA, em conformidade com a Lei Estadual nº 9.433/2005 e disposições 
do Edital da Licitação, torna público o resultado da licitação acima referenciada. Objeto: AQUISIÇÃO 
DE MEDICAMENTOS, INSUMOS FARMACÊUTICOS E CORRELATOS PARA ASSISTÊNCIA 
FARMACÊUTICA. Empresa(s) adjudicatária(s): COSTA CAMARGO COMERCIO DE PRODUTOS 
HOSPITALARES LTDA. CNPJ: 36.325.157/0002-15. Lote: 03. Valor do Lote: R$ 857.422,50 
(oitocentos e cinquenta e sete mil quatrocentos e vinte e dois reais e cinquenta centavos). FABMED 
DISTRIBUIDORA HOSPITALAR LTDA. CNPJ: 05.400.006/0001-70. Lotes: 02, 04, 06 e 07. Valor 
do Lote: R$ 2.785.320,50 (dois milhões setecentos e oitenta e cinco mil trezentos e vinte reais e 
cinquenta centavos). PRATI DONADUZZI & CIA LTDA. CNPJ: 73.856.593/0001-66. Lote: 05. Valor 
do Lote: R$ 1.045.000,00 (um milhão e quarenta e cinco mil reais). ZUCK PAPEIS LTDA. CNPJ: 
23.232.280/0001-69. Lotes: 01, 08, 09, 10 e 11. Valor do Lote: R$ 229.459,00 (duzentos e vinte e 
nove mil quatrocentos e cinquenta e nove reais).  Valor total do(s) lote(s): R$ 4.917.202,00 (quatro 
milhões novecentos e dezessete mil duzentos e dois reais). Critério de julgamento: Menor preço. 
Salvador - BA. Fernando Lima Pinto. Pregoeiro (a) Oficial.
HOMOLOGAÇÃO
A Secretária da Saúde do Estado da Bahia, no uso de suas atribuições, em conformidade com 
o art. 112, XVI, Lei Estadual n° 9.433/2005, homologa o resultado do Pregão Eletrônico nº 
137/2023, para o(s) objeto(s) adjudicado(s) supramencionado(s). BA, 01/08/2023. ROBERTA 
SILVA DE CARVALHO SANTANA - Secretária da Saúde do Estado da Bahia.
<#E.G.B#822050#6#889158/>
<#E.G.B#822051#6#889159>
RESULTADO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 140/2023 - ID: 1005614 . 
SECRETARIA DA SAÚDE DO ESTADO DA BAHIA/SUPERINT. DE ASSISTÊNCIA. FARM. 
SAÚDE E TECNOLOGIA- SAFTEC. O (A) PREGOEIRO (A) OFICIAL DA SECRETARIA 
DA SAÚDE DO ESTADO DA BAHIA, em conformidade com a Lei Estadual nº 9.433/2005 e 
disposições do Edital da Licitação, torna público o resultado da licitação acima referenciada. 
Objeto: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS, INSUMOS FARMACÊUTICOS E CORRELATOS 
PARA ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA. Empresa(s) adjudicatária(s): FABMED 
DISTRIBUIDORA HOSPITALAR LTDA. CNPJ: 05.400.006/0001-70. Lote: 03. Valor do 
Lote: R$ 579.500,00 (quinhentos e setenta e nove mil e quinhentos reais). MCW PRODUTOS 
MÉDICOS E HOSPITALARES LTDA. CNPJ: 94.389.400/0001-84. Lotes: 04 e 10. Valor 
do Lote: R$ 587.520,00 (quinhentos e oitenta e sete mil quinhentos e vinte reais). MEDISIL 
MEDICAMENTOS LTDA. CNPJ: 96.827.563/0001-27. Lote: 05. Valor do Lote: R$ 1.090.125,00 
(um milhão noventa mil cento e vinte e cinco reais). NUNESFARMA DISTRIBUIDORA DE 
PROD FARMACEUTICOS LTDA. CNPJ: 75.014.167/0001-00. Lotes: 07 e 10. Valor do Lote: 
R$ 1.558.080,00 (um milhão quinhentos e cinquenta e oito mil e oitenta reais).  SALVADOR 
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA. CNPJ: 21.632.425/0001-93. Lote: 11. Valor do 
Lote: R$ 60.750,00 (sessenta mil setecentos e cinquenta reais).  ZUCK PAPEIS LTDA. CNPJ: 
23.232.280/0001-69. Lote: 09. Valor do Lote: R$ 29.737,50 (vinte e nove mil setecentos e trinta 
e sete reais e cinquenta centavos).  Valor total do(s) lote(s): R$ 3.905.712,50 (três milhões 
novecentos e cinco mil setecentos e doze reais e cinquenta centavos).
Lotes fracassados: 02 (METFORMINA, cloridrato de, 500mg, comprimido.), 06 
(HIDRALAZINA, cloridrato 50mg, comprimidoo u dragea .), 08 (METFORMINA, cloridrato 
de, 500mg, comprimido) e 12 (HIDRALAZINA, cloridrato 50mg, comprimido ou dragea).  
Lote deserto: 01 (ALENDRONATO, de sodio 70 mg, comprimido.). Critério de julgamento: 
Menor preço. Salvador - BA. Fernando Lima Pinto. Pregoeiro (a) Oficial.
HOMOLOGAÇÃO
A Secretária da Saúde do Estado da Bahia, no uso de suas atribuições, em conformidade com 
o art. 112, XVI, Lei Estadual n° 9.433/2005, homologa o resultado do Pregão Eletrônico nº 
140/2023, para o(s) objeto(s) adjudicado(s) supramencionado(s). BA, 01/08/2023. ROBERTA 
SILVA DE CARVALHO SANTANA - Secretária da Saúde do Estado da Bahia.
<#E.G.B#822051#6#889159/>
<#E.G.B#822052#6#889160>
RESULTADO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 172/2023 - ID: 1008529. SECRETARIA 
DA SAÚDE DO ESTADO DA BAHIA/SUPERINT. DE ASSISTÊNCIA. FARM. SAÚDE E 
TECNOLOGIA- SAFTEC. O (A) PREGOEIRO (A) OFICIAL DA SECRETARIA DA SAÚDE DO 
ESTADO DA BAHIA, em conformidade com a Lei Estadual nº 9.433/2005 e disposições do Edital da 
Licitação, torna público o resultado da licitação acima referenciada. Objeto: Aquisição de medicamentos 
(Registro de Preços), insumos farmacêuticos e correlatos para assistência farmacêutica. Empresa(s) 
adjudicatária(s): ASTRAZENECA DO BRASIL LTDA. CNPJ: 60.318.797/0001-00. Lote(s): 01 e 
03. Valor do(s) Lote(s): R$ 611.649,60 (seiscentos e onze mil seiscentos e quarenta e nove reais e 
sessenta centavos). UNI HOSPITALAR LTDA. CNPJ: 07.484.373/0001-24. Lotes: 02 e 04. Valor 
do Lote: R$ 14.357.760,00 (quatorze milhões trezentos e cinquenta e sete mil setecentos e sessenta 
reais).  Valor total do(s) lote(s): R$ 14.969.409,60 (quatorze milhões novecentos e sessenta e nove 
mil quatrocentos e nove reais e sessenta centavos).  Critério de julgamento: Menor preço. Salvador 
- BA. Fernando Lima Pinto. Pregoeiro (a) Oficial.
HOMOLOGAÇÃO
A Secretária da Saúde do Estado da Bahia, no uso de suas atribuições, em conformidade com 
o art. 112, XVI, Lei Estadual n° 9.433/2005, homologa o resultado do Pregão Eletrônico nº 
172/2023, para o(s) objeto(s) adjudicado(s) supramencionado(s). BA, 02/08/2023. ROBERTA 
SILVA DE CARVALHO SANTANA - Secretária da Saúde do Estado da Bahia.
<#E.G.B#822052#6#889160/>
<#E.G.B#822053#6#889161>
RESULTADO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 126/2023 - ID: 1004086. 
SECRETARIA DA SAÚDE DO ESTADO DA BAHIA/SUPERINT. DE ASSISTÊNCIA. FARM. 
SAÚDE E TECNOLOGIA- SAFTEC. O (A) PREGOEIRO (A) OFICIAL DA SECRETARIA 

DA SAÚDE DO ESTADO DA BAHIA, em conformidade com a Lei Estadual nº 9.433/2005 e 
disposições do Edital da Licitação, torna público o resultado da licitação acima referenciada. 
Objeto: Aquisição de medicamentos, insumos farmacêuticos e correlatos para assistência 
farmacêutica. Empresa(s) adjudicatária(s): CM HOSPITALAR S A. CNPJ: 12.420.164/0001-57. 
Lotes: 01 e 06. Valor dos lotes: R$ 4.705.511,60 (quatro milhões setecentos e cinco mil 
quinhentos e onze reais e sessenta centavos). FABMED DISTRIBUIDORA HOSPITALAR 
LTDA. CNPJ: 05.400.006/0001-70. Lote: 03. Valor do lote: R$ 4.369,20 (quatro mil trezentos 
e sessenta e nove reais e vinte centavos). JANSSEN CILAG FARMACEUTICA LTDA.. 
CNPJ: 51.780.468/0002-68. Lotes: 04 e 08. Valor dos lotes: R$ 7.710.057,60 (sete milhões 
setecentos e dez mil e cinquenta e sete reais e sessenta centavos). Valor total do(s) lote(s): 
R$ 12.419.938,40 (doze milhões quatrocentos e dezenove mil novecentos e trinta e oito reais e 
quarenta centavos). Lotes Desertos: 02 (RISPERIDONA 37,5MG/ML, PÓ PARA SOLUÇÃO 
INJETÁVEL, FRASCO-AMPOLA) e 07 (RISPERIDONA 37,5MG/ML, PÓ PARA SOLUÇÃO 
INJETÁVEL, FRASCO-AMPOLA). Lotes Revogados: 05 (MIGLUSTAT, 100MG, CAPSULA) e 
09 (MIGLUSTAT, 100MG, CAPSULA) . Critério de julgamento: Menor preço. Salvador - BA. 
Luis Augusto Muniz Filho. Pregoeiro Oficial.
HOMOLOGAÇÃO
A Secretária da Saúde do Estado da Bahia, no uso de suas atribuições, em conformidade 
com o art. 112, XVI, Lei Estadual n° 9.433/2005, homologa o resultado do Pregão Eletrônico 
nº 126/2023, para o(s) objeto(s) adjudicado(s) supramencionado(s). BA, 02/08/2023. 
ROBERTA SILVA DE CARVALHO SANTANA - Secretária da Saúde do Estado da Bahia.
<#E.G.B#822053#6#889161/>
<#E.G.B#822055#6#889163>
RESULTADO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 134/2023. ID: 988824 - SECRETARIA 
DA SAÚDE DO ESTADO DA BAHIA / DIRETORIA DE LICITAÇÃO. O (A) PREGOEIRO (A) 
OFICIAL DA SECRETARIA DA SAUDE DO ESTADO DA BAHIA, em conformidade com a 
Lei Estadual nº 9.433/2005 e disposições do Edital da Licitação, torna público o resultado da 
licitação acima referenciada. Objeto: Aquisição de materiais de uso hospitalar (TUBO, EQUIPO 
E TORNEIRA), para compor o Sistema de ”Registro de Preços”. Empresa (s) adjudicatária (s): 
DUMALE PRODUTOS PARA SAUDE LTDA. CNPJ nº: 28.788.905/0001-97. Lote: 01. Valor 
total do lote: R$ 36.500,00 (trinta e seis mil e quinhentos reais). Lotes fracassados: 02 e 03. 
Critério de julgamento: Menor Preço Salvador - BA. Luís Augusto Muniz Filho - Pregoeiro (a) 
Oficial.
HOMOLOGAÇÃO
A Secretária da Saúde do Estado da Bahia, no uso de suas atribuições, em conformidade 
com o art. 112, XVI, Lei Estadual n° 9.433/2005, homologa o resultado do Pregão Eletrônico 
nº 134/2023, para o(s) objeto(s) adjudicado(s) supramencionado(s). BA, 01/08/2023. 
Roberta Silva de Carvalho Santana - Secretária da Saúde do Estado da Bahia.
<#E.G.B#822055#6#889163/>
<#E.G.B#822151#6#889277>
RESULTADO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 139/2023 - ID: 1005906. 
SECRETARIA DA SAÚDE DO ESTADO DA BAHIA/SUPERINT. DE ASSISTÊNCIA. FARM. 
SAÚDE E TECNOLOGIA- SAFTEC. O (A) PREGOEIRO (A) OFICIAL DA SECRETARIA 
DA SAÚDE DO ESTADO DA BAHIA, em conformidade com a Lei Estadual nº 9.433/2005 e 
disposições do Edital da Licitação, torna público o resultado da licitação acima referenciada. 
Objeto: Aquisição de medicamentos (Registro de Preços), insumos farmacêuticos e correlatos 
para assistência farmacêutica. Empresa(s) adjudicatária(s): DL DISTRIBUIDORA DE 
MEDICAMENTOS LTDA. CNPJ: 31.556.536/0001-11. Lote(s): 05 e 08. Valor do(s) Lote(s): 
R$ 114.750,00 (cento e quatorze mil setecentos e cinquenta reais). HALEX ISTAR INDÚSTRIA 
FARMACEUTICA LTDA. CNPJ: 01.571.702/0001-98. Lote(s): 02 e 07. Valor do(s) Lote(s): 
R$ 1.146.600,00 (um milhão cento e quarenta e seis mil e seiscentos reais). MEDISIL 
MEDICAMENTOS LTDA. CNPJ: 96.827.563/0001-27. Lote: 04. Valor do Lote: R$ 16.520,00 
(dezesseis mil quinhentos e vinte reais). ONCOVIT DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 
LTDA. CNPJ: 10.586.940/0001-68. Lote: 01. Valor do(s) Lote(s): R$ 36.480,00 (trinta e 
seis mil quatrocentos e oitenta reais). Valor total do(s) lote(s): R$ 1.314.350,00 (um milhão 
trezentos e quatorze mil trezentos e cinquenta reais). Lote fracassado: 03 (IODOPOVIDONA, 
solução alcoólica 10mg/ml em iodo, embalagem almotolia com 100ml). Lote deserto: 06 
(LACOSAMIDA 100mg, comprimido).  Critério de julgamento: Menor preço. Salvador - BA. 
SÂMARA DOS SANTOS CONCEIÇÃO DE ARAUJO. Pregoeiro (a) Oficial.
HOMOLOGAÇÃO
A Secretária da Saúde do Estado da Bahia, no uso de suas atribuições, em conformidade com 
o art. 112, XVI, Lei Estadual n° 9.433/2005, homologa o resultado do Pregão Eletrônico nº 
139/2023, para o(s) objeto(s) adjudicado(s) supramencionado(s). BA, 03/08/2023. ROBERTA 
SILVA DE CARVALHO SANTANA - Secretária da Saúde do Estado da Bahia.
<#E.G.B#822151#6#889277/>
<#E.G.B#822154#6#889280>
RESULTADO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 318/2022 - ID: 971007 - 
SECRETARIA DA SAÚDE DO ESTADO DA BAHIA/SUPERINT. DE ASSISTÊNCIA. FARM. 
SAÚDE E TECNOLOGIA- SAFTEC. O (A) PREGOEIRO (A) OFICIAL DA SECRETARIA 
DA SAÚDE DO ESTADO DA BAHIA, em conformidade com a Lei Estadual nº 9.433/2005 e 
disposições do Edital da Licitação, torna público o resultado da licitação acima referenciada. 
Objeto: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS, INSUMOS FARMACÊUTICOS E CORRELATOS 
PARA ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA. Empresa(s) adjudicatária(s): CRISTALIA 
PRODUTOS QUIMICOS FARMACEUTICOS LTDA. CNPJ: 44.734.671/0001-51. Lotes: 03 e 07. 
Valor do Lote: R$ 83.900,00 (oitenta e três mil e novecentos reais). FABMED DISTRIBUIDORA 
HOSPITALAR LTDA. CNPJ: 05.400.006/0001-70. Lote: 05. Valor do Lote: R$ 1.328.100,00 
(um milhão trezentos e vinte e oito mil e cem reais). FARMACE INDÚSTRIA QUIMICO 
FAMACEUTICA CEARENSE LTDA. CNPJ: 06.628.333/0001-46. Lotes: 04 e 08. Valor do 
Lote: R$ 722.000,00 (setecentos e vinte e dois mil reais). MS HOSPITALAR LTDA. CNPJ: 
36.191.620/0001-00. Lote: 09. Valor do Lote: R$ 136.550,00 (cento e trinta e seis mil quinhentos 
e cinquenta reais). Valor Total do(s) lote(s): R$ 2.270.550,00 (dois milhões duzentos e setenta 
mil quinhentos e cinquenta reais). Lote(s) fracassado(s): 01 (FLUCONAZOL, CAPSULA 100 
MG) e 02 (METOPROLOL, succinato 25mg, comprimido.). Lote deserto: 06 (FLUCONAZOL, 

CÓPIA - Consulte informação oficial em www.dool.egba.ba.gov.br
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GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA
SECRETARIA DA SAÚDE - SESAB
NÚCLEO DE REGISTRO DE PREÇO - SUPERINTENDÊNCIA DE ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
EM SAÚDE - SAFTEC - SESAB/SAFTEC/DA/NRP

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Modalidade de Licitação: PREGÃO ELETRÔNICO

ITEM: 02/07CP/RC. 65.02.43.00000015-9 ACICLOVIR, em comprimido, 200 mg. (RP MUNICÍPIOS).

            04/CP. 65.02.43.00000220-8 ACETAZOLAMIDA comprimido 250 mg (RP MUNICÍPIOS.

            06/CP. 65.02.43.00000222-4 ACICLOVIR po para injecao 250 mg (RP MUNICIPIOS).

Número PE 137.2023

O ESTADO DA BAHIA, neste ato representado pelo(a) Dr.(a) ROBERTA SILVA DE CARVALHO SANTANA, titular da SECRETARIA DA SAÚDE da Bahia, CNPJ nº 05.816.630/0001-52, situada na Avenida Luiz Viana Filho, Plataforma 06, Lado B, nº 400, no
Centro Administrativo da Bahia – CAB, autorizado pelo Decreto de delegação de competência publicado no D.O.E. de 04/01/2023, doravante denominado ESTADO, e os proponentes, FABMED DISTRIBUIDORA HOSPITALAR LTDA, CNPJ/CPF n° 05.400.006/0001-70
situada na RUA CONDE DO ARCO, Nº 200, SUBAÉ, FEIRA DE SANTANA – BA, CEP: 44094-588, neste ato representada pelo Sr. CLEDSON NUNES RIBEIRO, portador da cédula de identidade n° 506.556.808, emitida por SSP/BA, inscrito no CPF/MF sob o n°733.559.765-04, doravante
denominados FORNECEDORES, em decorrência do pregão eletrônico n° 137/2023 processo administrativo nº 019.8712.2023.0026964-87, firmam a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, em proveito dos órgãos e entidades vinculados ao registro de preços, aqui denominados
UNIDADES CONTRATANTES, que se regerá pela Lei Estadual nº 9.433/05, pelas normas gerais da Lei nº 8.666/93, e respectivas alterações, pelo Decreto Estadual nº 19.252/19, bem como pela legislação específica pertinente ao objeto licitado, mediante as cláusulas e
condições a seguir ajustadas:

1. Objeto

1.1 O objeto desta ata é o registro de preços decorrentes do procedimento licitatório grafado no preâmbulo, conforme especificações, condições gerais, prazos e quantitativos constantes do instrumento convocatório, que a este termo integram
como se literalmente transcritos, assim como o conteúdo da proposta apresentada pela licitante.

1.2 Nos termos do art. 17, §1º, do Decreto estadual nº 19.252/19, é vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, inclusive o aumento de que trata o art. 143, §1º, da Lei estadual nº 9.433/05.

2. Órgão gerenciador e participantes

2.1 O órgão gerenciador deste registro de preços é a SESAB

2.2 São órgãos participantes os seguintes órgãos e entidades: Estado e Municípios do Estado da Bahia

2.3 O cadastro de reserva será composto consoante o disposto no art. 16 do Decreto estadual nº 19.252/19, e formalizado mediante a juntada da ata da sessão pública da licitação, a qual será anexada a esta Ata de Registro de Preços.

 

3. Prazo de validade do registro:

3.1 O prazo de validade do registro será de 01 (um) ano, improrrogável.

3.1.1 Sendo o prazo de validade do Registro de Preço inferior a 01 (um ano), será admitida a prorrogação da vigência da Ata de Registro de Preços, para completar este prazo, desde que prevista no edital, sempre que as condições de
contratação continuarem se mostrando vantajosas para a Administração.

3.2 Durante o prazo de validade do registro de preços, as propostas selecionadas ficarão à disposição da Administração para que efetue as contratações nas oportunidades e quantidades de que necessitar, segundo a conveniência dos órgãos
e/ou entidades contratantes, até o limite estabelecido.

3.3 A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que deles poderão advir, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, respeitada a legislação relativa às licitações, sendo assegurado ao
beneficiário do registro a preferência em igualdade de condições.

 

4. Preço

4.1 Os preços a serem praticados encontram-se especificados no Anexo Único desta Ata.

4.2 Nos preços registrados estão incluídos todos os custos com material de consumo, salários, encargos sociais, previdenciários e trabalhistas de todo o pessoal do FORNECEDOR, como também fardamento, transporte de qualquer natureza,
materiais empregados, inclusive ferramentas, utensílios e equipamentos utilizados, depreciação, aluguéis, administração, tributos, impostos, taxas, emolumentos e quaisquer outros custos que, direta ou indiretamente, se relacionem com o fiel
cumprimento pelo FORNECEDOR das obrigações

4.3 O órgão gerenciador disponibilizará no site oficial de compras eletrônicas do Estado da Bahia os preços registrados, para orientação dos demais órgãos e entidades da Administração Pública Estadual.

4.4 Em nenhuma hipótese serão registrados preços incompatíveis com os preços correntes no mercado ou fixados pela Administração Pública Estadual ou por órgão oficial competente ou constantes da tabela de preços referenciais

4.5 O órgão gerenciador realizará pesquisa de mercado periodicamente, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata

5. Dotação orçamentária

5.1 As despesas decorrentes da contratação correrão à conta da dotação orçamentária concernente às UNIDADES CONTRATANTES, devendo cada contratação ser precedida da emissão da declaração de compatibilidade com a Lei de
Responsabilidade Fiscal - LRF.

 

6. Contratação

6.1 A contratação com o FORNECEDOR obedecerá as condições do instrumento convocatório e da minuta de contrato dele constante, que a esta ata integram independentemente de transcrição, especialmente as disposições quanto: ao objeto;
ao prazo de vigência contratual; à prestação de garantia; ao regime de execução ou forma de fornecimento; às obrigações das partes; à fiscalização do contrato; ao recebimento do objeto; às condições de pagamento; à manutenção das
condições da proposta; às alterações contratuais; à inexecução e rescisão e penalidades.

6.1.1 A critério da Administração, é facultada a substituição do contrato por instrumento equivalente, Autorização de Fornecimento de Material - AFM ou Autorização de Prestação de Serviços – APS, conforme o caso, desde que presentes as
condições do art. 132 da Lei estadual nº 9.433/05.

6.1.2 Considerar-se-ão literalmente transcritas no instrumento equivalente todas as cláusulas e condições previstas na minuta de contrato constante do convocatório.

6.1.3 As UNIDADES CONTRATANTES poderão solicitar ao fornecedor, dentro do prazo de validade do Registro de Preços, os quantitativos dos materiais ou serviços de acordo com suas necessidades e respeitados os limites máximos
estabelecidos neste edital e a ordem de classificação das propostas.

6.1.4 A ocorrência de fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior que prejudique, ainda que temporariamente, o cumprimento da ata de registro de preços, deverá ser comunicada pelo fornecedor antes do pedido de
fornecimento, o qual ficará liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, se confirmada a veracidade dos motivos e alegações apresentadas.

6.1.5 - Na hipótese do item 6.1.4, alternativamente ao cancelamento do item registrado, poderá ser admitida a substituição da marca do produto por outro de qualidade equivalente ou superior, mediante parecer técnico fundamentado, no qual
seja demonstrado o atendimento das especificações e dos requisitos pertinentes ao objeto, bem como a adequação do preço, vedada a fixação de valor superior ao anteriormente registrado.

6.1.6 - Na forma do art. 167, XVIII, da Lei Estadual nº 9.433/05, o atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração decorrentes de obras, serviços ou fornecimento, ou parcelas destes, já recebidos ou
executados, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegura ao FORNECEDOR o direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações junto à UNIDADE CONTRATANTE
inadimplente, até que seja normalizada a situação..

6.2 O FORNECEDOR será convocado a assinar o termo de contrato, ou instrumento equivalente, se for o caso, no prazo fixado no edital, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas em lei, podendo solicitar
sua prorrogação por igual período, por motivo justo e aceito pela Administração.

6.2.1 A assinatura do contrato deverá ser realizada pelo representante legal do FORNECEDOR ou mandatário com poderes expressos.

6.2.2 A recusa injustificada do fornecedor em subscrever o termo de contrato ou instrumento equivalente ensejará a aplicação das penalidades legalmente estabelecidas.

6.2.3 Equipara-se à recusa prevista no item 6.2.2 a circunstância de o fornecedor deixar de manter as condições de habilitação exigidas na licitação, ou, por qualquer meio, dar causa à impossibilidade de subscrição do contrato. 6.3 Como
condição para celebração do contrato, o FORNECEDOR deverá manter, durante todo o prazo de validade do registro, todas as condições de habilitação, ficando esclarecido que não serão contratados os fornecedores ou prestadores de serviço
que não estejam com documentação regular no Cadastro Unificado de Fornecedores, disponibilizado no Sistema de Material, Patrimônio e Serviços – SIMPAS.

6.2.4 O disposto neste artigo também se aplica aos integrantes do cadastro de reserva, que, convocados na forma do caput deste artigo, não honrem o compromisso assumido, sem justificativa ou com justificativa recusada pela Administração.

6.2.5 A critério da Administração, a assinatura do contrato ou do instrumento equivalente se dará por meio do Sistema Eletrônico de Informações - SEI, caso em que a licitante deverá providenciar o cadastramento de seu representante legal ou
procurador no endereço eletrônico www.comprasnet.ba.gov.br.

6.3 Como condição para celebração do contrato, o FORNECEDOR deverá manter, durante todo o prazo de validade do registro, todas as condições de habilitação, ficando esclarecido que não serão contratados os fornecedores ou prestadores
de serviço que não estejam com documentação regular no Cadastro Unificado de Fornecedores, disponibilizado no Sistema de Material, Patrimônio e Serviços – SIMPAS.

6.4 Na hipótese de o FORNECEDOR convocado não assinar o termo de contrato, ou não aceitar ou retirar o instrumento equivalente, no prazo e nas condições estabelecidas no edital, a Administração poderá convocar os demais
FORNECEDORES integrantes do cadastro de reserva, obedecendo a ordem de classificação.

7. Reajustamento dos preços registrados em ata

7.1 Os preços são fixos e irreajustáveis durante o transcurso do prazo de 12 meses da data de apresentação da proposta, após o que a concessão de reajustamento, nos termos do inc. XXV do art. 8º da Lei estadual nº 9.433/05, será feita
mediante a aplicação do INPC/IBGE.

8. Revisão dos preços registrados em ata
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8.1 Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, observados os parâmetros definidos na alínea "d” do inciso II
do caput do art. 143 da Lei estadual nº 9.433/05.

8.1.1 A alteração ou revisão de preços registrados em Ata não implica a revisão automática dos preços dos contratos decorrentes do respectivo Registro de Preços.

8.2 Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o órgão gerenciador convocará os fornecedores constantes da ata de registro de preços e do cadastro de reserva para negociarem a
redução dos preços aos valores praticados pelo mercado.

8.2.1 Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

8.2.2 A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado observará a classificação original.

 

8.3 Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados, poderá o fornecedor, se não puder cumprir o compromisso, pleitear a revisão de seu preço, instruindo o pedido com a demonstração da efetiva ocorrência do
desequilíbrio.

8.3.1 A apreciação do pedido deve ocorrer no prazo máximo de 15 (quinze) dias, durante o qual o fornecedor ficará obrigado a garantir o fornecimento do material ou a execução dos serviços, sendo que este prazo poderá ser reiniciado, caso
haja necessidade de diligência para complementar a análise do pleito.

8.3.2 Confirmada a veracidade dos motivos e alegações apresentados, o fornecedor estará liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, caso a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento.

8.3.3 Não comprovada a veracidade das alegações apresentadas no pleito de revisão, deverá ser instaurado processo administrativo para aplicação de sanção, em face dos compromissos que tenha deixado de honrar.

8.3.4 Na hipótese do 8.3.2, o órgão gerenciador poderá convocar os demais fornecedores constantes do cadastro de reserva para que se manifestem acerca da manutenção do preço registrado.

8.3.5 Havendo manifestação pela manutenção do preço registrado, o órgão gerenciador promoverá as necessárias modificações na ata, compondo novo cadastro de reserva e disponibilizando-o no site oficial de compras eletrônicas do Estado,
observada a ordem original de classificação, se presente mais de um interessado.

8.3.6 Não havendo interessados na manutenção do preço, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa, sendo-lhe facultado deflagrar
processo de negociação de preços com todos os fornecedores constantes da ata de registro de preços e do cadastro de reserva, nas seguintes hipóteses:

I - constatação do caráter geral do fato gerador da revisão, especialmente na hipótese de mercados regulados, em que os preços sofrem variações de modo uniforme ou homogêneo;

II - majoração dos preços correspondentes em tabela de preços referenciais adotada pela Administração Pública Estadual;

III - existência de prejuízo ante a impossibilidade de imediata deflagração de novo procedimento licitatório.

8.3.7 No processo de negociação, somente poderão apresentar novo preço os fornecedores constantes da ata de registro de preços e do cadastro de reserva.

8.3.8 O preço resultante da negociação deverá observar o disposto na cláusula 4.4 desta ata.

 

9. Cancelamento do registro

9.1 Os preços registrados poderão ser cancelados:

9.1.1 por iniciativa da Administração Pública Estadual, em razão de interesse público fundamentado;

9.1.2 quando o fornecedor estiver liberado do compromisso, nas situações previstas no Decreto nº 19.252/19.

9.1.3 quando o fornecedor:

a) descumprir as condições do edital ou da ata de registro de preços;

b) não assinar o termo de contrato ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração Pública Estadual, sem justificativa aceitável;

c) for declarado inidôneo ou suspenso do direito de licitar ou contratar, na forma da lei;

d) der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente do registro de preços, por um dos motivos elencados nos incisos de III a XII do art. 167 da Lei estadual nº 9.433/05.

9.1.4 O cancelamento de preços registrados nas hipóteses previstas na cláusula 8.1.3 será formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 9.1.5 Será admitida a suspensão cautelar dos preços
registrados em caso de risco iminente da ocorrência de fatos que possam trazer prejuízo ao erário ou lesão ao interesse público de difícil ou impossível reparação.

10. Penalidades

10.1 O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no Edital.

10.2 Caberá ao órgão gerenciador adotar as providências necessárias à apuração de ilícitos decorrentes:

a) de infrações concernentes ao procedimento licitatório;

b) do descumprimento do pactuado na ata de registro de preços;

c) do descumprimento das obrigações contratuais, em relação às suas próprias contratações

10.3 Caberá a órgão ou entidade participante adotar as providências necessárias à apuração de ilícitos decorrentes do descumprimento do pactuado na ata de registro de preços ou das obrigações contratuais em relação às suas próprias
contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador.

11. Utilização da ata por órgãos ou entidades não participantes

(x) Não poderá haver adesão posterior à ata de registro de preços decorrente desta licitação

( ) 11.1 Poderá haver adesão posterior à ata de registro de preços decorrente desta licitação.

12. Vinculação ao edital de licitação

Integram a presente Ata, como se nela estivessem transcritas, todas as cláusulas e condições estabelecidas no processo licitatório referido no preâmbulo deste instrumento, inclusive anexos e adendos, e a proposta do FORNECEDOR.

13. Da Comunicação Eletrônica

13.1 Fica pactuado que os atos de comunicação processual com o FORNECEDOR poderão ser realizados por meio eletrônico, na forma do disposto na Lei nº 12.290, de 20 de abril de 2011, e do Decreto nº 15.805, de 30 de dezembro de 2014.

13.1.1 O FORNECEDOR deverá manter atualizado o endereço eletrônico cadastrado no Sistema Eletrônico de Informações - SEI, para efeito do recebimento de notificação e intimação de atos processuais.

14. Foro

As partes elegem o Foro da Cidade do Salvador, Estado da Bahia, que prevalecerá sobre qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas deste instrumento.

Anexos:
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º»́�¼�½»·¹̧Â¾Â»¶¶»·¿·ÃÄÃTÁ
º»́�¼�½»·¹̧ÂÂ̧»¶¶»·¿·ÃÄÂÁ

LJÅÆÇÈÉÊËÉËÌËÉÊJÉLJÍKÅÌLÈÉÊJÉRLJÎÈÅÉRJÉ̂̀ �Ï�X�\
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wzO�tz�u��zOy���w��xtyx��zOw��OX̂]ZY�̂�Z�X�\ZXX�̂[�\_̂�OÐÛuxzµO®Ü¬�����zO�uOÝu���y�uwxz�NO

gfdfbâdo£qbhbhjkpmfmhibmfblmepjpikdfs£qbrÞ� p¡fbßikfmàf áb¤po¥j¡pf�b¦§b̈mq©hªbehihiab

�zwxy�z�OyO�ytx�tO�u�xyO�¬���y��z�O®�O�u��u�y�O�u�zttuwxu�O�yOūu�¬��zO�uO�y�yO�zwxtyxy��zO
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ÅËM×ËÊÈLÉÊKÅÌLKÕÆKÊÈLËÉÊJÉÇJÊKPËÇJQÌÈÅÉMÌÊËNOÆQKÉÖÈÅRKÌËMËLÉMÌÊËNOïÆPñÉ

RËRJKÅÉMÌÊËZOØ�t�y�Oy�O�tu�uwxuO®xy�O�uOÙu³��xtzO�uO«tu�zNOtuvutuwxuOyzO{|}~�����}�|������
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GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA
SECRETARIA DA SAÚDE - SESAB
NÚCLEO DE REGISTRO DE PREÇO - SUPERINTENDÊNCIA DE ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
EM SAÚDE - SAFTEC - SESAB/SAFTEC/DA/NRP

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Modalidade de Licitação: PREGÃO ELETRÔNICO

ITEM: 07/13/CP/RC 65.02.43.00000149-0 SULFATO Ferroso, 40mg, comprimido (RP MUNICIPIOS) 
Número PE 140/2023

O ESTADO DA BAHIA, neste ato representado pelo(a) Dr(a). ROBERTA SILVA DE CARVALHO SANTANA, TITULAR da SECRETARIA DA SAÚDE da Bahia, CNPJ nº 05.816.630/0001-52, situada na Avenida Luiz Viana Filho, Plataforma 06, Lado B, nº 400, no Centro
Administrativo Bahia – CAB autorizado pelo Decreto de delegação de competência publicado n° D.O.E. de 04/01/2023, doravante denominado ESTADO, e os proponentes, NUNESFARMA DISTRIBUIDORA DE PROD FARMACEUTICOS LTDA, CNPJ/CPF n°
75.014.167/0001-00 situada na RUAALMIRANTE GONCALVES, 2247 AGUA VERDE, CURITIBA/PR, CEP: 80.250-150 neste ato representada pelo Sr. FELIPE GIAN MAXIMILIANO, portador da cédula de identidade n° 9.685.066-2, inscrito no CPF/MF sob o n°
086.157.359-56 doravante denominados FORNECEDORES, em decorrência do pregão eletrônico n° 140/2023 processo administrativo nº 019.8712.2023.0033108-41 firmam a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, em proveito dos órgãos e entidades vinculados ao registro de
preços, aqui denominados UNIDADES CONTRATANTES, que se regerá pela Lei Estadual nº 9.433/05, pelas normas gerais da Lei nº 8.666/93, e respectivas alterações, pelo Decreto Estadual nº 19.252/19, bem como pela legislação específica pertinente ao objeto licitado, mediante as
cláusulas e condições a seguir ajustadas:

1. Objeto

1.1 O objeto desta ata é o registro de preços decorrentes do procedimento licitatório grafado no preâmbulo, conforme especificações, condições gerais, prazos e quantitativos constantes do instrumento convocatório, que a este termo integram
como se literalmente transcritos, assim como o conteúdo da proposta apresentada pela licitante.

1.2 Nos termos do art. 17, §1º, do Decreto estadual nº 19.252/19, é vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, inclusive o aumento de que trata o art. 143, §1º, da Lei estadual nº 9.433/05.

2. Órgão gerenciador e participantes

2.1 O órgão gerenciador deste registro de preços é a SESAB

2.2 São órgãos participantes os seguintes órgãos e entidades: Estado e Municípios do Estado da Bahia

2.3 O cadastro de reserva será composto consoante o disposto no art. 16 do Decreto estadual nº 19.252/19, e formalizado mediante a juntada da ata da sessão pública da licitação, a qual será anexada a esta Ata de Registro de Preços.

 

3. Prazo de validade do registro:

3.1 O prazo de validade do registro será de 01 (um) ano, improrrogável.

3.1.1 Sendo o prazo de validade do Registro de Preço inferior a 01 (um ano), será admitida a prorrogação da vigência da Ata de Registro de Preços, para completar este prazo, desde que prevista no edital, sempre que as condições de
contratação continuarem se mostrando vantajosas para a Administração.

3.2 Durante o prazo de validade do registro de preços, as propostas selecionadas ficarão à disposição da Administração para que efetue as contratações nas oportunidades e quantidades de que necessitar, segundo a conveniência dos órgãos
e/ou entidades contratantes, até o limite estabelecido.

3.3 A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que deles poderão advir, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, respeitada a legislação relativa às licitações, sendo assegurado ao
beneficiário do registro a preferência em igualdade de condições.

 

4. Preço

4.1 Os preços a serem praticados encontram-se especificados no Anexo Único desta Ata.

4.2 Nos preços registrados estão incluídos todos os custos com material de consumo, salários, encargos sociais, previdenciários e trabalhistas de todo o pessoal do FORNECEDOR, como também fardamento, transporte de qualquer natureza,
materiais empregados, inclusive ferramentas, utensílios e equipamentos utilizados, depreciação, aluguéis, administração, tributos, impostos, taxas, emolumentos e quaisquer outros custos que, direta ou indiretamente, se relacionem com o fiel
cumprimento pelo FORNECEDOR das obrigações

4.3 O órgão gerenciador disponibilizará no site oficial de compras eletrônicas do Estado da Bahia os preços registrados, para orientação dos demais órgãos e entidades da Administração Pública Estadual.

4.4 Em nenhuma hipótese serão registrados preços incompatíveis com os preços correntes no mercado ou fixados pela Administração Pública Estadual ou por órgão oficial competente ou constantes da tabela de preços referenciais

4.5 O órgão gerenciador realizará pesquisa de mercado periodicamente, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata

5. Dotação orçamentária

5.1 As despesas decorrentes da contratação correrão à conta da dotação orçamentária concernente às UNIDADES CONTRATANTES, devendo cada contratação ser precedida da emissão da declaração de compatibilidade com a Lei de
Responsabilidade Fiscal - LRF.

 

6. Contratação

6.1 A contratação com o FORNECEDOR obedecerá as condições do instrumento convocatório e da minuta de contrato dele constante, que a esta ata integram independentemente de transcrição, especialmente as disposições quanto: ao objeto;
ao prazo de vigência contratual; à prestação de garantia; ao regime de execução ou forma de fornecimento; às obrigações das partes; à fiscalização do contrato; ao recebimento do objeto; às condições de pagamento; à manutenção das
condições da proposta; às alterações contratuais; à inexecução e rescisão e penalidades.

6.1.1 A critério da Administração, é facultada a substituição do contrato por instrumento equivalente, Autorização de Fornecimento de Material - AFM ou Autorização de Prestação de Serviços – APS, conforme o caso, desde que presentes as
condições do art. 132 da Lei estadual nº 9.433/05.

6.1.2 Considerar-se-ão literalmente transcritas no instrumento equivalente todas as cláusulas e condições previstas na minuta de contrato constante do convocatório.

6.1.3 As UNIDADES CONTRATANTES poderão solicitar ao fornecedor, dentro do prazo de validade do Registro de Preços, os quantitativos dos materiais ou serviços de acordo com suas necessidades e respeitados os limites máximos
estabelecidos neste edital e a ordem de classificação das propostas.

6.1.4 A ocorrência de fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior que prejudique, ainda que temporariamente, o cumprimento da ata de registro de preços, deverá ser comunicada pelo fornecedor antes do pedido de
fornecimento, o qual ficará liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, se confirmada a veracidade dos motivos e alegações apresentadas.

6.1.5 - Na hipótese do item 6.1.4, alternativamente ao cancelamento do item registrado, poderá ser admitida a substituição da marca do produto por outro de qualidade equivalente ou superior, mediante parecer técnico fundamentado, no qual
seja demonstrado o atendimento das especificações e dos requisitos pertinentes ao objeto, bem como a adequação do preço, vedada a fixação de valor superior ao anteriormente registrado.

6.1.6 - Na forma do art. 167, XVIII, da Lei Estadual nº 9.433/05, o atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração decorrentes de obras, serviços ou fornecimento, ou parcelas destes, já recebidos ou
executados, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegura ao FORNECEDOR o direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações junto à UNIDADE CONTRATANTE
inadimplente, até que seja normalizada a situação..

6.2 O FORNECEDOR será convocado a assinar o termo de contrato, ou instrumento equivalente, se for o caso, no prazo fixado no edital, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas em lei, podendo solicitar
sua prorrogação por igual período, por motivo justo e aceito pela Administração.

6.2.1 A assinatura do contrato deverá ser realizada pelo representante legal do FORNECEDOR ou mandatário com poderes expressos.

6.2.2 A recusa injustificada do fornecedor em subscrever o termo de contrato ou instrumento equivalente ensejará a aplicação das penalidades legalmente estabelecidas.

6.2.3 Equipara-se à recusa prevista no item 6.2.2 a circunstância de o fornecedor deixar de manter as condições de habilitação exigidas na licitação, ou, por qualquer meio, dar causa à impossibilidade de subscrição do contrato. 6.3 Como
condição para celebração do contrato, o FORNECEDOR deverá manter, durante todo o prazo de validade do registro, todas as condições de habilitação, ficando esclarecido que não serão contratados os fornecedores ou prestadores de serviço
que não estejam com documentação regular no Cadastro Unificado de Fornecedores, disponibilizado no Sistema de Material, Patrimônio e Serviços – SIMPAS.

6.2.4 O disposto neste artigo também se aplica aos integrantes do cadastro de reserva, que, convocados na forma do caput deste artigo, não honrem o compromisso assumido, sem justificativa ou com justificativa recusada pela Administração.

6.2.5 A critério da Administração, a assinatura do contrato ou do instrumento equivalente se dará por meio do Sistema Eletrônico de Informações - SEI, caso em que a licitante deverá providenciar o cadastramento de seu representante legal ou
procurador no endereço eletrônico www.comprasnet.ba.gov.br.

6.3 Como condição para celebração do contrato, o FORNECEDOR deverá manter, durante todo o prazo de validade do registro, todas as condições de habilitação, ficando esclarecido que não serão contratados os fornecedores ou prestadores
de serviço que não estejam com documentação regular no Cadastro Unificado de Fornecedores, disponibilizado no Sistema de Material, Patrimônio e Serviços – SIMPAS.

6.4 Na hipótese de o FORNECEDOR convocado não assinar o termo de contrato, ou não aceitar ou retirar o instrumento equivalente, no prazo e nas condições estabelecidas no edital, a Administração poderá convocar os demais
FORNECEDORES integrantes do cadastro de reserva, obedecendo a ordem de classificação.

7. Reajustamento dos preços registrados em ata

7.1 Os preços são fixos e irreajustáveis durante o transcurso do prazo de 12 meses da data de apresentação da proposta, após o que a concessão de reajustamento, nos termos do inc. XXV do art. 8º da Lei estadual nº 9.433/05, será feita
mediante a aplicação do INPC/IBGE.

8. Revisão dos preços registrados em ata

8.1 Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, observados os parâmetros definidos na alínea "d” do inciso II
do caput do art. 143 da Lei estadual nº 9.433/05.

8.1.1 A alteração ou revisão de preços registrados em Ata não implica a revisão automática dos preços dos contratos decorrentes do respectivo Registro de Preços.
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8.2 Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o órgão gerenciador convocará os fornecedores constantes da ata de registro de preços e do cadastro de reserva para negociarem a
redução dos preços aos valores praticados pelo mercado.

8.2.1 Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

8.2.2 A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado observará a classificação original.

 

8.3 Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados, poderá o fornecedor, se não puder cumprir o compromisso, pleitear a revisão de seu preço, instruindo o pedido com a demonstração da efetiva ocorrência do
desequilíbrio.

8.3.1 A apreciação do pedido deve ocorrer no prazo máximo de 15 (quinze) dias, durante o qual o fornecedor ficará obrigado a garantir o fornecimento do material ou a execução dos serviços, sendo que este prazo poderá ser reiniciado, caso
haja necessidade de diligência para complementar a análise do pleito.

8.3.2 Confirmada a veracidade dos motivos e alegações apresentados, o fornecedor estará liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, caso a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento.

8.3.3 Não comprovada a veracidade das alegações apresentadas no pleito de revisão, deverá ser instaurado processo administrativo para aplicação de sanção, em face dos compromissos que tenha deixado de honrar.

8.3.4 Na hipótese do 8.3.2, o órgão gerenciador poderá convocar os demais fornecedores constantes do cadastro de reserva para que se manifestem acerca da manutenção do preço registrado.

8.3.5 Havendo manifestação pela manutenção do preço registrado, o órgão gerenciador promoverá as necessárias modificações na ata, compondo novo cadastro de reserva e disponibilizando-o no site oficial de compras eletrônicas do Estado,
observada a ordem original de classificação, se presente mais de um interessado.

8.3.6 Não havendo interessados na manutenção do preço, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa, sendo-lhe facultado deflagrar
processo de negociação de preços com todos os fornecedores constantes da ata de registro de preços e do cadastro de reserva, nas seguintes hipóteses:

I - constatação do caráter geral do fato gerador da revisão, especialmente na hipótese de mercados regulados, em que os preços sofrem variações de modo uniforme ou homogêneo;

II - majoração dos preços correspondentes em tabela de preços referenciais adotada pela Administração Pública Estadual;

III - existência de prejuízo ante a impossibilidade de imediata deflagração de novo procedimento licitatório.

8.3.7 No processo de negociação, somente poderão apresentar novo preço os fornecedores constantes da ata de registro de preços e do cadastro de reserva.

8.3.8 O preço resultante da negociação deverá observar o disposto na cláusula 4.4 desta ata.

 

9. Cancelamento do registro

9.1 Os preços registrados poderão ser cancelados:

9.1.1 por iniciativa da Administração Pública Estadual, em razão de interesse público fundamentado;

9.1.2 quando o fornecedor estiver liberado do compromisso, nas situações previstas no Decreto nº 19.252/19.

9.1.3 quando o fornecedor:

a) descumprir as condições do edital ou da ata de registro de preços;

b) não assinar o termo de contrato ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração Pública Estadual, sem justificativa aceitável;

c) for declarado inidôneo ou suspenso do direito de licitar ou contratar, na forma da lei;

d) der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente do registro de preços, por um dos motivos elencados nos incisos de III a XII do art. 167 da Lei estadual nº 9.433/05.

9.1.4 O cancelamento de preços registrados nas hipóteses previstas na cláusula 8.1.3 será formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 9.1.5 Será admitida a suspensão cautelar dos preços
registrados em caso de risco iminente da ocorrência de fatos que possam trazer prejuízo ao erário ou lesão ao interesse público de difícil ou impossível reparação.

10. Penalidades

10.1 O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no Edital.

10.2 Caberá ao órgão gerenciador adotar as providências necessárias à apuração de ilícitos decorrentes:

a) de infrações concernentes ao procedimento licitatório;

b) do descumprimento do pactuado na ata de registro de preços;

c) do descumprimento das obrigações contratuais, em relação às suas próprias contratações

10.3 Caberá a órgão ou entidade participante adotar as providências necessárias à apuração de ilícitos decorrentes do descumprimento do pactuado na ata de registro de preços ou das obrigações contratuais em relação às suas próprias
contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador.

11. Utilização da ata por órgãos ou entidades não participantes

(x) Não poderá haver adesão posterior à ata de registro de preços decorrente desta licitação

( ) 11.1 Poderá haver adesão posterior à ata de registro de preços decorrente desta licitação.

12. Vinculação ao edital de licitação

Integram a presente Ata, como se nela estivessem transcritas, todas as cláusulas e condições estabelecidas no processo licitatório referido no preâmbulo deste instrumento, inclusive anexos e adendos, e a proposta do FORNECEDOR.

13. Da Comunicação Eletrônica

13.1 Fica pactuado que os atos de comunicação processual com o FORNECEDOR poderão ser realizados por meio eletrônico, na forma do disposto na Lei nº 12.290, de 20 de abril de 2011, e do Decreto nº 15.805, de 30 de dezembro de 2014.

13.1.1 O FORNECEDOR deverá manter atualizado o endereço eletrônico cadastrado no Sistema Eletrônico de Informações - SEI, para efeito do recebimento de notificação e intimação de atos processuais.

14. Foro

As partes elegem o Foro da Cidade do Salvador, Estado da Bahia, que prevalecerá sobre qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas deste instrumento.

Anexos:
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Documento assinado eletronicamente por Felipe Gian Maximiliano, Usuário Externo, em 08/08/2023, às 15:34, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 13º, Incisos I e II, do Decreto nº 15.805, de 30 de dezembro de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Roberta Silva de Carvalho Santana, Secretário(a) Estadual de Saúde, em 28/08/2023, às 12:06, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 13º, Incisos I e II, do Decreto nº 15.805, de 30 de dezembro de 2014.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�ps://seibahia.ba.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 00072422308 e o código CRC C78FA4A5.

Referência: Processo nº 019.8712.2023.0033108-41 SEI nº 00072422308



Quarta-feira
2 4  d e  j u l h o  d e  2 0 2 4
Ano VIII • Edição Nº 1002

- 6 8 -

 Prefeitura Municipal de Itaparica - BA 

Diário Oficial do
E X E C U T I V O

h t t p : / / p m i t a p a r i c a b a . i m p r e n s a o f i c i a l . o r g /

 -  C E R T I F I C A D O  D I G I T A L M E N T E  P O R :  A C  C E R T S I G N  S R F  I C P - B R A S I L  |  I M P R E N S A O F I C I A L . O R G  -  

 LICITAÇÕES
SALVADOR, SÁBADO, 5 DE AGOSTO DE 2023 - ANO CVII - No 23.720

República Federativa do Brasil - Estado da Bahia

DIÁRIO OFICIAL

informações constantes nos autos do processo nº 019.15567.2022.0186096-16. Salvador - Bahia, 
03/08/2023. Roberta Silva de Carvalho Santana - Secretária da Saúde do Estado da Bahia.
<#E.G.B#822048#6#889156/>
<#E.G.B#822050#6#889158>
RESULTADO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 137/2023 - ID: 1006539. 
SECRETARIA DA SAÚDE DO ESTADO DA BAHIA/SUPERINT. DE ASSISTÊNCIA. FARM. 
SAÚDE E TECNOLOGIA- SAFTEC. O (A) PREGOEIRO (A) OFICIAL DA SECRETARIA DA 
SAÚDE DO ESTADO DA BAHIA, em conformidade com a Lei Estadual nº 9.433/2005 e disposições 
do Edital da Licitação, torna público o resultado da licitação acima referenciada. Objeto: AQUISIÇÃO 
DE MEDICAMENTOS, INSUMOS FARMACÊUTICOS E CORRELATOS PARA ASSISTÊNCIA 
FARMACÊUTICA. Empresa(s) adjudicatária(s): COSTA CAMARGO COMERCIO DE PRODUTOS 
HOSPITALARES LTDA. CNPJ: 36.325.157/0002-15. Lote: 03. Valor do Lote: R$ 857.422,50 
(oitocentos e cinquenta e sete mil quatrocentos e vinte e dois reais e cinquenta centavos). FABMED 
DISTRIBUIDORA HOSPITALAR LTDA. CNPJ: 05.400.006/0001-70. Lotes: 02, 04, 06 e 07. Valor 
do Lote: R$ 2.785.320,50 (dois milhões setecentos e oitenta e cinco mil trezentos e vinte reais e 
cinquenta centavos). PRATI DONADUZZI & CIA LTDA. CNPJ: 73.856.593/0001-66. Lote: 05. Valor 
do Lote: R$ 1.045.000,00 (um milhão e quarenta e cinco mil reais). ZUCK PAPEIS LTDA. CNPJ: 
23.232.280/0001-69. Lotes: 01, 08, 09, 10 e 11. Valor do Lote: R$ 229.459,00 (duzentos e vinte e 
nove mil quatrocentos e cinquenta e nove reais).  Valor total do(s) lote(s): R$ 4.917.202,00 (quatro 
milhões novecentos e dezessete mil duzentos e dois reais). Critério de julgamento: Menor preço. 
Salvador - BA. Fernando Lima Pinto. Pregoeiro (a) Oficial.
HOMOLOGAÇÃO
A Secretária da Saúde do Estado da Bahia, no uso de suas atribuições, em conformidade com 
o art. 112, XVI, Lei Estadual n° 9.433/2005, homologa o resultado do Pregão Eletrônico nº 
137/2023, para o(s) objeto(s) adjudicado(s) supramencionado(s). BA, 01/08/2023. ROBERTA 
SILVA DE CARVALHO SANTANA - Secretária da Saúde do Estado da Bahia.
<#E.G.B#822050#6#889158/>
<#E.G.B#822051#6#889159>
RESULTADO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 140/2023 - ID: 1005614 . 
SECRETARIA DA SAÚDE DO ESTADO DA BAHIA/SUPERINT. DE ASSISTÊNCIA. FARM. 
SAÚDE E TECNOLOGIA- SAFTEC. O (A) PREGOEIRO (A) OFICIAL DA SECRETARIA 
DA SAÚDE DO ESTADO DA BAHIA, em conformidade com a Lei Estadual nº 9.433/2005 e 
disposições do Edital da Licitação, torna público o resultado da licitação acima referenciada. 
Objeto: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS, INSUMOS FARMACÊUTICOS E CORRELATOS 
PARA ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA. Empresa(s) adjudicatária(s): FABMED 
DISTRIBUIDORA HOSPITALAR LTDA. CNPJ: 05.400.006/0001-70. Lote: 03. Valor do 
Lote: R$ 579.500,00 (quinhentos e setenta e nove mil e quinhentos reais). MCW PRODUTOS 
MÉDICOS E HOSPITALARES LTDA. CNPJ: 94.389.400/0001-84. Lotes: 04 e 10. Valor 
do Lote: R$ 587.520,00 (quinhentos e oitenta e sete mil quinhentos e vinte reais). MEDISIL 
MEDICAMENTOS LTDA. CNPJ: 96.827.563/0001-27. Lote: 05. Valor do Lote: R$ 1.090.125,00 
(um milhão noventa mil cento e vinte e cinco reais). NUNESFARMA DISTRIBUIDORA DE 
PROD FARMACEUTICOS LTDA. CNPJ: 75.014.167/0001-00. Lotes: 07 e 10. Valor do Lote: 
R$ 1.558.080,00 (um milhão quinhentos e cinquenta e oito mil e oitenta reais).  SALVADOR 
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA. CNPJ: 21.632.425/0001-93. Lote: 11. Valor do 
Lote: R$ 60.750,00 (sessenta mil setecentos e cinquenta reais).  ZUCK PAPEIS LTDA. CNPJ: 
23.232.280/0001-69. Lote: 09. Valor do Lote: R$ 29.737,50 (vinte e nove mil setecentos e trinta 
e sete reais e cinquenta centavos).  Valor total do(s) lote(s): R$ 3.905.712,50 (três milhões 
novecentos e cinco mil setecentos e doze reais e cinquenta centavos).
Lotes fracassados: 02 (METFORMINA, cloridrato de, 500mg, comprimido.), 06 
(HIDRALAZINA, cloridrato 50mg, comprimidoo u dragea .), 08 (METFORMINA, cloridrato 
de, 500mg, comprimido) e 12 (HIDRALAZINA, cloridrato 50mg, comprimido ou dragea).  
Lote deserto: 01 (ALENDRONATO, de sodio 70 mg, comprimido.). Critério de julgamento: 
Menor preço. Salvador - BA. Fernando Lima Pinto. Pregoeiro (a) Oficial.
HOMOLOGAÇÃO
A Secretária da Saúde do Estado da Bahia, no uso de suas atribuições, em conformidade com 
o art. 112, XVI, Lei Estadual n° 9.433/2005, homologa o resultado do Pregão Eletrônico nº 
140/2023, para o(s) objeto(s) adjudicado(s) supramencionado(s). BA, 01/08/2023. ROBERTA 
SILVA DE CARVALHO SANTANA - Secretária da Saúde do Estado da Bahia.
<#E.G.B#822051#6#889159/>
<#E.G.B#822052#6#889160>
RESULTADO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 172/2023 - ID: 1008529. SECRETARIA 
DA SAÚDE DO ESTADO DA BAHIA/SUPERINT. DE ASSISTÊNCIA. FARM. SAÚDE E 
TECNOLOGIA- SAFTEC. O (A) PREGOEIRO (A) OFICIAL DA SECRETARIA DA SAÚDE DO 
ESTADO DA BAHIA, em conformidade com a Lei Estadual nº 9.433/2005 e disposições do Edital da 
Licitação, torna público o resultado da licitação acima referenciada. Objeto: Aquisição de medicamentos 
(Registro de Preços), insumos farmacêuticos e correlatos para assistência farmacêutica. Empresa(s) 
adjudicatária(s): ASTRAZENECA DO BRASIL LTDA. CNPJ: 60.318.797/0001-00. Lote(s): 01 e 
03. Valor do(s) Lote(s): R$ 611.649,60 (seiscentos e onze mil seiscentos e quarenta e nove reais e 
sessenta centavos). UNI HOSPITALAR LTDA. CNPJ: 07.484.373/0001-24. Lotes: 02 e 04. Valor 
do Lote: R$ 14.357.760,00 (quatorze milhões trezentos e cinquenta e sete mil setecentos e sessenta 
reais).  Valor total do(s) lote(s): R$ 14.969.409,60 (quatorze milhões novecentos e sessenta e nove 
mil quatrocentos e nove reais e sessenta centavos).  Critério de julgamento: Menor preço. Salvador 
- BA. Fernando Lima Pinto. Pregoeiro (a) Oficial.
HOMOLOGAÇÃO
A Secretária da Saúde do Estado da Bahia, no uso de suas atribuições, em conformidade com 
o art. 112, XVI, Lei Estadual n° 9.433/2005, homologa o resultado do Pregão Eletrônico nº 
172/2023, para o(s) objeto(s) adjudicado(s) supramencionado(s). BA, 02/08/2023. ROBERTA 
SILVA DE CARVALHO SANTANA - Secretária da Saúde do Estado da Bahia.
<#E.G.B#822052#6#889160/>
<#E.G.B#822053#6#889161>
RESULTADO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 126/2023 - ID: 1004086. 
SECRETARIA DA SAÚDE DO ESTADO DA BAHIA/SUPERINT. DE ASSISTÊNCIA. FARM. 
SAÚDE E TECNOLOGIA- SAFTEC. O (A) PREGOEIRO (A) OFICIAL DA SECRETARIA 

DA SAÚDE DO ESTADO DA BAHIA, em conformidade com a Lei Estadual nº 9.433/2005 e 
disposições do Edital da Licitação, torna público o resultado da licitação acima referenciada. 
Objeto: Aquisição de medicamentos, insumos farmacêuticos e correlatos para assistência 
farmacêutica. Empresa(s) adjudicatária(s): CM HOSPITALAR S A. CNPJ: 12.420.164/0001-57. 
Lotes: 01 e 06. Valor dos lotes: R$ 4.705.511,60 (quatro milhões setecentos e cinco mil 
quinhentos e onze reais e sessenta centavos). FABMED DISTRIBUIDORA HOSPITALAR 
LTDA. CNPJ: 05.400.006/0001-70. Lote: 03. Valor do lote: R$ 4.369,20 (quatro mil trezentos 
e sessenta e nove reais e vinte centavos). JANSSEN CILAG FARMACEUTICA LTDA.. 
CNPJ: 51.780.468/0002-68. Lotes: 04 e 08. Valor dos lotes: R$ 7.710.057,60 (sete milhões 
setecentos e dez mil e cinquenta e sete reais e sessenta centavos). Valor total do(s) lote(s): 
R$ 12.419.938,40 (doze milhões quatrocentos e dezenove mil novecentos e trinta e oito reais e 
quarenta centavos). Lotes Desertos: 02 (RISPERIDONA 37,5MG/ML, PÓ PARA SOLUÇÃO 
INJETÁVEL, FRASCO-AMPOLA) e 07 (RISPERIDONA 37,5MG/ML, PÓ PARA SOLUÇÃO 
INJETÁVEL, FRASCO-AMPOLA). Lotes Revogados: 05 (MIGLUSTAT, 100MG, CAPSULA) e 
09 (MIGLUSTAT, 100MG, CAPSULA) . Critério de julgamento: Menor preço. Salvador - BA. 
Luis Augusto Muniz Filho. Pregoeiro Oficial.
HOMOLOGAÇÃO
A Secretária da Saúde do Estado da Bahia, no uso de suas atribuições, em conformidade 
com o art. 112, XVI, Lei Estadual n° 9.433/2005, homologa o resultado do Pregão Eletrônico 
nº 126/2023, para o(s) objeto(s) adjudicado(s) supramencionado(s). BA, 02/08/2023. 
ROBERTA SILVA DE CARVALHO SANTANA - Secretária da Saúde do Estado da Bahia.
<#E.G.B#822053#6#889161/>
<#E.G.B#822055#6#889163>
RESULTADO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 134/2023. ID: 988824 - SECRETARIA 
DA SAÚDE DO ESTADO DA BAHIA / DIRETORIA DE LICITAÇÃO. O (A) PREGOEIRO (A) 
OFICIAL DA SECRETARIA DA SAUDE DO ESTADO DA BAHIA, em conformidade com a 
Lei Estadual nº 9.433/2005 e disposições do Edital da Licitação, torna público o resultado da 
licitação acima referenciada. Objeto: Aquisição de materiais de uso hospitalar (TUBO, EQUIPO 
E TORNEIRA), para compor o Sistema de ”Registro de Preços”. Empresa (s) adjudicatária (s): 
DUMALE PRODUTOS PARA SAUDE LTDA. CNPJ nº: 28.788.905/0001-97. Lote: 01. Valor 
total do lote: R$ 36.500,00 (trinta e seis mil e quinhentos reais). Lotes fracassados: 02 e 03. 
Critério de julgamento: Menor Preço Salvador - BA. Luís Augusto Muniz Filho - Pregoeiro (a) 
Oficial.
HOMOLOGAÇÃO
A Secretária da Saúde do Estado da Bahia, no uso de suas atribuições, em conformidade 
com o art. 112, XVI, Lei Estadual n° 9.433/2005, homologa o resultado do Pregão Eletrônico 
nº 134/2023, para o(s) objeto(s) adjudicado(s) supramencionado(s). BA, 01/08/2023. 
Roberta Silva de Carvalho Santana - Secretária da Saúde do Estado da Bahia.
<#E.G.B#822055#6#889163/>
<#E.G.B#822151#6#889277>
RESULTADO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 139/2023 - ID: 1005906. 
SECRETARIA DA SAÚDE DO ESTADO DA BAHIA/SUPERINT. DE ASSISTÊNCIA. FARM. 
SAÚDE E TECNOLOGIA- SAFTEC. O (A) PREGOEIRO (A) OFICIAL DA SECRETARIA 
DA SAÚDE DO ESTADO DA BAHIA, em conformidade com a Lei Estadual nº 9.433/2005 e 
disposições do Edital da Licitação, torna público o resultado da licitação acima referenciada. 
Objeto: Aquisição de medicamentos (Registro de Preços), insumos farmacêuticos e correlatos 
para assistência farmacêutica. Empresa(s) adjudicatária(s): DL DISTRIBUIDORA DE 
MEDICAMENTOS LTDA. CNPJ: 31.556.536/0001-11. Lote(s): 05 e 08. Valor do(s) Lote(s): 
R$ 114.750,00 (cento e quatorze mil setecentos e cinquenta reais). HALEX ISTAR INDÚSTRIA 
FARMACEUTICA LTDA. CNPJ: 01.571.702/0001-98. Lote(s): 02 e 07. Valor do(s) Lote(s): 
R$ 1.146.600,00 (um milhão cento e quarenta e seis mil e seiscentos reais). MEDISIL 
MEDICAMENTOS LTDA. CNPJ: 96.827.563/0001-27. Lote: 04. Valor do Lote: R$ 16.520,00 
(dezesseis mil quinhentos e vinte reais). ONCOVIT DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 
LTDA. CNPJ: 10.586.940/0001-68. Lote: 01. Valor do(s) Lote(s): R$ 36.480,00 (trinta e 
seis mil quatrocentos e oitenta reais). Valor total do(s) lote(s): R$ 1.314.350,00 (um milhão 
trezentos e quatorze mil trezentos e cinquenta reais). Lote fracassado: 03 (IODOPOVIDONA, 
solução alcoólica 10mg/ml em iodo, embalagem almotolia com 100ml). Lote deserto: 06 
(LACOSAMIDA 100mg, comprimido).  Critério de julgamento: Menor preço. Salvador - BA. 
SÂMARA DOS SANTOS CONCEIÇÃO DE ARAUJO. Pregoeiro (a) Oficial.
HOMOLOGAÇÃO
A Secretária da Saúde do Estado da Bahia, no uso de suas atribuições, em conformidade com 
o art. 112, XVI, Lei Estadual n° 9.433/2005, homologa o resultado do Pregão Eletrônico nº 
139/2023, para o(s) objeto(s) adjudicado(s) supramencionado(s). BA, 03/08/2023. ROBERTA 
SILVA DE CARVALHO SANTANA - Secretária da Saúde do Estado da Bahia.
<#E.G.B#822151#6#889277/>
<#E.G.B#822154#6#889280>
RESULTADO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 318/2022 - ID: 971007 - 
SECRETARIA DA SAÚDE DO ESTADO DA BAHIA/SUPERINT. DE ASSISTÊNCIA. FARM. 
SAÚDE E TECNOLOGIA- SAFTEC. O (A) PREGOEIRO (A) OFICIAL DA SECRETARIA 
DA SAÚDE DO ESTADO DA BAHIA, em conformidade com a Lei Estadual nº 9.433/2005 e 
disposições do Edital da Licitação, torna público o resultado da licitação acima referenciada. 
Objeto: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS, INSUMOS FARMACÊUTICOS E CORRELATOS 
PARA ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA. Empresa(s) adjudicatária(s): CRISTALIA 
PRODUTOS QUIMICOS FARMACEUTICOS LTDA. CNPJ: 44.734.671/0001-51. Lotes: 03 e 07. 
Valor do Lote: R$ 83.900,00 (oitenta e três mil e novecentos reais). FABMED DISTRIBUIDORA 
HOSPITALAR LTDA. CNPJ: 05.400.006/0001-70. Lote: 05. Valor do Lote: R$ 1.328.100,00 
(um milhão trezentos e vinte e oito mil e cem reais). FARMACE INDÚSTRIA QUIMICO 
FAMACEUTICA CEARENSE LTDA. CNPJ: 06.628.333/0001-46. Lotes: 04 e 08. Valor do 
Lote: R$ 722.000,00 (setecentos e vinte e dois mil reais). MS HOSPITALAR LTDA. CNPJ: 
36.191.620/0001-00. Lote: 09. Valor do Lote: R$ 136.550,00 (cento e trinta e seis mil quinhentos 
e cinquenta reais). Valor Total do(s) lote(s): R$ 2.270.550,00 (dois milhões duzentos e setenta 
mil quinhentos e cinquenta reais). Lote(s) fracassado(s): 01 (FLUCONAZOL, CAPSULA 100 
MG) e 02 (METOPROLOL, succinato 25mg, comprimido.). Lote deserto: 06 (FLUCONAZOL, 

CÓPIA - Consulte informação oficial em www.dool.egba.ba.gov.br
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LICITAÇÕES 
SALVADOR, SEXTA-FEIRA, 15 DE DEZEMBRO DE 2023 - ANO CVIII - No 23.809

República Federativa do Brasil - Estado da Bahia

DIÁRIO OFICIAL

Valor do lote: R$ 3.163.050,00 (três milhões cento e sessenta e três mil e cinquenta reais). 
Valor total dos lotes: R$: 11.249.125,00 (onze milhões duzentos e quarenta e nove mil cento 
e vinte e cinco reais). Lotes Fracassados: 04 e 08. Critério de julgamento: Menor preço. 
Salvador - BA. Caroline Brito Fernandes da Silva. Pregoeiro Oficial.

HOMOLOGAÇÃO
A Secretária da Saúde do Estado da Bahia, no uso de suas atribuições, em conformidade 
com o art. 112, XVI, Lei Estadual n° 9.433/2005, homologa o resultado do Pregão Eletrônico 
nº
288/2023, para o(s) objeto(s) adjudicado(s) supramencionado(s). BA, 13/12/2023. Roberta 
Silva de Carvalho Santana.
<#E.G.B#872561#7#943435/>
<#E.G.B#872584#7#943459>
RESULTADO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 226/2023 - ID: 1020211. 
SECRETARIA DA SAÚDE DO ESTADO DA BAHIA/SUPERINT. DE ASSISTÊNCIA. FARM. 
SAÚDE E TECNOLOGIA- SAFTEC. O (A) PREGOEIRO (A) OFICIAL DA SECRETARIA 
DA SAÚDE DO ESTADO DA BAHIA, em conformidade com a Lei Estadual nº 9.433/2005 e 
disposições do Edital da Licitação, torna público o resultado da licitação acima referenciada. 
Objeto: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS, INSUMOS FARMACÊUTICOS E CORRELATOS 
PARA ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA. Empresa(s) adjudicatária(s): FABMED 
DISTRIBUIDORA HOSPITALAR LTDA. CNPJ: 05.400.006/0001-70. Lotes: 03 e 08. Valor 
dos lotes: R$ 5.582.500,00 (cinco milhões quinhentos e oitenta e dois mil e quinhentos reais). 
FRESENIUS KABI BRASIL LTDA. CNPJ: 49.324.221/0008-80. Lotes: 02 e 07. Valor dos 
lotes: R$ 11.730.000,00 (onze milhões setecentos e trinta mil reais). MEDISIL MEDICAMENTOS 
LTDA. CNPJ: 96.827.563/0001-27. Lotes: 04 e 09. Valor do lote: R$ 316.800,00 (trezentos e 
dezesseis mil e oitocentos reais). UNIAO QUIMICA FARMACEUTICA NACIONAL S/A. CNPJ: 
60.665.981/0009-75. Lote: 01. Valor do lote: R$ 689.700,00 (seiscentos e oitenta e nove mil e 
setecentos reais). ZUCK PAPEIS LTDA. CNPJ: 23.232.280/0001-69. Lote: 06. Valor do lote: 
R$ 43.500,00 (quarenta e três mil e quinhentos reais). Valor total dos lotes: R$: 18.362.500,00 
(dezoito milhões trezentos e sessenta e dois mil e quinhentos reais). Lote fracassado: 05. Lote 
deserto: 10. Critério de julgamento: Menor preço. Salvador - BA. Caroline Brito Fernandes 
da Silva. Pregoeiro Oficial.

HOMOLOGAÇÃO
A Secretária da Saúde do Estado da Bahia, no uso de suas atribuições, em conformidade 
com o art. 112, XVI, Lei Estadual n° 9.433/2005, homologa o resultado do Pregão Eletrônico 
nº
226/2023, para o(s) objeto(s) adjudicado(s) supramencionado(s). BA, 14/12/2023. Roberta 
Silva de Carvalho Santana.
<#E.G.B#872584#7#943459/>
<#E.G.B#872331#7#943193>
SECRETARIA DA SAÚDE DO ESTADO DA BAHIA - SESAB
CENTRO ESTADUAL DE PREVENÇÃO E REABILITAÇÃO DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA 
- CEPRED

RESULTADO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO n.º 023/2023 | ID - 1027093
Objeto: Cadeira de Rodas V
O Pregoeiro Oficial do CENTRO ESTADUAL DE PREVENÇÃO E REABILITAÇÃO DA PESSOA 
COM DEFICIÊNCIA - CEPRED, em conformidade com a Lei Estadual Nº. 9.433/05, Lei 9.658/05 
e as disposições do Edital de Licitação decide, pelo critério de julgamento de menor preço por 
lote, declarar vencedoras e adjudicar os objetos do certame para as empresas: FREEDOM 
VEÍCULOS ELÉTRICOS LTDA. CNPJ: 94.132.024/0001-48 no LOTE 01, ORTOPEDIA 
ORTOTÉCNICA BAHIA LTDA-ME. CNPJ: 04.157.493/0001-29 no LOTE 02.
VALOR GLOBAL: R$ 1.249.280,00 (Um Milhão e Duzentos e Quarenta e Nove Mil e Duzentos 
e Oitenta Reais).
Lennon Felix Carvalho
Pregoeiro Oficial

HOMOLOGO
O(A) SECRETARIO(A) DA SAÚDE DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições, em 
conformidade com o art. 112, XVI, Lei Estadual n°9.433/2005, homologa o resultado do Pregão 
Eletrônico nº023/2023, para o objeto adjudicado supramencionado(s).
Salvador- BA, 14 de Dezembro de 2023.
Roberta Silva de Carvalho Santana
Secretária da Saúde do Estado da Bahia
<#E.G.B#872331#7#943193/>
<#E.G.B#872327#7#943189>
RESULTADO DO JULGAMENTO DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 036/2023  ID. 1028322
SESAB- MATERNIDADE MARIA CONCEIÇÃO DE JESUS
A Pregoeira Oficial da Maternidade Maria Conceição de Jesus, em conformidade com a Lei 
Estadual nº 9.433/05 e disposições do Edital da Licitação, torna público o resultado da licitação 
acima referida. Objeto: MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR - CATETER, para atendimento das 
demandas da MATERNIDADE MARIA DA CONCEIÇÃO DE JESUS - MMCJ. Família: 65.15. 
Empresas adjudicatárias: RIO MATERIAIS LTDA.CNPJ: 39.288.518/0001-08. Lote, 01. R$ 
69.199,92. A Licitação foi Totalizada em: R$ 69.199,92 (Sessenta e nove mil cento e noventa e 
nove reais e noventa e dois centavos). Critério de julgamento: Os lotes foram adjudicados pelo 
criterio de menor preço e lance. Salvador, 13 de dezembro de 2023. Maria Cristina Teixeira dos 
Reis Silva - Pregoeira Oficial.
HOMOLOGAÇÃO:
A Secretaria da Saúde do Estado da Bahia no uso de atribuições, em conformidade com o Art. 
112 XVI, da Lei Estadual nº 9.433/05, Homologa o resultado do Pregão Eletrônico nº 036/2023 
para, o(s) objeto(s) adjudicado(s) supramencionado(s). Salvador, 14/12/2023. Drª ROBERTA 
SILVA DE CARVALHO SANTANA, Secretaria da Saúde do Estado da Bahia.
<#E.G.B#872327#7#943189/>
<#E.G.B#872262#7#943113>

HGRS - RESULTADO DO JULGAMENTO DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 073/2023 - 
ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO - (SESAB / HGRS) - A PREGOEIRA DO HOSPITAL GERAL 
ROBERTO SANTOS, em conformidade com a Lei Estadual nº 9.433/2005 e disposições do 
Edital da Licitação, torna público o resultado da licitação acima referenciada. Objeto: Aquisição 
de Material para CME (Luva, Indicador, Escova de limpeza, Escova para endoscópio e Solução 
antioxidante) - Empresas Adjudicatárias: FREITASMED DIST. HOSPITALAR. LTDA, CNPJ: 
30.432.356/0001-65, itens: 02 e 08 - Valor Total R$ 18.313,44 - MEDICAL CENTER COM. PROD. 
HOSP. LTDA, CNPJ: 07.032.320/0001-72, item: 06 - Valor Total R$ 4.008,00 - PENSOMED 
COM. PROD. PARA SAÚDE LTDA, CNPJ: 48.993.519/0001-44, itens: 01 e 03 - Valor Total R$ 
3.634,80 - VIDA COMÉRCIO PROD. SERV. HOSP. EIRELI, CNPJ: 32.208.383/0001-84, itens: 
04, 05, 07 e 09 - Valor Total R$ 16.536,00. VALOR GLOBAL R$ 42.492,24 (quarenta e dois mil 
quatrocentos e noventa e dois reais e vinte e quatro centavos). Item DESERTO na licitação:10. 
Salvador, 14 de dezembro de 2023. Fernanda Manuela Alves Carvalho Nobre/Pregoeira.
HOMOLOGAÇÃO
A SECRETÁRIA DA SAÚDE DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições, em 
conformidade com o art. 112, XVI, Lei Estadual n° 9.433/2005, homologa o resultado do Pregão 
Eletrônico Nº 073/2023, para o objeto adjudicado supramencionado. Salvador - BA, 13/12/2023. 
ROBERTA SILVA DE CARVALHO SANTANA/SECRETÁRIA DA SAÚDE.
<#E.G.B#872262#7#943113/>

SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA
<#E.G.B#872794#7#943680>
RESULTADO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 038/2023 - SECRETARIA DA 
SEGURANÇA PÚBLICA/DIRETORIA GERAL
A Pregoeira Oficial da Secretaria da Segurança Pública, em conformidade com a Lei Estadual 
nº 9.433/2005 e disposições do Edital da Licitação, torna público o resultado da licitação acima 
referenciada. Objeto: Registro de Preços para contratação dos serviços contínuos e manutenção 
das edificações e das instalações prediais públicas da Capital, Região Metropolitana de 
Salvador e Interior do Estado da Bahia, vinculados a Secretaria da Segurança Pública. Empresa 
Adjuticatária: ROMAS ENGENHARIA E CONSULTORIA LTDA, CNPJ n°. 24.051.496/0001-90. 
Lote 02: Fator K de 0,63 (zero vírgula sessenta e três). Empresa vencedora: AS ENGENHARIA 
LTDA, CNPJ: 17.700.934/0001-39. Lote 03: Fator “K” de 0,70 (zero vírgula setenta). Critério de 
julgamento: Menor Fator K. Salvador/Ba, 14/12/2023. Daniele Maria Bomfim Castro - Cap PM - 
Pregoeira Oficial.

ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
O Secretário da Segurança Pública, no uso de suas atribuições e, com fundamento no art. 112, 
XVI, Lei
Estadual n° 9.433/2005 combinado artigo 34 do Decreto Estadual nº 19.896/2020, adjudica 
o objeto em favor da vencedora e homologa o resultado do Pregão Eletrônico nº 038/2023, 
para o objeto supramencionado. Salvador - BA, 14/12/2023. Marcelo Werner Derschum Filho - 
Secretário da Segurança Pública.
<#E.G.B#872794#7#943680/>

Polícia Militar da Bahia – PM/BA
<#E.G.B#872406#7#943274>
RESULTADO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº DAL 063/2023 - SSPBA/PMBA/
DAL
A Pregoeira Oficial da PMBA/DAL, em conformidade com a Lei Estadual n.º 9.433/2005 e 
disposições do Edital da Licitação, torna público o resultado da licitação acima referenciada. 
Objeto: Aquisição de Kit Higiene masculino e feminino para o efetivo das Bases de Alojamento no 
Carnaval/2024/ PMBA. Empresa vencedora - BBC COMERCIAL DISTRIBUIDORA E SERVIÇOS 
LTDA, CNPJ: 17.177.467/0001-04. Valor Total: R$ 10.198,00 (Dez mil cento de noventa e oito 
reais). Lorena Gonçalves da Silva. Cap PM Pregoeira Oficial.
O Diretor do Departamento de Apoio Logístico, no uso de suas atribuições, em conformidade 
com o art. o art. 112, Inciso XVI da Lei Estadual 9.433/05, adjudica o objeto em favor do vencedor 
e homologa o resultado do Pregão para o objeto supramencionado. Salvador, BA, 14/12/2023. 
Antônio Carlos de Oliveira - Cel PM.
<#E.G.B#872406#7#943274/>
<#E.G.B#872409#7#943275>
RESULTADO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 006/2023 - SSP/PMBA/COLÉGIO 
DA POLÍCIA MILITAR/DENDEZEIROS
A PREGOEIRA OFICIAL DO CPM/DENDEZEIROS, em conformidade com a Lei Estadual nº 
9.433/2005 e disposições do Edital da Licitação, torna público o resultado da licitação acima 
referenciada. Objeto: Aquisição de bandeiras, flâmulas, talabartes, roseta, almofada e mastro. 
Empresas adjudicatárias: ASOSEG INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECCOES E EPI 
S, CNPJ: 30.282.303/0001-05, Lote 01 - valor: R$ 3.849,84, LAMBERTINY SERVICOS E 
COMERCIO LTDA, CNPJ: 11.874.103/0001-05, Lotes 02 e 03 - valor: R$ 101.582,10. Perfazendo 
o valor global de R$ 105.431,94 (cento e cinco mil quatrocentos e trinta e um reais e noventa 
e quatro centavos). Salvador - BA, 13/12/2023 - Nanci Rita do Couto Souza - Subten PM - 
Pregoeira Oficial.
HOMOLOGAÇÃO:
O Diretor do Colégio da Polícia Militar/ Dendezeiros, no uso de suas atribuições, em conformidade 
com o art. 112, XVI, Lei Estadual n° 9.433/2005, homologa o resultado do Pregão Eletrônico nº 
006/2023, para os objetos adjudicados supramencionados. Salvador - BA, 13/12/2023 - Adriano 
Chastinet de Carvalho - Ten Cel PM - Diretor do CPM/Dendezeiros.
<#E.G.B#872409#7#943275/>

71 3343-288671 3343-288671 3343-2886

CÓPIA - Consulte informação oficial em www.dool.egba.ba.gov.br
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j[]k\ĝ]ViSj
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j\_h[̀ YPg[PJ]Ya_d̂]h[Pº\g]̂k\»]\̂PMah[]̀Xa\b\dY²Pg[PiY__Yµ[\]̂_PĝPK_hYĝPgYP{Y¹\Y³PaY_P²\a¹Y_¼P
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ºOjiMJŞPzKLŞPļ KLMjJORPSRQLSQK

i]̂b[__̂PjKMPat¼PØÙ) +Ü*Ù ÛØÛÜ ØØØÜÜÜ+VàßqPOPK_hYĝPgYP{Y¹\Y³PYh]Ykå_PgYPj[b][hY]\YPg[PjY�g[P
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LICITAÇÕES 
SALVADOR, SÁBADO, 30 DE DEZEMBRO DE 2023 - ANO CVIII - No 23.819

República Federativa do Brasil - Estado da Bahia

DIÁRIO OFICIAL

RESULTADOS E HOMOLOGAÇÕES

SECRETARIA DE 
DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO
Instituto Baiano de Metrologia 
e Qualidade – IBAMETRO
<#E.G.B#878454#3#949762>
RESULTADO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº01/2023 - SDE/IBAMETRO
O PREGOEIRO OFICIAL DO IBAMETRO, em conformidade com a Lei Estadual n° 9.433/2005 
e disposições do Edital da Licitação, torna público o resultado da licitação acima referenciada. 
Objeto: Contratação de serviços terceirizados de suporte administrativo (08 postos de portaria 84 
H) para atender às Unidades Regionais do Ibametro. Empresa vencedora: MIX CONSTRUÇÃO 
E SERVIÇOS EIRELE, CNPJ nº
21.401.030/0001-80 - Lote Único. Valor total: R$ 550.406,40 (quinhentos e cinquenta mil, 
quatrocentos e seis reais e quarenta centavos). Critério de julgamento: Menor Preço - Salvador 
BA, 29/12/2023. Carlos Henrique Cardoso Santos - Pregoeiro Oficial.
ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
O Diretor Geral do IBAMETRO, no uso de suas atribuições e, com fundamento no art. 34 do 
Decreto Estadual Nº 19.896/2020, adjudica o objeto em favor da vencedora e homologa o 
resultado do Pregão para o objeto supramencionado. Salvador, BA, 29/12/2023 - Thales Dourado 
Moitinho Pinho - Diretor Geral
<#E.G.B#878454#3#949762/>

SECRETARIA DA EDUCAÇÃO
<#E.G.B#878275#3#949572>
RESULTADO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 028/2023 - (SEC/SUPEC/DRIRE) 
- BB Nº: 1030568
A Secretaria da Educação, no uso de suas atribuições, declara DESERTA a licitação em 
referência, que tem por objeto a contratação de empresa para prestação de serviço referente a 
aferição de tacógrafo de 57 (cinquenta e sete) veículos adquiridos pela Secretaria de Educação 
do Estado da Bahia, em razão de não acudirem interessados, de acordo com as informações 
constantes nos autos do processo nº 011.5616.2023.0083361-06 - BA, 29/12/2023. Adélia 
Pinheiro - Secretária da Educação.
<#E.G.B#878275#3#949572/>

SECRETARIA DA SAÚDE
<#E.G.B#878090#3#949381>
RESULTADO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 306/2023 - ID: 1029451. 
SECRETARIA DA SAÚDE DO ESTADO DA BAHIA/SUPERINT. DE ASSISTÊNCIA. FARM. 
SAÚDE E TECNOLOGIA- SAFTEC. O (A) PREGOEIRO (A) OFICIAL DA SECRETARIA 
DA SAÚDE DO ESTADO DA BAHIA, em conformidade com a Lei Estadual nº 9.433/2005 e 
disposições do Edital da Licitação, torna público o resultado da licitação acima referenciada. 
Objeto: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS, INSUMOS FARMACÊUTICOS E CORRELATOS 
PARA ASSISTÊNCIA FARMACÊUTIC (PREDNISONA, 5mg, comprimido, ONDANSETRONA, 
cloridrato 5mg ( ondansetrona 4mg ), comprimido orodispersivel (RP MUNICÍPIOS), etc). 
Empresa(s) adjudicatária(s): FABMED DISTRIBUIDORA HOSPITALAR LTDA. CNPJ: 
05.400.006/0001-70. Lotes: 04 e 05. Valor dos Lotes: R$ 5.587.872,45 (cinco milhões quinhentos 
e oitenta e sete mil oitocentos e setenta e dois reais e quarenta e cinco centavos). MEDISIL 
MEDICAMENTOS LTDA. CNPJ: 96.827.563/0001-27.  Lotes: 02 e 06. Valor dos Lotes: R$ 
3.358.696,50 (três milhões trezentos e cinquenta e oito mil seiscentos e noventa e seis reais 
e cinquenta centavos). PROMEFARMA MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES 
LTDA. CNPJ: 81.706.251/0001-98. Lote: 03. Valor do Lote: R$ 570.228,00 (quinhentos e 
setenta mil duzentos e vinte e oito reais).SALVADOR DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 
LTDA. CNPJ: 21.632.425/0001-93. Lote: 07. Valor do Lote: R$ 54.756,00 (cinquenta e quatro 
mil setecentos e cinquenta e seis reais). ZUCK PAPEIS LTDA. CNPJ: 23.232.280/0001-69. 
Lotes: 01,08, 09, 10 e 11. Valor dos Lotes: R$ 568.680,35 (quinhentos e sessenta e oito mil 
seiscentos e oitenta reais e trinta e cinco centavos). Valor total do(s) lote(s): R$ 10.140.233,30 
(dez milhões cento e quarenta mil duzentos e trinta e três reais e trinta centavos). Critério de 
julgamento: Menor preço. Salvador - BA. Fernando Lima Pinto. Pregoeiro (a) Oficial.
HOMOLOGAÇÃO
A Secretária da Saúde do Estado da Bahia, no uso de suas atribuições, em conformidade com 
o art. 112, XVI, Lei Estadual n° 9.433/2005, homologa o resultado do Pregão Eletrônico nº 
306/2023, para o(s) objeto(s) adjudicado(s) supramencionado(s). BA, 27/12/2023. ROBERTA 
SILVA DE CARVALHO SANTANA - Secretária da Saúde do Estado da Bahia.
<#E.G.B#878090#3#949381/>
<#E.G.B#878098#3#949390>
RESULTADO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 284/2023 - ID: 1028593. 
SECRETARIA DA SAÚDE DO ESTADO DA BAHIA/SUPERINT. DE ASSISTÊNCIA. FARM. 
SAÚDE E TECNOLOGIA- SAFTEC. O (A) PREGOEIRO (A) OFICIAL DA SECRETARIA 
DA SAÚDE DO ESTADO DA BAHIA, em conformidade com a Lei Estadual nº 9.433/2005 e 
disposições do Edital da Licitação, torna público o resultado da licitação acima referenciada. 
Objeto: Aquisição de medicamentos, insumos farmacêuticos e correlatos para assistência 
farmacêutica (DACARBAZINA, solução injetável 200 mg, COLAGENASE + cloranfenicol, 

pomada tópica (0,6UI + 0,01g)g tubo com 30g, etc.). Empresa(s) adjudicatária(s): CRISTÁLIA 
PRODUTOS QUÍMICOS FARMACÊUTICOS LTDA. CNPJ: 44.734.671/0022-86. Lotes: 02, 
03, 06 e 07. Valor dos Lotes: R$ 262.420,00 (duzentos e sessenta e dois mil quatrocentos 
e vinte reais). FARMACE INDUSTRIA QUIMICO FAMACEUTICA CEARENSE LTDA. CNPJ: 
06.628.333/0001-46.  Lote: 05. Valor do Lote: R$ 8.521.500,00 (oito milhões quinhentos e vinte 
e um mil e quinhentos reais). ZUCK PAPEIS LTDA. CNPJ: 23.232.280/0001-69. Lote: 08. Valor 
do Lote: R$ 572.700,00 (quinhentos e setenta e dois mil e setecentos reais). Valor total do(s) 
lote(s): R$ 9.356.620,00 (nove milhões trezentos e cinquenta e seis mil seiscentos e vinte reais). 
Critério de julgamento: Menor preço. Salvador - BA. Lote fracassado: 04 (CLOZAPINA, 100 
mg, comprimido). Lote deserto: 01 (DACARBAZINA, solução injetável 200 mg). Fernando 
Lima Pinto. Pregoeiro (a) Oficial.
HOMOLOGAÇÃO
A Secretária da Saúde do Estado da Bahia, no uso de suas atribuições, em conformidade com 
o art. 112, XVI, Lei Estadual n° 9.433/2005, homologa o resultado do Pregão Eletrônico nº 
284/2023, para o(s) objeto(s) adjudicado(s) supramencionado(s). BA, 26/12/2023. ROBERTA 
SILVA DE CARVALHO SANTANA - Secretária da Saúde do Estado da Bahia.
<#E.G.B#878098#3#949390/>
<#E.G.B#878101#3#949394>
RESULTADO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 242/2023 - ID: 1021275. 
SECRETARIA DA SAÚDE DO ESTADO DA BAHIA/SUPERINT. DE ASSISTÊNCIA. FARM. 
SAÚDE E TECNOLOGIA- SAFTEC. O (A) PREGOEIRO (A) OFICIAL DA SECRETARIA 
DA SAÚDE DO ESTADO DA BAHIA, em conformidade com a Lei Estadual nº 9.433/2005 e 
disposições do Edital da Licitação, torna público o resultado da licitação acima referenciada. 
Objeto: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS, INSUMOS FARMACÊUTICOS E CORRELATOS 
PARA ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA. (LIDOCAINA, cloridrato 2%, geleia 20mg/g bisnaga, 
com 30gr, FLUCONAZOL, 100 mg capsula ou comprimido. (RP MUNICÍPIOS), etc.). 
Empresa(s) adjudicatária(s): FABMED DISTRIBUIDORA HOSPITALAR LTDA. CNPJ: 
05.400.006/0001-70. Lotes: 01, 02 e 04. Valor dos Lotes: R$ 6.929.072,00 (seis milhões 
novecentos e vinte e nove mil e setenta e dois reais). INPHARMA HOSPITALAR LTDA. CNPJ: 
43.607.262/0001-21.  Lote: 07. Valor do Lote: R$ 13.216,00 (treze mil duzentos e dezesseis 
reais). MEDISIL MEDICAMENTOS LTDA. CNPJ: 96.827.563/0001-27. Lote: 06. Valor do 
Lote: R$ 4.212.832,00 (quatro milhões duzentos e doze mil oitocentos e trinta e dois reais). 
SALVADOR DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA. CNPJ: 21.632.425/0001-93. Lote: 
12. Valor do Lote: R$ 533.702,00 (quinhentos e trinta e três mil setecentos e dois reais). ZUCK 
PAPEIS LTDA. CNPJ: 23.232.280/0001-69. Lotes: 08 e 10. Valor dos Lotes: R$ 391.153,00 
(trezentos e noventa e um mil cento e cinquenta e três reais). Valor total do(s) lote(s): R$ 
12.079.975,00 (doze milhões setenta e nove mil novecentos e setenta e cinco reais). Critério de 
julgamento: Menor preço. Salvador - BA. Lote fracassado: 03 (FLUCONAZOL, 100 mg capsula 
ou comprimido. (RP MUNICÍPIOS)). Lotes desertos: 05 (TIMOLOL maleato 2,5mg/ml (0,25%), 
sol. oftalmica, frasco com 5mL), 09 (FLUCONAZOL, 100 mg capsula ou comprimido. (RP 
MUNICÍPIOS)) e 11 (TIMOLOL maleato 2,5mg/ml (0,25%), sol. oftalmica, frasco com 5mL). 
Fernando Lima Pinto. Pregoeiro (a) Oficial.
HOMOLOGAÇÃO
A Secretária da Saúde do Estado da Bahia, no uso de suas atribuições, em conformidade com 
o art. 112, XVI, Lei Estadual n° 9.433/2005, homologa o resultado do Pregão Eletrônico nº 
284/2023, para o(s) objeto(s) adjudicado(s) supramencionado(s). BA, 26/12/2023. ROBERTA 
SILVA DE CARVALHO SANTANA - Secretária da Saúde do Estado da Bahia.
<#E.G.B#878101#3#949394/>
<#E.G.B#878104#3#949397>
RESULTADO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 300/2023 - ID: 1028894. 
SECRETARIA DA SAÚDE DO ESTADO DA BAHIA/SUPERINT. DE ASSISTÊNCIA. FARM. 
SAÚDE E TECNOLOGIA- SAFTEC. O (A) PREGOEIRO (A) OFICIAL DA SECRETARIA DA 
SAÚDE DO ESTADO DA BAHIA, em conformidade com a Lei Estadual nº 9.433/2005 e disposições 
do Edital da Licitação, torna público o resultado da licitação acima referenciada. Objeto: 
AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS, INSUMOS FARMACÊUTICOS E CORRELATOS PARA 
ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA. Empresa(s) adjudicatária(s): FABMED DISTRIBUIDORA 
HOSPITALAR LTDA. CNPJ: 05.400.006/0001-70. Lotes: 01, 04, 05 e 06. Valor dos Lotes: 
R$ 10.661.335,10 (dez milhões seiscentos e sessenta e um mil trezentos e trinta e cinco reais 
e dez centavos). MEDISIL MEDICAMENTOS LTDA. CNPJ: 96.827.563/0001-27. Lote: 02. 
Valor do Lote: R$ 1.141.187,50 (um milhão cento e quarenta e um mil cento e oitenta e sete 
reais e cinquenta centavos). MULTIFARMA COMERCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA. CNPJ: 
21.681.325/0001-57. Lote: 03. Valor do Lote: R$ 1.671.848,00 (um milhão seiscentos e setenta 
e um mil oitocentos e quarenta e oito reais).  ZUCK PAPEIS LTDA. CNPJ: 23.232.280/0001-69. 
Lotes: 07, 08, 09, 10, 11 e 12. Valor dos Lotes: R$ 871.865,70 (oitocentos e setenta e um 
mil oitocentos e sessenta e cinco reais e setenta centavos). Valor total do(s) lote(s): R$ 
14.346.236,30 (quatorze milhões trezentos e quarenta e seis mil duzentos e trinta e seis reais e 
trinta centavos). Critério de julgamento: Menor preço. Salvador - BA. Fernando Lima Pinto. 
Pregoeiro (a) Oficial.
HOMOLOGAÇÃO
A Secretária da Saúde do Estado da Bahia, no uso de suas atribuições, em conformidade com 
o art. 112, XVI, Lei Estadual n° 9.433/2005, homologa o resultado do Pregão Eletrônico nº 
300/2023, para o(s) objeto(s) adjudicado(s) supramencionado(s). BA, 21/12/2023. ROBERTA 
SILVA DE CARVALHO SANTANA - Secretária da Saúde do Estado da Bahia.
<#E.G.B#878104#3#949397/>
<#E.G.B#878107#3#949399>
RESULTADO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 292/2023 - ID: 1027497. 
SECRETARIA DA SAÚDE DO ESTADO DA BAHIA/SUPERINT. DE ASSISTÊNCIA. FARM. 
SAÚDE E TECNOLOGIA- SAFTEC. O (A) PREGOEIRO (A) OFICIAL DA SECRETARIA 
DA SAÚDE DO ESTADO DA BAHIA, em conformidade com a Lei Estadual nº 9.433/2005 e 
disposições do Edital da Licitação, torna público o resultado da licitação acima referenciada. 
Objeto: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS, INSUMOS FARMACÊUTICOS E CORRELATOS 
PARA ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA. (SALBUTAMOL, IVERMECTINA, SALBUTAMOL, 
ZINCO, ESPINHEIRA SANTA). Empresa(s) adjudicatária(s): AMP COMERCIO DE 
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���*����&��v�²n�z}́ wńzn²v�zÏn}Ön���Ïn¡�±²×ÏnÎw~v²ńwn¡²}{²}²nØn±²ÏnEDSÙJ££�Ú£ÔÒÛÛÏn&�����������!����&�����!�'����#��oẃ ¡z}n}�}w¡nv~±w~vz��!�����������%Ü�*'��������&�������&Ñ�ÝªÞ©ÝÝÞ©ßªß���+������!���CCSZNH���&�%�����&��À�Ð�àÐ���"���&ÑÕáá�ÒÒÚ�ÕÓÒÔ�£������$�&��

��&�+�&�����âd̀ ã_½_̂ d̀ _c���+���%���Í&%������!���Ì���'���ä&�%��&Ñ�§̈§å§ª§«�!��%�������+�&�������$��&Â�ªæç©ßèæ§©§ª§«©ªææß§«èéÞ«]1��+�+���!����&���[\[]̂_]̀_abc\̀ d]̂_]è _fdc���+�!��$���������ê��Ì������&��������$�&%*'��������������������!��������ë*����&�+�&�����ìãb̂[̂ _c
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45V5a7k>IL@;FBCB7B7E<;BG@CBC<7C>97F>A@E>97<7BK<?B=l<97B:;<9<IABC>9O7>7L>;I<G<C>;7<9AB;̂7K@N<;BC>7C>7G>F:;>F@99>7B99JF@C>O79<F7B:K@GB=D>7C<7:<IBK@CBC<O7GB9>7B7G>FJI@GB=D>7>G>;;B7BIA<97C>7:<C@C>7C<7L>;I<G@F<IA>5

45V5V7mD>7G>F:;>EBCB7B7E<;BG@CBC<7CB97BK<?B=l<97B:;<9<IABCB97I>7:K<@A>7C<7;<E@9D>O7C<E<;̂79<;7@I9ABJ;BC>7:;>G<99>7BCF@I@9A;BA@E>7:B;B7B:K@GB=D>7C<79BI=D>O7<F7LBG<7C>97G>F:;>F@99>97MJ<7A<IiB7C<@fBC>7C<7i>I;B;5

45V5U7mB7i@:dA<9<7C>745V5aO7>7d;?D>7?<;<IG@BC>;7:>C<;̂7G>IE>GB;7>97C<FB@97L>;I<G<C>;<97G>I9ABIA<97C>7GBCB9A;>7C<7;<9<;EB7:B;B7MJ<79<7FBI@L<9A<F7BG<;GB7CB7FBIJA<I=D>7C>7:;<=>7;<?@9A;BC>5

45V5\7nBE<IC>7FBI@L<9AB=D>7:<KB7FBIJA<I=D>7C>7:;<=>7;<?@9A;BC>O7>7d;?D>7?<;<IG@BC>;7:;>F>E<;̂7B97I<G<99̂;@B97F>C@L@GB=l<97IB7BABO7G>F:>IC>7I>E>7GBCB9A;>7C<7;<9<;EB7<7C@9:>I@N@K@eBIC>c>7I>79@A<7>L@G@BK7C<7G>F:;B97<K<A;oI@GB97C>7p9ABC>O
>N9<;EBCB7B7>;C<F7>;@?@IBK7C<7GKB99@L@GB=D>O79<7:;<9<IA<7FB@97C<7JF7@IA<;<99BC>5

45V5q7mD>7iBE<IC>7@IA<;<99BC>97IB7FBIJA<I=D>7C>7:;<=>O7>7d;?D>7?<;<IG@BC>;7C<E<;̂7:;>G<C<;7r7;<E>?B=D>7CB7BAB7C<7;<?@9A;>7C<7:;<=>9O7BC>ABIC>7B97F<C@CB97GBNQE<@97:B;B7>NA<I=D>7CB7G>IA;BAB=D>7FB@97EBIABj>9BO79<IC>cKi<7LBGJKABC>7C<LKB?;B;
:;>G<99>7C<7I<?>G@B=D>7C<7:;<=>97G>F7A>C>97>97L>;I<G<C>;<97G>I9ABIA<97CB7BAB7C<7;<?@9A;>7C<7:;<=>97<7C>7GBCB9A;>7C<7;<9<;EBO7IB979<?J@IA<97i@:dA<9<9s

T7c7G>I9ABAB=D>7C>7GB;̂A<;7?<;BK7C>7LBA>7?<;BC>;7CB7;<E@9D>O7<9:<G@BKF<IA<7IB7i@:dA<9<7C<7F<;GBC>97;<?JKBC>9O7<F7MJ<7>97:;<=>979>L;<F7EB;@B=l<97C<7F>C>7JI@L>;F<7>J7i>F>?HI<>t

TT7c7FBj>;B=D>7C>97:;<=>97G>;;<9:>IC<IA<97<F7ABN<KB7C<7:;<=>97;<L<;<IG@B@97BC>ABCB7:<KB7]CF@I@9A;B=D>7̀uNK@GB7p9ABCJBKt

TTT7c7<f@9AHIG@B7C<7:;<jJQe>7BIA<7B7@F:>99@N@K@CBC<7C<7@F<C@BAB7C<LKB?;B=D>7C<7I>E>7:;>G<C@F<IA>7K@G@ABAd;@>5

45V5v7m>7:;>G<99>7C<7I<?>G@B=D>O79>F<IA<7:>C<;D>7B:;<9<IAB;7I>E>7:;<=>7>97L>;I<G<C>;<97G>I9ABIA<97CB7BAB7C<7;<?@9A;>7C<7:;<=>97<7C>7GBCB9A;>7C<7;<9<;EB5

45V54787:;<=>7;<9JKABIA<7CB7I<?>G@B=D>7C<E<;̂7>N9<;EB;7>7C@9:>9A>7IB7GK̂J9JKB7U5U7C<9AB7BAB5

7

wxyz{|}~�{�~|��y��y�~������

Y567897:;<=>97;<?@9A;BC>97:>C<;D>79<;7GBIG<KBC>9s

Y56567:>;7@I@G@BA@EB7CB7]CF@I@9A;B=D>7̀uNK@GB7p9ABCJBKO7<F7;BeD>7C<7@IA<;<99<7:uNK@G>7LJICBF<IABC>t

Y565a7MJBIC>7>7L>;I<G<C>;7<9A@E<;7K@N<;BC>7C>7G>F:;>F@99>O7IB979@AJB=l<97:;<E@9AB97I>7�<G;<A>7IX76Y5a\aZ6Y5

Y565V7MJBIC>7>7L>;I<G<C>;s

Bh7C<9GJF:;@;7B97G>IC@=l<97C>7<C@ABK7>J7CB7BAB7C<7;<?@9A;>7C<7:;<=>9t

Nh7ID>7B99@IB;7>7A<;F>7C<7G>IA;BA>7>J7@I9A;JF<IA>7<MJ@EBK<IA<7I>7:;Be>7<9ABN<K<G@C>7:<KB7]CF@I@9A;B=D>7̀uNK@GB7p9ABCJBKO79<F7jJ9A@L@GBA@EB7BG<@ÂE<Kt
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�ßçâåâÜÝäÞêëà¡zæzÞÜzæçãäæÜÞÜz]áâÞz{åæìÜz¥ÝßÞ¡z�¥̧cz~àçèäéâàzæz�âÜÝäâíìâêëàz¥ÝßÞzæz�|̂ z{ÞäÝÜz
~àçèäéâàz�ÞäæîâÜÝÞzßæz{åæìÜ¡z{æêÞÜzæz�éæÜÜïäâàÜz�ìÝàçàÝâðàÜz¥ÝßÞ¡zñäçÞçzÞzãäæÜæåÝæz�ÝÞzßæz|æòâÜÝäàz
ßæz{äæêàzßàz{äæòëàz[óæÝäôåâéàzå�zcc·̧́ `̧d\zmõöØ÷Ö¤z|æòâÜÝäàzßæz{äæêàzßæz�éæÜÜïäâàÜzãÞäÞz�æøéìóàÜ¡z
ãÞäÞz�ÞóðÞßàäzæz|æòâëàz̈æÝäàãàóâÝÞåÞ\zùúûüÚ×úý»z̀·z«ÜæâǕzçæÜæÜ¡zéàåÝÞßàÜzßÞzßÞÝÞzßÞzãìíóâéÞêëàz
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_̀̀́ ḉ `̧a\z̈âóæåÞẑ�äíÞäÞz̈âäÞåßÞz]àçæÜz�z{äæòàæâäÞ\

YZ[\]\̂Z__̀aebZcdZefcef̀ ǵ
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��da�º_ Ã�Ta�d£d�� _U�£_dº

ÃÄ¼a¾TÅ�ºd¾¼_Ñ_aTÑ¼¿_ ad£d��T©¢ª£�¡�� �ª��¡��¡�¢Ç£�¡�Ç

Ú\��VØfT¡¢T̀\T�Y]\VWcT̀\T�¡�¤�

U\�V[\T̈YWW\̂cT��Y]b\�VẐY
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fT~YŴ�cT~cXTTXV~Wĉ��cZfTg�]̀cT\XT���fT~c]̂\]̀cT\XT̂c̀cZT\�\ZT
ZcWcT~cXTY]̂VVX�]cb�c���V]YT[c�V\Z[\~�Û~cT�Y]̂V�¾b§T̀\T~c\�ÁcfTY]̂V�̧Ç̀TXc]c~�c]Y��TZ�Z[\]ZcT
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����cZTg\Ẑ\�cZT̀YTÑY�Yb\XT̀\T¾\XY]�����T�Y�cW����~\]̂cT\T~V]��\]̂YTXV�T\T̂W\�\]̂cZT\T~V]��\]̂YT
W\YVZT����
Ñ\VY�Z\T�
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